
Ofício 023/2023

De: Emanuelle F. - PL

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

Data: 26/07/2023 às 15:37:53

Setores envolvidos:

PL

Notificação - Prestação de Contas do Prefeito

 

Senhor Prefeito,

 

em atendimento ao inciso IV, art. 186, cap. IV (DOS JULGAMENTOS DAS CONTAS), da Resolução nº 1, de 8 de
janeiro de 2014 (Regimento Interno), encaminhamos Memorando 112/2023 - Notificação Prestação de Contas - TCE.

 

_

Emanuelle Giacomini Fiorentin 

Técnico Legislativo I
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 Memorando 112/2023

De: Joecir B. - CP-COF

Para: PL - Protocolo Legislativo 

Data: 26/07/2023 às 14:58:03

 

Conforme art. 186, IV, do Regimento Interno, a Comissão de Orçamento e Finanças encaminha Ofício nº17/2023,
para ser entregue ao Executivo Municipal.

_

Joecir Bernardi 

Vereador - PSD

Anexos:

Oficio_n_17_p_executivo_municipal.pdf

of_351_23_TCE_prestacaocontas2021.pdf

of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Joecir Bernardi 26/07/2023 15:02:27 ICP-Brasil JOECIR BERNARDI CPF 718.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 80D9-1515-C279-7F9C 
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Gabinete Vereador Joecir Bernardi - PSD

Ofício nº 17/2023 - GVJB Pato Branco, 26 de julho de 2023.

Vossa Excelência:

O Vereador Joecir Bernardi - PSD, na condição de

Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças, vem respeitosamente,

NOTIFICAR Vossa Excelência, como ordenador de despesas, com fulcro no

Art. 186, IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, para que, querendo,

apresente DEFESA ESCRITA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com

relação ao processo de prestação de contas do Poder Executivo Municipal

relativos aos EXERCÍCIOS DE 2020 E 2021. Proferidos pelo Tribunal de

Contas Eleitoral do Paraná - TCE-PR, conforme Ofícios nº 561/2023-OPD-GP

e nº 351/2023-OPD-GP, (em anexo).

Na certeza de contar com vosso pronto atendimento,

antecipo agradecimentos, prevalecendo-me do ensejo para manifestar

renovados protestos de apreço e consideração.

Respeitosamente.

Vossa Excelência
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Pato Branco - Paraná
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n.0 351/23-0PD-GP Curitiba, 23 de março de 2023. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhora Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1° e 2°, da Constituição 

do Estado do Paraná 
1

, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 

proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICIPIO DE PATO 

BRANCO, exercício financeiro de 2021, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 205721/22 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 14/23 - Primeira Câmara 

3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.0 2927, de 24/02/2023 

4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 21/03/2023 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 

da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 

digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 

ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 

4. Indicar o número do processo 205721/22 

5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 

6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 

DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 

caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar no ícone e-Contas PR 

3. Clicar em Petição Intermediária 

4. Indicar o número do processo 205721/22 

5. Clicar em Manifestação de terceiros 

6. Clicar em Carregar novo Documento 

7. Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 

- assinatura digital -

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

Excelentíssima Senhora 

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN 

Presidente da Câmara Municipal de PATO BRANCO 

Rua Arariboia, 491 Cx Postal 111 

PATO BRANCO-PR 

85.501-262 

,-Jr r.; ~~~: :2051_,J,Jj.2__.2 ____ _ _ 

~:' :r-·J 1,,.:, !?6. S 1 B.1.3GioaoJ :'-is_ 

Câmara Municipal de Pato Branco 

111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 923/2023 

Data: 30/03/2023 - Horário: 16:02 

Administrativo 

1 
"Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal." 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S} DIGITAIS 
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FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 

Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Ano de exercício: 2021

 

SUJEITOS DO PROCESSO

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Gestor atual: ROBSON CANTU

Gestor das Contas: ANGELA PADOAN

Gestor das Contas: ROBSON CANTU

 

DOCUMENTOS ANEXOS

 - Ofício de Encaminhamento (104-2022 GP Ofício TCE)

 - Relatório do Controle Interno (Relatório Controle Interno)

 - Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP)

 - Publicação de Lei Municipal (Decreto Amortização Deficit)

 - Publicação de Lei Municipal (Publicação Decreto Amortização Deficit)

 - Outros Documentos (DECRETO Nº 9.061, DE 28 DE OUTUBRO DE 20)

 - Outros Documentos (DECRETO Nº 9.174 DE 3 DE MARÇO ALTERA ME)

 - Outros Documentos (diploma REGIANE)

 - Outros Documentos (LEI Nº 5.819 DE 1 DE OUTUBRO DE 2021 CRI)

 - Outros Documentos (Parecer Comite Transporte Escolar ano 20)

 - Outros Documentos (Parecer Conselho Municipal de Sau´de ano)

 - Outros Documentos (Parecer FUNDEB)

 - Outros Documentos (Port Fundeb alteração)

 - Outros Documentos (PORTARIA 444-2019 - CONSELHO MUNICIPAL D)

 - Outros Documentos (PORTARIA Nº 572-2021 - Altera Cons.Acomp)

 - Outros Documentos (PORTARIA Nº 506-2021-Altera Cons.Acomp.F)

 - Outros Documentos (Diplomas e cursos controle interno)

 

 

PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, CNPJ 76.995.448/0001-54, através do(a) Representante Legal

ROBSON CANTU, CPF 441.436.649-68

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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Curitiba, 28 de março de 2022 16:28:19

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 2
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 205721/22

 

 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 

PROCESSO: 205721/22

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Ano de exercício: 2021

 

SUJEITOS DO PROCESSO

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Gestor atual: ROBSON CANTU

Gestor das Contas: ANGELA PADOAN

Gestor das Contas: ROBSON CANTU

 

DOCUMENTOS ANEXOS

 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (104-2022 GP Ofício TCE)

 - Relatório do Controle Interno (Relatório Controle Interno)

 - Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP)

 - Publicação de Lei Municipal (Decreto Amortização Deficit)

 - Publicação de Lei Municipal (Publicação Decreto Amortização Deficit)

 - Outros Documentos (DECRETO Nº 9.061, DE 28 DE OUTUBRO DE 20)

 - Outros Documentos (DECRETO Nº 9.174 DE 3 DE MARÇO ALTERA ME)

 - Outros Documentos (diploma REGIANE)

 - Outros Documentos (LEI Nº 5.819 DE 1 DE OUTUBRO DE 2021 CRI)

 - Outros Documentos (Parecer Comite Transporte Escolar ano 20)

 - Outros Documentos (Parecer Conselho Municipal de Sau´de ano)

 - Outros Documentos (Parecer FUNDEB)

 - Outros Documentos (Port Fundeb alteração)

 - Outros Documentos (PORTARIA 444-2019 - CONSELHO MUNICIPAL D)

 - Outros Documentos (PORTARIA Nº 572-2021 - Altera Cons.Acomp)

 - Outros Documentos (PORTARIA Nº 506-2021-Altera Cons.Acomp.F)

 - Outros Documentos (Diplomas e cursos controle interno)

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, CNPJ 76.995.448/0001-54, através do(a) Representante Legal

ROBSON CANTU, CPF 441.436.649-68

 

 

Curitiba, 28 de março de 2022 16:29:30

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 2
Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (9/172)        8/283



 

 

 

Ofício nº 104/2022/GP                   Pato Branco, 24 de março de 2022. 

  

 

Assunto: Prestação de Contas Municipal 

 

 

Senhor Presidente, 

 

O Município de Pato Branco, inscrito no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, por seu 

representante legal abaixo-assinado, vem por meio deste, encaminhar os documentos que 

compõem a Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2021. 

 

 

           Segue descrição das entidades: 

 

 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE 

Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico 

CEP: 80530-910 - Curitiba-PR 

  

CNPJ Razão Social 
30.371.795/0001-79 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

14.896.759/0001-09 
Consorcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do 

Paraná – CIRUSPAR 
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03/03/2022 16:25 Emissão de Certificado

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?id=206097 1/1

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP

Ente Federativo: Pato Branco UF: PR
CNPJ Principal: 76.995.448/0001-54

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 9º DA LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998,
NO DECRETO Nº 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E NA PORTARIA Nº 204, DE 10 DE JULHO DE 2008, QUE
O MUNICÍPIO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO A LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

FINALIDADE DO CERTIFICADO
Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente,

a regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos municípios quanto ao seu regime Próprio de
Previdência Social, nos seguintes casos, conforme o disposto no art 7º da lei nº 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;
ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e
indireta da união;
iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras
federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do
município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua
autenticidade e validade no endereço: http://www.previdencia.gov.br, pois está sujeito a cancelamento
por decisão judicial ou administrativa.

Este certificado deve ser juntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi EXIGIDO.

VÁLIDO ATÉ 25/07/2022
EMITIDO EM 26/01/2022 N.º 987751 -

206097
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B3
 Edição nº 7942

DIÁRIO DO SUDOESTE
30 de julho de 2021 Publicações legais

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8.977, DE 26 DE JULHO DE 2021 

Abre crédito suplementar no exercício de 2021, no 

valor de R$ 1.091.292,01 (um milhão, noventa e 

um mil, duzentos noventa e dois reais e um 

centavo). 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento 

na Lei nº 5.676, de 22 de dezembro de 2020; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.091.292,01 (um milhão, 

noventa e um mil, duzentos e noventa e dois reais e um centavo), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
03 PROCURADORIA
03.01 PROCURADORIA
03 Essencial a Justiça
03.091 Defesa da Ordem Jurídica
03.091.0004 Supervisão e Acompanhamento Jurídico
2.237 Manutenção das atividades da Procuradoria 

3.3.90.39 – 1587 (000) Outros Serviços de Terceiro – PJ 100.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.01 ATENÇAO BASICA
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde

2.125 
Manutenção das Atividades Ambulatoriais e dos Programas Educativos e 

Preventivos e Ações Estratégicas 

3.1.90.11 – 2623 (303) Vencimentos e Vantagens - PC 133.076,52 

3.1.90.13 – 2624 (303) Obrigações Patronais 73.660,78 

3.1.90.16 – 2625 (303) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 31.044,43 

Subtotal 237.781,73
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 

3.190.13 – 2647 (494) Obrigações Patronais 250.000,00 

3.1.90.16 – 2648 (303) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 19.510,28 

3.1.90.16 – 2649 (494) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100.000,00 

Subtotal 369.510,28
08.04 VIGILANCIA EM SAUDE
10 Saúde
10.304 Vigilância Sanitária
10.304.0043 Manutenção da Saúde

2.131 
Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do 

Trabalhador 

3.1.90.16 – 2780 (510) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 43.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
22 Indústria
22.661 Promoção Industrial
22.661.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias
2.054 Manter atividades do Departamento de Desenvolvimento Econômico 

3.1.90.46 – 2200 (000) Auxilio Alimentação 30.000,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIEMNTO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente
2.076 Manutenção das atividades do Departamento de Meio Ambiente 

3.1.90.13 – 2319 (000) Obrigações Patronais 60.000,00 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer

 
   

27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de Esporte e Lazer 

3.3.90.30 – 2465 (000) Material de Consumo 150.000,00 

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.
17.02 DEPARTAMENTO DO PARQUE TECNOLOGICO
19 Ciência e Tecnologia
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
2.241 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo e Financeiro 

3.1.90.13 – 2495 (000) Obrigações Patronais 55.000,00 

17.03 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO 

19 Ciência e Tecnologia
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

2.243 
Manutenção do Departamento de Sistemas e Infraestrutura do Centro de 

Processamento de Dados 

3.3.90.36 – 2510 (000) Outros Serviços de Terceiro – PJ 46.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 

provenientes do cancelamento parcial de dotação, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo 

3.3.90.30 – 1666 (000) Material de Consumo 100.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.01 ATENÇAO BASICA
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde

2.121 
Manutenção das atividades do Programa Mãe Patobranquense e 

Planejamento Familiar 

3.1.90.11 – 2591 (303) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 133.076,52 

2.122 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde – ACS 

3.1.90.13 – 2605 (000) Obrigações Patronais 73.660,78 

2.187 Implantação e Manutenção do NASF - Núcleo de Assistência à Saúde da Família 

3.1.90.13 – 2632 (303) Obrigações Patronais 31.044,43 

3.1.91.13 – 2636 (303) Obrigações Patronais 19.510,28 

Subtotal 50.554,71
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 

3.1.90.46 – 2651 (494) Auxilio Alimentação 100.000,00 

3.1.91.13 – 2654 (494) Obrigações Patronais 250.000,00 

Subtotal 350.000,00
08.04 VIGILANCIA EM SAUDE
10 Saúde
10.304 Vigilância Sanitária
10.304.0043 Manutenção da Saúde

2.131 
Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do 

Trabalhador 

3.3.90.30 – 2789 (510) Material de Consumo 43.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
11 Trabalho
11.333 Empregabilidade
11.333.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias
2.052 Capacitar trabalhadores 

3.3.90.30 – 2191 (000) Material de Consumo 30.000,00 

 
   

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIEMNTO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente
2.076 Manutenção das atividades do Departamento de Meio Ambiente 

3.3.90.30 – 2326 (000) Material de Consumo 60.000,00 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.226 Promoção de Esporte Amador 

3.3.90.39 – 2477 (000) Outros Serviços de Terceiros – PJ 50.000,00 

2.294 Apoio ao Programa Cidade do Idoso 

3.3.90.30 – 2478 (000) Material de Consumo 100.000,00 

17.03 DEPARTAMENTO DE POLITICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO 

19 Ciência e Tecnologia
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

2.243 
Manutenção do Departamento de Sistemas e Infraestrutura do Centro de 

Processamento de Dados 

3.1.90.11 – 2503 (000) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 101.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2021. 

ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8.976, DE  23 DE JULHO DE 2021 

Dispõe Sobre a Forma de Amortização do Déficit Técnico Atuarial 

do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - dos Servidores 

Públicos do Município de Pato Branco/PR, e dá outras 

providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o art. 61 da Lei Complementar nº 74/2018, de 23 

de abril de 2018, 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica equacionado o déficit estabelecido na avaliação atuarial do ano de 2021 – Ano base 

2020, que será amortizado conforme o anexo I deste Decreto. 

Art. 2º O déficit mencionado no caput do artigo anterior, será estipulado a cada ano por 

reavaliações atuariais realizadas por instituição ou profissional devidamente credenciado pelo Instituto Brasileiro 

de Atuaria (IBA). 

Art. 3º Com fundamento na avaliação mencionada no art. 2º poderão ser atualizados de forma 

subsequente, os valores constantes do Anexo I, relativos ao fluxo financeiro de amortização do déficit, os quais 

serão aprovados mediante Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 4º O montante a ser amortizado no exercício de 2021 é de R$ 5.689.782,53 (cinco milhões, 

seiscentos e oitenta e nove mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e três centavos), os quais serão 

pagos em 05 parcelas, compreendidas entre o mês de agosto a dezembro de 2021. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária nº 05.02 secretaria de administração e finanças 28.846.0016-0.003 - Encargos especiais 3.3.91.97 

aportes para cobertura do déficit atuarial - D - 1760, Fonte 000-livre. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 23 de julho de 2021.                           

                                                                ROBSON CANTU 

                                                                      Prefeito Municipal 

ANEXO I
DECRETO N° 8.976, DE  23 DE JULHO DE 2021 

PLANO DE AMORTIZAÇAO PARA EQUACIONAMENTO DO DEFICIT TÉCNICO ATUARIAL 

Ano Saldo devedor  Juros Parcela anual ALÍQUOTA Parcela Mensal 
2021  196.986.693,31  10.696.377,45  5.689.782,53* 6,79% -

2022  201.993.288,22  10.968.235,55  6.543.249,91 7,61%  545.270,83

 
   

2023  206.418.273,87  11.208.512,27  7.472.341,51 8,47%  622.695,13

2024  210.154.444,62  11.411.386,34  13.986.921,84 15,46%  1.165.576,82

2025  207.578.909,13  11.271.534,77  13.986.921,84 15,07%  1.165.576,82

2026  204.863.522,06  11.124.089,25  13.986.921,84 14,69%  1.165.576,82

2027  202.000.689,47  10.968.637,44  13.986.921,84 14,32%  1.165.576,82

2028  198.982.405,07  10.804.744,60  13.986.921,84 13,96%  1.165.576,82

2029  195.800.227,83  10.631.952,37  13.986.921,84 13,61%  1.165.576,82

2030  192.445.258,36  10.449.777,53  13.986.921,84 13,27%  1.165.576,82

2031  188.908.114,05  10.257.710,59  13.986.921,84 12,93%  1.165.576,82

2032  185.178.902,81  10.055.214,42  13.986.921,84 12,61%  1.165.576,82

2033  181.247.195,40  9.841.722,71  13.986.921,84 12,29%  1.165.576,82

2034  177.101.996,27  9.616.638,40  13.986.921,84 11,98%  1.165.576,82

2035  172.731.712,83  9.379.332,01  13.986.921,84 11,68%  1.165.576,82

2036  168.124.123,00  9.129.139,88  13.986.921,84 11,39%  1.165.576,82

2037  163.266.341,04  8.865.362,32  13.986.921,84 11,10%  1.165.576,82

2038  158.144.781,52  8.587.261,64  13.986.921,84 10,82%  1.165.576,82

2039  152.745.121,32  8.294.060,09  13.986.921,84 10,55%  1.165.576,82

2040  147.052.259,57  7.984.937,69  13.986.921,84 10,28%  1.165.576,82

2041  141.050.275,43  7.659.029,96  13.986.921,84 10,02%  1.165.576,82

2042  134.722.383,55  7.315.425,43  13.986.921,84 9,77%  1.165.576,82

2043  128.050.887,14  6.953.163,17  13.986.921,84 9,52%  1.165.576,82

2044  121.017.128,48  6.571.230,08  13.986.921,84 9,28%  1.165.576,82

2045  113.601.436,71  6.168.558,01  13.986.921,84 9,05%  1.165.576,82

2046  105.783.072,89  5.744.020,86  13.986.921,84 8,82%  1.165.576,82

2047  97.540.171,91  5.296.431,33  13.986.921,84 8,60%  1.165.576,82

2048  88.849.681,41  4.824.537,70  13.986.921,84 8,38%  1.165.576,82

2049  79.687.297,27  4.327.020,24  13.986.921,84 8,17%  1.165.576,82

2050  70.027.395,68  3.802.487,59  13.986.921,84 7,97%  1.165.576,82

2051  59.842.961,43  3.249.472,81  13.986.921,84 7,77%  1.165.576,82

2052  49.105.512,40  2.666.429,32  13.986.921,84 7,57%  1.165.576,82

2053  37.785.019,88  2.051.726,58  13.986.921,84 7,38%  1.165.576,82

2054  25.849.824,63  1.403.645,48  13.986.921,84 7,20%  1.165.576,82

2055  13.266.548,27  720.373,57  13.986.921,84 7,01%  1.165.576,82

2056  0,00

*Em decorrência da aprovação da reforma da previdência no decorrer do exercício, o montante a ser amortizado, serão pagos 

em 5 parcelas, até o 5º dia útil, a partir do mês de agosto.

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 - Termo De 
Permissão de Uso Nº 101/2020/GP. Dispensa de Licitação nº 
55/2020, Processo nº 132/2020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Ederli da Silva. OBJETO: a a regulamentação das 
relações entre a ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de 
Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná - da Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - SMCTI e o 
Sr. Ederli da Silva, na modalidade de incubada residente, 
para o desenvolvimento de empreendimentos, estabelecendo 
condições de permissão de uso a título precário, de espaço 
físico nas dependências da ITECPB/PR - Incubadora de 
Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, da 
sala de negócios/reuniões, das áreas comuns e também das 
facilidades e apoios oferecidos, e de suas obrigações e 
direitos, conforme solicitação apresentada no protocolo 
435828/2021. ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na 
Cláusula Oitava, inciso I e III  do Termo de Permissão de 
Uso nº 101/2020, bem como Art. 20 do Regimento Interno da 
Incubadora e solicitação apresentada pela Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, as partes 
pactuam prorrogação do prazo de vigência contratual para 
mais 12 meses, ou seja, até 27  de Julho de 2022. 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 23 de julho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Ederli 
da Silva, – incubado. 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 - Contrato de Locação de 
Imóvel nº 148/2019/GP. Dispensa nº 64/2019, Processo nº 179/2019. 
PARTES: Município de Pato Branco e Luiz Alberto Simionato. 
OBJETO a locação de parte do imóvel Urbano, tipo Sala Comercial, 
Construído no lote 06 da quadra 790, loja 02 do edifício Dona Paula 
Viganó, sito à rua Paraná, esquina com Caetano Munhoz da Rocha, 
sob matricula nº12.674, no Segundo Oficio Geral de Imóveis, em 
Pato Branco - Paraná, com Área total de 498,36 m.², a qual é 
utilizada para as instalações da Sede Administrativa e Departamento 
de Auditoria, Controle, Avaliação e Regulação da Secretaria 
Municipal de Saúde. ADITAMENTO: - Do Prazo-De acordo com a 
solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Saude, as partes 
pactuam prorrogação do prazo de vigência contratual para mais 12 
(doze) meses, ou seja, até 24 de julho de 2022. - Do Valor - Com 
base na Cláusula Oitava, inciso I e II do Contrato Original, aplica-se 
o fator de reajuste previsto pela variação Índice Geral de Preços ao 
Consumidor – IGP-M, no percentual de 35,75 %, passando o valor 
mensal do contrato de R$ 5.311,84  (cinco mil trezentos e onze reais 
e oitenta e quatro centavos), para R$ 7.210,82 (sete mil, duzentos e 
dez reais e oitenta e dois centavos)  totalizando o valor contratual em 
R$ 86.529,84 (oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
oitenta e quatro centavos), para o período de 12 (doze meses) Da 
Dotação Orçamentária -Para suporte da despesa será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária: 0803.1030243.2.117000 – Secretaria 
Municipal de Saúde- Média e Alta Complexidade - 
3.3.90.36.15.00.00 outros serviços de terceiros - pessoa física - 
despesa 1213 e desdobramento 3619. Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. Pato Branco, 22 de Julho de 2021. Robson Cantu - 
Prefeito. Luiz Alberto Simionato – Locador. 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2021 – Contrato 
Prestação de Serviços  nº 101/2018/GP. Pregão Presencial nº 
28/2018, Processo nº 98/2018. PARTES: Município de Pato 
Branco e Mercopato Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda 
– ME. OBJETO a prestação de serviço de Transporte Escolar 
Público para atendimento aos alunos matriculados na 
Educação Básica da Rede Municipal de Ensino Público da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede Estadual 
de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os 
anos letivos de 2018/2019, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura. ADITAMENTO: Cláusula 
Primeira - Do Prazo. Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, inciso II, as 
partes pactuam prorrogação do prazo de vigência contratual 
para mais 12 (doze) meses, ou seja, até 23 de julho de 2022.- 
Do Valor Com base na Cláusula Décima Terceira, inciso I e 
II do Contrato Original, aplica-se o fator de reajuste previsto 
parcialmente, conforme variação do Índice Geral dos Preços 
de Mercado - IGP-M (35%), passando o valor da Linha 04 
para R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) por km 
totalizando para o período de 12 meses o valor de R$ 
105.600,00 (Cento e cinco mil e seiscentos  reais). Da 
Alteração do Representante Legal da Empresa - Em razão da 
cláusula oitava, da nona alteração do contrato social da 
empresa, indicando que a administração da sociedade será 
exercida pela sócia Marines Mendes Cazuni, altera-se o 
preâmbulo do contrato administrativo, passando a constar 
como representante legal contratada a Sra. Marines Mendes 
Cazuni. Da Dotação Para suporte da despesa será utilizada a 
seguinte Dotação Orçamentária: a) 07.02 Departamento 
Administrativo –Fonte – 104 – Ação – 2096 -  Despesa – 
2942 – Desdobramento - 9204;b) 07.02 Departamento 
Administrativo –Fonte – 107 – Ação – 2096 -  Despesa – 
2943 -  Desdobramento - 9205;c) 07.02 Departamento 
Administrativo –Fonte – 111 – Ação – 2096 -  Despesa – 
2944 -  Desdobramento - 9206;d) 07.02 Departamento 
Administrativo –Fonte – 123 – Ação – 2096 -  Despesa – 
2945 -  Desdobramento - 9207. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 22 de Julho de 
2021. Robson Cantu - Prefeito. Marines Mendes Cazuni - 
Representante Legal. 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021  
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 039/2021, com abertura e julgamento em 27 de julho de 2021, e verificado 
que não houve interposição recursal, eu Alex Sandro da Rosa Batista, Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 030/2021, ADJUDICO o objeto constante do seguinte item, 
do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 039/2021 para Registro de 
Preços, as Empresas, que apresentaram os menores preços, respectivamente 
conforme segue: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE 
PNEUS LTDA – EPP, CNPJ Nº 03.050.725/0001-82 LOTES 7 ; 18;  IMPERIO PNEUS E 
RECAPAGENS LTDA, CNPJ Nº 36.445.798/0001-22 LOTES 9;10;11;13;14;15;16;17; 
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA -ME, CNPJ Nº 04.223.949/0001-01 LOTES 1 ;2 ; 
RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP, CNPJ Nº 05.689.415/0001-38 LOTES 3;4;  
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 77.092.617/0001-09 
LOTES 5;6;8;12.Saudade do Iguaçu dia 29 de julho de 2021, Alex Sandro da Rosa 
Batista, Pregoeiro. 

HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em vista o parecer jurídico e a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 039/2021 – 
SRP com abertura e julgamento em 27/07/2021 e não existindo interposição 
recursal, eu Darlei Trento, Prefeito Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 039/2021 para Registro de 
Preços, conforme o ato de ADJUDICAÇÃO, a seguinte Empresa: DENIPOTTI & 
DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – EPP, CNPJ Nº 
03.050.725/0001-82 LOTES 7 ; 18;  IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA, CNPJ Nº 
36.445.798/0001-22 LOTES 9;10;11;13;14;15;16;17; RM PNEUS E RECAPAGENS 
LTDA -ME, CNPJ Nº 04.223.949/0001-01 LOTES 1 ;2 ; RECAPADORA MARRECAS 
LTDA - EPP, CNPJ Nº 05.689.415/0001-38 LOTES 3;4;  RENOVADORA DE PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 77.092.617/0001-09 LOTES 5;6;8;12. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, PR, 29 de julho de 2021. DARLEI TRENTO - 
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 039/2021. ATA N° 77/2021 DENIPOTTI & DENIPOTTI 
COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – EPP, CNPJ Nº 03.050.725/0001-
82;   ATA N° 78/2021  ;  IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA, CNPJ Nº 
36.445.798/0001-22;  ATA N° 79/2021  RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA -ME, CNPJ 
Nº 04.223.949/0001-01 ; ATA N° 80/2021 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 05.689.415/0001-38; ATA N° 81/2021 RENOVADORA DE PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 77.092.617/0001-09 
___________________________________________________________  
A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 
30/07/2021, conforme Lei Autorizativa Nº 1358, de 07 de julho de 2020. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA nº 03/2021 
 

O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 

31 do mês de agosto de 2021, às 09:00 horas, na Secretaria Municipal 

de Administração, estará realizando licitação na modalidade 

Concorrência nº 03/2021, que tem por objeto a concessão de exploração 

do Terminal Rodoviário, composto pelos seguintes ambientes: 

Plataforma de Embarque e Desembarque, Área Coberta (ligação 

plataforma), Sala de Espera, Circulação, Box para Venda de Passagens 

(agencia 01), Lanchonete e Sanitários Masculino e Feminino, totalizando 

a área de 262,28 m², situado sobre o Lote 01, da Quadra nº 11, com 

frente para as Avenidas 14 de Dezembro e Irineu Sperotto e para a Rua 

Arnaldo Faivro Busato, Bairro União, nesta cidade e município de São 

João – Paraná, de acordo com as especificações constantes no edital e  

Termo de Referência – Anexo I do Edital. Cópia do Edital e demais 

informações poderão ser obtidas na Secretaria da Comissão de 

Licitação pelo fone/fax: 46-3533.8300, pelo e-mail: 

licitacaosj@hotmail.com, ou pelo site:www.saojoao.pr.gov.br – Portal da 

Transparência. 

São João, 27 de julho de 2021. 

 

                                                          CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
                                                            Prefeito Municipal de São João 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

SECRETARIA DE GABINETE 
PORTARIA Nº 314

 
PORTARIA Nº 314
O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art.47, inciso XXIII, art.
62, Inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal e com base
na Lei nº 3.282, de 30 de novembro de 2009,
CONSIDERADO Ofício nº 05/2021 da Secretaria de
Educação e Cultura;
CONSIDERADO Ata nº 01/2021 do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB do
Município de Pato Branco. R E S O L V E:
Art. 1º Altera o Inciso I, II e IV do art. 1º da Portaria nº 359, de
30 de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 1º [...]
Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Agustinho Rossi
Suplente: Aline Barão
Representante do Poder Executivo Municipal, Secretaria de
Municipal de Educação e Cultura
Titular: Silvia dos Santos
Suplente: Elaine Marcante Dolenga
Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas
Titular: Isabel Cristina Geron
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do
Paraná, em 24 de fevereiro de 2021.
 
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal
 
Republicada por erro material 
 

 
Publicado por: 

Janayna Patricia Bortoli Hammerschmidt 
Código Identificador:B7270E9D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/02/2021. Edição 2210 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Conferido à: SANDRO MARCOS CANDIDO SILVA

CPF: 026.149.309-46 Município/UF: PATO BRANCO-PR

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO - O QUE É REGIME 
JURÍDICO DE DIREITO ADM?

Evento:

Data/Período: 2 DE SETEMBRO DE 2020

Local: EGP ONLINE

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

 1 horasCarga Horária:

Curitiba,  29 de Março de  2021

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=a1b14feb-0fb3-461b-bf12-

7da9e0a0f19f&nrCPF=2614930946
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O Diretor Geral da Faculdade Ibra de Brasília - FABRAS em parceria técnico-
científica com a Faculdade Instituto Brasil de Ensino - IBRA no uso de suas 
atribuições regimentais certifica que SANDRO MARCOS CÂNDIDO SILVA,
RG 73221129, concluiu o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
MBA - CONTROLADORIA, AUDITORIA E PERICIA CONTÁBIL
realizado no período de 07/09/2020 a 17/03/2021 totalizando 580h, outorgando-
lhe o presente Certificado a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais.

Ipatinga/MG, 24 de Março de 2021

SANDRO MARCOS CÂNDIDO SILVA
Aluno(a)

BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS 
Diretor Geral Faculdade IBRA

Diretor Geral Faculdade FABRAS 
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HISTÓRICO ESCOLAR DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MBA - CONTROLADORIA, AUDITORIA E PERICIA CONTÁBIL 
(Nos termos do § 2 do art. 7º da resolução CES/CNE nº1, de 8 de junho de 2007 e da resolução nº1, de 6 de Abril de 2018).

NOME DO(A) ALUNO(A): SANDRO MARCOS CÂNDIDO SILVA NATURALIDADE: Campo Mourão/PR NACIONALIDADE: Brasileira

Doc. Identidade: 73221129 Órgão Emissor: SESP/PR Data Nasc: 23/05/1978 FILIAÇÃO: Alice Mangarotti Silva e Waldomiro Cândido Silva

Graduado no curso: Tecnologia em Gestão Pública Período de realização do curso de especialização: 07/09/2020 a 17/03/2021

Nome da Disciplina Carga Horária Aproveitamento Resultado Professor/Titulação
DIDÁTICA E METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR 60 10,0 Aprovado Gezilda Pires Anício - MSc

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 60 10,0 Aprovado Laysla Leidiany Carvalho Bonifácio - MSc

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 60 9,0 Aprovado Welles Ronam Pimentel - DSc

COMPORTAMENTO ORGANIZACIONAL 60 10,0 Aprovado Luiz Alberto Rocha de Lira - DSc

CONTROLE INTERNO E EXTERNO 60 10,0 Aprovado Welles Ronam Pimentel - DSc

LAUDOS E PARECERES 70 10,0 Aprovado Daniel Baião Nunes - Esp

NOÇÕES BÁSICAS DA CONTROLADORIA NA GESTÃO 70 10,0 Aprovado Luiz Alberto Rocha de Lira - DSc

PERÍCIA CONTÁBIL 70 10,0 Aprovado Daniel Baião Nunes - Esp

ÉTICA 70 10,0 Aprovado Pollyane Aparecida Soares Alves Barros - Esp
CARGA HORÁRIA TOTAL 580

Aluno dispensado do Trabalho de Conclusão de Curso de acordo com a Resolução nº 1, de 6 de abril de 2018, emitida pelo Conselho Nacional de Educação (CNE). 

Certificado registrado nos termos do § 2 do art. 7º da resolução CES/CNE 
nº1, de 8 de junho de 2007 e da resolução nº1, de 6 de Abril de 2018 e de 
acordo com a Lei n° 9.394, de 20 de Dezembro de 1996, tendo o certificado 
validade em todo o território nacional.

REGISTRO DO CERTIFICADO FAC. FABRAS
Registrado sob o nº200000022659 no livro nº 021 em 24/03/2021

REGISTRO DO CERTIFICADO FAC. IBRA
Registrado sob o nº200000022659 no livro nº 021 em 24/03/2021

________________________
Sec. Acadêmica FABRAS

________________________
Sec. Acadêmica IBRA

Pós-Graduação Lato Sensu em parceria técnico-científica entre as faculdades 
FABRAS e IBRA

Área do Conhecimento: Negócios, administração e direito
Data de Emissão: 24/03/2021

Média mínima para aprovação: 7,00
Frequência mínima para aprovação: 75%

Consulta Pública de Veracidade

45EBC6E5-CFDB33E7-9B7AD879-65F0982D

Link para Validação disponivel no site
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR MYUD.TVL1.AFDG.JW3R.F

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1530/2022

 

 

Processo Nº: 205721/22 

Data e hora da distribuição: 28/03/2022 16:32:19 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

                                                                                                                  

Interessado: ANGELA PADOAN, ROBSON CANTU 

Exercício: 2021 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos:  
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PROCESSO Nº:   205721/22 

ENTIDADE:     MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

INSTRUÇÃO Nº: 5001/2022 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO. Prestação de Contas do 

exercício de 2021. Primeiro Exame. Contas Regulares. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 
APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

 Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO   

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de créditos e RPPS. 

 Nada Constatado 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO MUNICIPAL   

Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento 
da educação básica municipal. 

 Nada Constatado 

Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB na remuneração 
dos profissionais da educação básica. 

 Nada Constatado 

Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB no exercício da 
arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro quadrimestre do 
exercício seguinte excede a 10%. 

 Nada Constatado 

Aplicação de no mínimo 15% do valor da complementação do Valor Anual 
Total por Aluno (VAAT) em despesas de capital. 

 Nada Constatado 

Aplicação de no mínimo 50% da complementação do Valor Anual Total 
por Aluno (VAAT) na educação infantil. 

 Nada Constatado 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE MUNICIPAL   

Falta de aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de 
saúde pública. 

 Nada Constatado 

GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL   

Ausência de encaminhamento do Certificado de Regularidade 
Previdenciária – CRP, emitido pelo Ministério da Previdência Social 
vigente na data da prestação de contas. 

 Nada Constatado 
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Ausência de encaminhamento da Lei que formaliza a opção escolhida 
para equacionamento do déficit, sendo exemplos: o aumento da alíquota 
ou a criação de alíquota complementar. 

 Nada Constatado 

Ausência de Pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no Laudo Atuarial. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL   

Limite da Dívida Consolidada – não redução de 25% no prazo legal.  Nada Constatado 

Limite da Dívida Consolidada – não retorno ao limite no prazo legal.  Nada Constatado 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS   

Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com 
atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES   

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do MUNICIPIO DE PATO BRANCO, 

relativa ao exercício financeiro de 2021, cujo conteúdo e estruturação encontram-se 

definidos na Instrução Normativa nº 169/2021, do Tribunal de Contas do Paraná. 

A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação do 

cumprimento dos procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Parecer Prévio sobre as contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 
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PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Prefeito ANGELA PADOAN 062.230.049-07 01/10/2021 15/10/2021  

Prefeito ROBSON CANTU 441.436.649-68 01/01/2021 30/09/2021  

Prefeito ROBSON CANTU 441.436.649-68 16/10/2021 30/09/2022  

Contador 
BRUNO ANDRE NUNES 
DA SILVA 

088.849.079-85 07/01/2021 30/04/2021  

Contador 
ELIZANDRA KOVALSKI 
NUNES DA SILVA 

042.387.079-31 01/01/2021 06/01/2021 058078 

Contador 
ELIZANDRA KOVALSKI 
NUNES DA SILVA 

042.387.079-31 01/05/2021 31/12/2024 058078 

Controle Interno 
SANDRO MARCOS 
CANDIDO SILVA 

026.149.309-46 01/01/2021 31/12/2021  

1 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

1.1 - PLANO PLURIANUAL 

Aprovado pela Lei Municipal nº 5033/2017, de 19/10/2017. 

1.2 - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

As Diretrizes para elaboração da proposta orçamentária foram 
aprovadas pela Lei Municipal nº 5586/2020, de 23/9/2020. 

1.3 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 
5676/2020, de 22/12/2020. 
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2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

2.1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

12/2021 
 

 

    R$ 1,00  
 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

 
(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

 
(b) 

SALDO 
 
 

c=(b-a) 
RECEITAS CORRENTES  403.817.229,07  417.788.812,44  367.200.552,05 - 50.588.260,39 
RECEITA TRIBUTÁRIA  138.468.386,13  138.468.386,13  89.714.591,35 - 48.753.794,78 
Impostos  128.139.886,13  128.139.886,13  78.176.414,11 - 49.963.472,02 
Taxas  10.308.500,00  10.308.500,00  11.538.017,94  1.229.517,94 
Contribuição de Melhoria  20.000,00  20.000,00  159,30 - 19.840,70 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  6.174.500,00  6.174.500,00  8.200.478,84  2.025.978,84 
Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 
e de Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Iluminação Pública  6.174.500,00  6.174.500,00  8.200.478,84  2.025.978,84 
RECEITA PATRIMONIAL  4.565.000,00  4.571.910,01  4.547.246,54 - 24.663,47 
Receitas Imobiliárias  799.000,00  799.000,00  444.930,76 - 354.069,24 
Receitas de Valores Mobiliários  3.766.000,00  3.772.910,01  4.102.315,78  329.405,77 
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  20.000,00  20.000,00  0,00 - 20.000,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS  2.057.000,00  2.057.000,00  353.664,29 - 1.703.335,71 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  249.054.342,94  263.019.016,30  257.079.541,49 - 5.939.474,81 
Transferências da União e de suas Entidades  130.568.375,44  132.027.236,54  126.025.187,99 - 6.002.048,55 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 72.077.067,50  79.921.959,14  80.844.033,47  922.074,33 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  509.000,00  654.600,00  320.470,33 - 334.129,67 
Transferências de Instituições Privadas  133.900,00  133.900,00  586.601,46  452.701,46 
Transferências de Outras Instituições Públicas  45.546.000,00  50.061.320,62  49.297.251,25 - 764.069,37 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  220.000,00  220.000,00  5.996,99 - 214.003,01 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.478.000,00  3.478.000,00  7.305.029,54  3.827.029,54 
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RECEITAS DE CAPITAL  498.000,00  7.159.868,86  4.232.814,80 - 2.927.054,06 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS  395.000,00  395.000,00  221.050,00 - 173.950,00 
Alienação de Bens Móveis  395.000,00  395.000,00  221.050,00 - 173.950,00 
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  103.000,00  6.764.868,86  4.011.764,80 - 2.753.104,06 
Transferências da União e de suas Entidades  0,00  6.166.068,86  3.471.190,44 - 2.694.878,42 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 103.000,00  598.800,00  540.574,36 - 58.225,64 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  404.315.229,07  424.948.681,30  371.433.366,85 - 53.515.314,45 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  404.315.229,07  424.948.681,30  371.433.366,85 - 53.515.314,45 
DÉFICIT (IV)  0,00  56.377.067,79  0,00 - 56.377.067,79 
TOTAL (V) = (III + IV)  404.315.229,07  481.325.749,09  371.433.366,85 - 109.892.382,24 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 
Créditos Adicionais) 

 0,00  51.462.079,33  51.462.079,33  0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 
Superávit Financeiro  0,00  51.462.079,33  51.462.079,33  0,00 
Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

   

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESA 
EMPENHADAS 

 
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f) 

DESPESAS CORRENTES  360.433.261,63  424.087.065,26  331.213.990,09  309.639.325,65  302.964.972,41  92.873.075,17 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 184.351.799,59  201.127.787,11  168.398.040,81  168.398.040,81  166.531.447,53  32.729.746,30 
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JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA 

 4.350.000,00  3.050.000,00  2.240.963,95  2.240.963,95  2.240.963,95  809.036,05 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

 171.731.462,04  219.909.278,15  160.574.985,33  139.000.320,89  134.192.560,93  59.334.292,82 

DESPESAS DE CAPITAL  31.078.967,44  55.638.683,83  27.578.489,32  17.581.684,84  16.567.175,79  28.060.194,51 
INVESTIMENTOS  24.728.967,44  46.888.683,83  19.467.190,28  9.470.385,80  8.455.876,75  27.421.493,55 
INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA 

 6.350.000,00  8.750.000,00  8.111.299,04  8.111.299,04  8.111.299,04  638.700,96 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

 1.300.000,00  1.300.000,00  0,00  0,00  0,00  1.300.000,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 
(VI) 

 392.812.229,07  481.025.749,09  358.792.479,41  327.221.010,49  319.532.148,20  
122.233.269,68 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII) 

 600.000,00  300.000,00  67.159,08  67.159,08  67.159,08  232.840,92 

Amortização da Dívida 
Interna 

 600.000,00  300.000,00  67.159,08  67.159,08  67.159,08  232.840,92 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  600.000,00  300.000,00  67.159,08  67.159,08  67.159,08  232.840,92 

Amortização da Dívida 
Externa 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = 
(VI + VII) 

 393.412.229,07  481.325.749,09  358.859.638,49  327.288.169,57  319.599.307,28  
122.466.110,60 

SUPERÁVIT (IX)  10.903.000,00  0,00  12.573.728,36  44.145.197,28  51.834.059,57 - 
12.573.728,36 

TOTAL (X) = (VII + IX)  404.315.229,07  481.325.749,09  371.433.366,85  371.433.366,85  371.433.366,85  
109.892.382,24 

 

   
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 18/03/2022 21:00 | Relatório emitido em: 17/10/2022 10:18 

 

 

2.2 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

2.2.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO DE FONTES NÃO 
VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 
RPPS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 2018 % Exercício 2019 % Exercício 2020 % Exercício 2021 % 

1 - Receitas Correntes 206.158.746,45 99,98 216.994.982,01 99,15 237.171.988,21 99,89 282.308.325,65 99,92 

2 - Receitas de Capital 43.610,00 0,02 1.865.960,00 0,85 250.000,00 0,11 221.050,00 0,08 

3 - Soma da Receita (1+2) 206.202.356,45 100,00 218.860.942,01 100,00 237.421.988,21 100,00 282.529.375,65 100,00 

4 - Despesas Correntes 181.651.252,68 88,09 197.801.586,36 90,38 193.455.658,34 81,48 228.177.784,18 80,76 

5 - Despesas de Capital 10.717.021,73 5,20 14.018.506,47 6,41 19.476.136,44 8,20 23.571.510,07 8,34 

6 - Soma da Despesa (4+5) 192.368.274,41 93,29 211.820.092,83 96,78 212.931.794,78 89,68 251.749.294,25 89,11 

7 - RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO 
EXERCÍCIO (3-6) 

13.834.082,04 6,71 7.040.849,18 3,22 24.490.193,43 10,32 30.780.081,40 10,89 

8 - Interferências Financeiras -4.689.821,55 -2,27 -5.328.375,30 -2,43 -6.262.744,64 -2,64 -4.850.456,89 -1,72 

9 - RESULTADO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO (7+8) 

 

9.144.260,49 4,43 1.712.473,88 0,78 18.227.448,79 7,68 25.929.624,51 9,18 
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10 - Cancelamento de Restos a 
Pagar 

1.935.321,75 0,94 600.900,29 0,27 3.638.199,46 1,53 1.576.299,45 0,56 

11 - Inscrição/Baixa de 
Realizável por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO 
DO EXERCÍCIO (9+10+11+12) 

11.079.582,24 5,37 2.313.374,17 1,06 21.865.648,25 9,21 27.505.923,96 9,74 

14 - Superávit/Déficit do 
Exercício Anterior 

10.414.839,20 5,05 21.494.421,44 9,82 23.807.795,61 10,03 45.673.443,86 16,17 

15 - Total do Ativo Realizável 10.986.820,90 5,33 13.420.322,26 6,13 16.165.776,10 6,81 20.956.469,85 7,42 

16 - RESULTADO 
FINANCEIRO ACUMULADO 
DO EXERCÍCIO (13+14-15) 

10.507.600,54 5,10 10.387.473,35 4,75 29.507.667,76 12,43 52.222.897,97 18,48 

Nota 1 – O demonstrativo é composto pelos recursos não vinculados a programas, convênios, operações de crédito e Regime 
Próprio de Previdência Social, conforme Instrução Normativa nº 169/2021.   

Nota 2 – Até o exercício de 2020, a restrição era gerada para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO" fosse negativo (Deficitário) no exercício da prestação de contas e o valor do resultado 
financeiro acumulado do exercício anterior fosse superavitário, ou o valor do déficit acumulado do exercício anterior 
fosse inferior ao resultado financeiro acumulado (déficit) apurado no exercício da prestação de contas.  

Nota 3 – A partir do exercício de 2021 será gerada restrição para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO" for negativo (Deficitário) em relação ao exercício anterior. Critério alterado conforme 
Acórdão nº 1502/21-S2C referente ao processo de prestação de contas nº 269013/20 do Município de Lindoeste.  

Nota 4 – Observa-se que para fins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

Nota 5 – Os valores apresentados no demonstrativo não contemplam os recursos referentes as Emendas Parlamentares 
Individuais. 

2.2.2 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO MENSAL DE FONTES NÃO 
VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 
RPPS 

ESPECIFICAÇÃO (PARTE 1) JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

01 - Receitas Correntes 24.889.506,76 46.366.768,61 73.261.501,96 96.960.899,14 119.940.817,10 142.920.503,70 

02 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

03 - TOTAL DAS RECEITAS (3=1+2) 24.889.506,76 46.366.768,61 73.261.501,96 96.960.899,14 119.940.817,10 142.920.503,70 

04 - Despesas Correntes 13.833.388,56 28.612.847,74 47.867.812,26 63.896.974,56 86.363.178,40 102.786.008,73 

05 - Despesas de Capital 262.356,32 1.032.262,38 2.230.881,82 3.082.569,40 4.214.371,97 4.924.556,68 

06 - TOTAL DAS DESPESAS (6=4+5) 14.095.744,88 29.645.110,12 50.098.694,08 66.979.543,96 90.577.550,37 107.710.565,41 

07 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 
DO PERÍODO (7=3-6) 

10.793.761,88 16.721.658,49 23.162.807,88 29.981.355,18 29.363.266,73 35.209.938,29 

08 - Interferências Financeiras 
Recebidas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

09 - Interferências Financeiras 
Concedidas 

940.000,00 1.675.000,00 2.510.000,00 3.365.000,00 4.175.000,00 5.155.000,00 

10 - RESULTADO DAS 
INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 
(10=8-9) 

-940.000,00 -1.675.000,00 -2.510.000,00 -3.365.000,00 -4.175.000,00 -5.155.000,00 

11 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(11=7+10) 

 

9.853.761,88 15.046.658,49 20.652.807,88 26.616.355,18 25.188.266,73 30.054.938,29 

12 - Cancelamento de RAP Não 
Processados 

2.016,68 77.300,69 901.570,98 1.002.248,47 1.054.942,28 1.094.233,19 
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13 - Inscrição/Baixa de Realizável por 
Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Estornos de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Apropriação de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (17=11+12+13-14+15+16) 

9.855.778,56 15.123.959,18 21.554.378,86 27.618.603,65 26.243.209,01 31.149.171,48 

18 - Resultado Financeiro do Exercício 
Anterior 

45.673.443,86 45.673.443,86 45.673.443,86 45.673.443,86 45.673.443,86 45.673.443,86 

19 - Total do Ativo Realizável 16.653.742,18 17.337.052,54 17.925.338,71 18.521.409,88 19.114.633,77 19.714.140,36 

20 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(20=17+18-19) 

38.875.480,24 43.460.350,50 49.302.484,01 54.770.637,63 52.802.019,10 57.108.474,98 

21 - Percentual do Resultado sobre a 
Receita (21=(20/03)*100) 

156,19 93,73 67,30 56,49 44,02 39,96 

  

ESPECIFICAÇÃO (PARTE 2) JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

01 - Receitas Correntes 164.931.241,56 186.510.542,29 208.268.459,49 229.875.190,09 253.336.303,16 282.308.325,65 

02 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 221.050,00 

03 - TOTAL DAS RECEITAS 
(3=1+2) 

164.931.241,56 186.510.542,29 208.268.459,49 229.875.190,09 253.336.303,16 282.529.375,65 

04 - Despesas Correntes 122.709.070,11 138.631.341,74 163.958.687,08 178.768.428,00 197.934.396,34 228.177.784,18 

05 - Despesas de Capital 6.637.499,94 10.203.008,96 12.503.902,73 13.911.722,25 17.175.946,38 23.571.510,07 

06 - TOTAL DAS DESPESAS 
(6=4+5) 

129.346.570,05 148.834.350,70 176.462.589,81 192.680.150,25 215.110.342,72 251.749.294,25 

07 - RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO PERÍODO 
(7=3-6) 

35.584.671,51 37.676.191,59 31.805.869,68 37.195.039,84 38.225.960,44 30.780.081,40 

08 - Interferências Financeiras 
Recebidas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.234.543,11 

09 - Interferências Financeiras 
Concedidas 

5.930.000,00 6.774.000,00 7.539.000,00 8.359.000,00 9.134.000,00 10.085.000,00 

10 - RESULTADO DAS 
INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 
(10=8-9) 

-5.930.000,00 -6.774.000,00 -7.539.000,00 -8.359.000,00 -9.134.000,00 -4.850.456,89 

11 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAM. EXERCÍCIO (11=7+10) 

29.654.671,51 30.902.191,59 24.266.869,68 28.836.039,84 29.091.960,44 25.929.624,51 

12 - Cancelamento de RAP Não 
Processados 

1.094.233,19 1.443.674,47 1.443.674,47 1.443.674,47 1.443.674,47 1.576.299,45 

13 - Inscrição/Baixa de Realizável 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Estornos de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Apropriação de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (17=11+12+13-
14+15+16) 

 

30.748.904,70 32.345.866,06 25.710.544,15 30.279.714,31 30.535.634,91 27.505.923,96 

18 - Resultado Financeiro do 
Exercício Anterior 

45.673.443,86 45.673.443,86 45.673.443,86 45.673.443,86 45.673.443,86 45.673.443,86 

19 - Total do Ativo Realizável 20.321.776,32 18.548.394,05 19.164.693,26 19.758.522,81 20.355.048,77 20.956.469,85 
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20 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(20=17+18-19) 

56.100.572,24 59.470.915,87 52.219.294,75 56.194.635,36 55.854.030,00 52.222.897,97 

21 - Percentual do Resultado sobre 
a Receita (21=(20/03)*100) 

34,01 31,89 25,07 24,45 22,05 18,48 

2.2.3 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO - TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 2018 % Exercício 2019 % Exercício 2020 % Exercício 2021 % 

1 - Receitas Correntes 281.778.351,11 96,19 306.910.177,46 95,81 346.633.134,64 92,98 367.200.552,05 98,86 

2 - Receitas de Capital 11.169.323,19 3,81 13.430.383,70 4,19 26.187.922,50 7,02 4.232.814,80 1,14 

3 - Soma da Receita (1+2) 292.947.674,30 100,00 320.340.561,16 100,00 372.821.057,14 100,00 371.433.366,85 100,00 

4 - Despesas Correntes 253.261.304,09 86,45 273.304.303,75 85,32 292.495.546,68 78,45 331.213.990,09 89,17 

5 - Despesas de Capital 26.224.788,72 8,95 22.722.566,21 7,09 46.670.858,37 12,52 27.645.648,40 7,44 

6 - Soma da Despesa (4+5) 279.486.092,81 95,40 296.026.869,96 92,41 339.166.405,05 90,97 358.859.638,49 96,61 

7 - RESULTADO ORÇAM. DO 
EXERCÍCIO (3-6) 

13.461.581,49 4,60 24.313.691,20 7,59 33.654.652,09 9,03 12.573.728,36 3,39 

8 - Interferências Financeiras -4.689.821,55 -1,60 -5.328.375,30 -1,66 -6.262.744,64 -1,68 -4.850.456,89 -1,31 

9 - RESULTADO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO (7+8) 

8.771.759,94 2,99 18.985.315,90 5,93 27.391.907,45 7,35 7.723.271,47 2,08 

10 - Cancelamento de R. Pagar 10.455.355,25 3,57 9.142.568,42 2,85 6.740.285,16 1,81 3.052.877,27 0,82 

11 - Inscrição/Baixa de 
Realizável por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO 
DO EXERCÍCIO (9+10+11+12) 

19.227.115,19 6,56 28.127.884,32 8,78 34.132.192,61 9,16 10.776.148,74 2,90 

14 - Superávit/Déficit do 
Exercício Anterior 

-5.276.167,02 -1,80 13.950.948,17 4,36 42.078.832,49 11,29 76.211.025,10 20,52 

15 - Total do Ativo Realizável 10.986.820,90 3,75 13.420.322,26 4,19 16.165.776,10 4,34 20.956.469,85 5,64 

16 - RESULTADO FINANC. 
ACUM. EXERCÍCIO (13+14-15) 

2.964.127,27 1,01 28.658.510,23 8,95 60.045.249,00 16,11 66.030.703,99 17,78 

Nota 1 – O demonstrativo tem caráter informativo, nos termos da Instrução Normativa nº 169/2021.  

Nota 2 – Observa-se que para fins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

2.3 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

BALANÇO FINANCEIRO 
12/2021 

 

 

        R$ 1,00 

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  371.433.366,85  372.821.057,14 
Ordinária  213.711.363,87  185.960.177,61 
Vinculada  157.722.002,98  186.860.879,53 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  358.859.638,49  339.166.405,05 
Ordinária  190.405.848,99  162.078.351,91 
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Transferências do 
FUNDEB 

 47.348.236,51  37.104.535,83 
Transferências 
Voluntárias 

 7.623.351,87  9.803.893,65 
Alienação de Bens  222.553,10  63,40 
Operações de Crédito  345.556,87  20.047.417,84 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 
Regime Próprio de 
Previdência 

 152,29  1.467,49 
Transferências de 
Programas 

 79.426.495,89  105.495.448,07 
Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências 
Voluntárias – Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 
da CF) 

 1.496.625,91  40.269,22 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 48,96  255,20 
Cessão Onerosa – Pré-
Sal 

 11.808,37  10.572,66 
Outras Origens  21.247.173,21  14.356.956,17 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 5.234.543,11  3.251.255,36 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 85.714.227,47  70.485.767,90 

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados 

 7.688.862,29  848.722,80 
Inscrição de Restos a 
Pagar Não Processados 

 31.571.468,92  27.736.967,07 
Realizável - Inscrição 
Cisão, Fusão ou Extinção 

 0,00  0,00 
Valores Restituíveis  46.453.896,26  41.900.078,03 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 
Exercício Anterior (IV) 

 108.634.092,62  71.926.902,06 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 92.468.316,52  58.506.579,80 
Realizável 
 

 

 16.165.776,10  13.420.322,26 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   571.016.230,05  518.484.982,46 
 

Vinculada  168.453.789,50  177.088.053,14 
Transferências do 
FUNDEB 

 46.105.996,03  36.187.927,45 
Transferências Voluntárias  6.701.678,53  7.263.623,26 
Alienação de Bens  0,00  62.960,00 
Operações de Crédito  600.000,00  19.730.479,04 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 
Regime Próprio de 
Previdência 

 9.122,05  0,00 
Transferências de 
Programas 

 99.552.066,37  97.437.808,76 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 
Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF) 

 247.477,29  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 50.033,11  0,00 
Cessão Onerosa – Pré-Sal  0,00  1.802.699,21 
Outras Origens  15.187.416,12  14.602.555,42 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 10.085.000,00  9.514.000,00 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 60.201.217,24  61.170.484,79 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Processados 

 877.137,22  7.270.545,03 
Pagamentos de Restos a 
Pagar Não Processados 

 12.878.157,26  11.984.412,84 
Realizável-
Cancelam./Baixa 
Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  46.445.922,76  41.915.526,92 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 
Exercício Seguinte (IX) 

 141.870.374,32  108.634.092,62 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 120.913.904,47  92.468.316,52 
Realizável  20.956.469,85  16.165.776,10 

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  571.016.230,05  518.484.982,46 
 

  
 

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 18/03/2022 21:01 | Relatório emitido em: 17/10/2022 10:18 

 

 

   

3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

3.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

12/2021 
 

 

         R$ 1,00 

 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE  191.219.456,23  154.408.887,86 
 Caixa e Equivalentes de Caixa  120.913.904,47  92.468.316,52 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE  8.893.926,46  3.747.061,17 
 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Curto Prazo 

 1.904.269,19  29.940,36 
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 Créditos a Curto Prazo  40.513.249,66  38.358.902,70 
  Créditos Tributários a Receber  12.397.657,84  10.243.310,88 
  Clientes  5.314,17  5.314,17 
  Crédito de Transferências a 
Receber 

 0,00  0,00 

  Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos 

 0,00  0,00 

  Dívida Ativa Tributária  28.082.377,53  28.082.377,53 
  Dívida Ativa Não Tributária  27.900,12  27.900,12 
  (-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a 
Curto Prazo 

 21.016.243,37  16.225.549,62 

 Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  8.525.257,01  7.118.342,56 
 Ativo não Circulante Mantido 
para Venda 

 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  250.801,72  237.776,46 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  542.321.967,94  520.647.888,61 
 Ativo Realizável a Longo Prazo  17.829.879,59  15.842.444,27 
  Créditos a Longo Prazo  17.820.327,68  15.832.892,36 
   Créditos Tributários a Receber 
a Longo Prazo 

 221.136,67  221.136,67 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 
   Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Tributária a Longo 
Prazo 

 16.972.246,18  14.984.779,22 

   Dívida Ativa Não Tributária a 
Longo Prazo 

 626.944,83  626.976,47 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 
Longo Prazo 

 9.551,91  9.551,91 

  Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 
  VPD Pagas Antecipadamente a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Investimentos  173.446,73  152.330,66 
  Participações Permanentes  173.446,73  152.330,66 
   Participações Avaliadas pelo 
Método de Equivalência 
Patrimonial 

 173.446,73  152.330,66 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Custo 

 0,00  0,00 

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00 
   Demais Investimentos 
Permanentes 

 0,00  0,00 

  Imobilizado  524.318.641,62  504.653.113,68 
   Bens Móveis  54.206.962,06  49.426.126,70 
   Bens Imóveis  470.111.679,56  455.226.986,98 
  Intangível  0,00  0,00 
   Softwares  0,00  0,00 
   Marcas, Direitos e Patentes 
Industriais 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos  761.571,98  2.436.930,85 
 Fornecedores e Contas a Pagar  5.835.884,70  1.238.933,43 
 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 
 Obrigações de Repartição a 
Outros Entes 

 0,00  0,00 

 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00 
 Demais Obrigações a Curto Prazo  392.200,59  41.256,53 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  69.812.372,17  70.351.025,31 
 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

 38.541.964,29  36.931.185,60 

 Empréstimos e Financiamentos a 
Longo Prazo 

 30.539.697,26  32.690.994,57 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Obrigações Fiscais a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Demais Obrigações a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Resultado Diferido  730.710,62  728.845,14 

TOTAL DO PASSIVO  78.706.298,63  74.098.086,48 
 

  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital 

 0,00  0,00 

 Reservas de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00 

 Reservas de Lucros  0,00  0,00 

 Demais Reservas  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  654.835.125,54  600.958.689,99 

  Resultado do Exercício  60.841.605,84  47.341.690,95 

  Resultado de Exercícios 
Anteriores 

 597.776.571,08  572.662.963,59 

  Ajustes de Exercícios Anteriores - 3.833.074,24 - 19.095.987,41 

  Outros Resultados  50.022,86  50.022,86 

  Ações/Cotas em Tesouraria 

 
 0,00  0,00 
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   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00 
  Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  733.541.424,17  675.056.776,47 
 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

 654.835.125,54  600.958.689,99 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  733.541.424,17  675.056.776,47 

  

 

  
ATIVO FINANCEIRO  141.870.374,32  108.634.092,62 

ATIVO PERMANENTE  591.671.049,85  566.422.683,85 
SALDO PATRIMONIAL 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Recebidas a Executar 

 0,00  0,00 

Direitos Conveniados e Outros 
Instrumentos Congêneres a Receber 

 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 
Outros Atos Potenciais Ativos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  54.883.200,48  32.423.067,52 

PASSIVO PERMANENTE  70.618.357,12  72.627.742,87 
 

 608.039.866,57  570.005.966,08 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Concedidas a Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  326.818,53  0,00 
Outros Atos Potenciais Passivos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  326.818,53  0,00 
   

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 18/03/2022 21:01 | Relatório emitido em: 17/10/2022 10:18 

 

 

   
3.2 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

12/2021 
 

 

       R$ 1,00  
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

 

Exercício Atual Exercício Anterior 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  381.175.880,20  362.026.385,16 

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  93.215.974,87  81.380.798,85 
      Impostos  82.246.518,50  71.201.965,11 
      Taxas  10.969.344,99  10.177.610,47 
      Contribuições de Melhoria  111,38  1.223,27 
   Contribuições  8.182.739,10  7.465.562,46 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  8.182.739,10  7.465.562,46 
      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  796.845,94  1.004.280,06 
      Venda de Mercadorias  0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços  796.845,94  1.004.280,06 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  5.349.558,54  1.898.397,07 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  1.247.242,76  1.147.177,27 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
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      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  4.102.315,78  751.219,80 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  266.325.849,40  265.317.398,12 
      Transferências Intragovernamentais  5.234.543,11  3.251.255,36 
      Transferências Intergovernamentais  257.494.549,79  260.053.180,24 
      Transferências das Instituições Privadas  586.601,46  641.542,92 
      Transferências das Instituições Multigovernamentais  2.254.158,05  1.366.563,21 
      Transferências de Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transferências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transferências de Pessoas Físicas  5.996,99  4.856,39 
      Outras Transferências e Delegações Recebidas  750.000,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  12.515,77  313.990,23 
      Reavaliação de Ativos  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativos  568,75  24.927,80 
      Desincorporação de Passivos  11.947,02  289.062,43 
      Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  7.292.396,58  4.645.958,37 
      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar  0,00  0,00 
      Resultado Positivo de Participações  0,00  0,00 
      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  7.292.396,58  4.645.958,37 

 
 

   
 

 

Exercício Atual Exercício Anterior 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  320.334.274,36  314.684.694,21 

   Pessoal e Encargos  168.968.443,62  150.682.131,58 
      Remuneração a Pessoal  138.721.847,78  124.350.557,85 
      Encargos Patronais  24.382.140,88  20.775.206,11 
      Benefícios a Pessoal  163.421,24  150.472,85 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  5.701.033,72  5.405.894,77 
   Benefícios Previdenciários  1.511.770,60  1.422.506,77 
      Aposentadorias e Reformas  1.511.770,60  1.422.506,77 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  241.105,75  310.998,43 
      Benefícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benefícios Eventuais  241.105,75  310.998,43 
      Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  118.033.131,99  123.706.476,62 
      Uso de material de consumo  25.402.575,13  29.389.922,69 
      Serviços  92.630.556,86  94.316.553,93 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00 
      Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  1.443.000,55  1.179.945,24 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  1.436.346,04  1.172.513,26 
      Juros e Encargos de Mora  6.654,51  7.431,98 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Concedidas  19.349.681,10  21.666.804,51 
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      Transferências Intragovernamentais  11.529.991,64  12.443.334,63 
      Transferências Intergovernamentais  1.694.389,48  3.317.689,37 
      Transferências a Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Consórcios Públicos  6.125.299,98  5.905.780,51 
      Transferências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  577.156,42  846.679,49 
      Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Involuntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativos  577.156,42  846.679,49 
   Tributárias  3.980.783,35  12.534.697,78 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  302.193,94  8.987.399,83 
      Contribuições  3.678.589,41  3.547.297,95 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 

 
 

   
 

 

Exercício Atual Exercício Anterior 
   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  500,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas  0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serviços Prestados  500,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  6.228.700,98  2.334.453,79 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativo de Participações  0,00  0,00 
      Incentivos  0,00  0,00 
      Subvenções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Provisões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  6.228.700,98  2.334.453,79 
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO  60.841.605,84  47.341.690,95 

 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 
 

Exercício Atual Exercício Anterior 
   Incorporação de Ativos  19.886.577,94  23.909.496,85 
   Desincorporação de Passivos  8.332.404,32  3.098.774,14 
   Incorporação de Passivos  0,00  20.000.000,00 
   Desincorporação de Ativos 

  1.314,13  152,69 
 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. Dados processados em: 18/03/2022 21:01 | Relatório emitido em: 17/10/2022 10:18 

 

 

4 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE ABRANGÊNCIA 

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal. Executivo e Legislativo 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal. Executivo e Legislativo 
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Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – 
ausência de comprovação da realização. 

Executivo 

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – 
atraso na realização. 

Executivo 

Limite da Dívida Consolidada – não redução de 25% no prazo legal. Executivo 

Limite da Dívida Consolidada – não retorno ao limite no prazo legal. Executivo 

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – 
ausência de comprovação da publicação. 

Executivo 

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – 
atraso na publicação. 

Executivo 

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – ausência de 
comprovação da publicação. 

Executivo e Legislativo 

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – atraso na publicação. Executivo e Legislativo 

4.1 - ALERTAS EMITIDOS REFERENTES ÀS ANÁLISES DO EXERCÍCIO DE 2021 

Não foram emitidos alertas durante o exercício em análise. 

4.2 - DESPESAS COM PESSOAL 

Data-base 
Receita Corrente Líquida 

Ajustada 
Despesa Total com Pessoal 

% 
Despendido 

Situação 

30/04/2020 309.863.380,83 138.049.850,98 44,55 Normal 

31/08/2020 335.538.477,99 140.426.704,51 41,85 Normal 

31/12/2020 346.631.667,15 148.067.003,85 42,72 Normal 

30/04/2021 356.069.384,09 152.304.717,32 42,77 Normal 

31/08/2021 352.670.271,35 162.259.630,89 46,01 Normal 

31/12/2021 366.223.163,47 166.334.555,29 45,42 Normal 

Nota – Quadro informativo tendo em vista que para os exercícios de 2020 (a partir do 2º quadrimestre) e 2021, os prazos e 
disposições do art. 23 da LRF estão suspensos, em função do disposto no Decreto Legislativo Federal nº 6 de 2020 e na Lei 
Complementar nº 178/2021. 

  

4.3 - DÍVIDA CONSOLIDADA 

Data-base Receita Corrente Líquida Dívida Consolidada Líquida % DCL Situação 

31/12/2019 306.908.772,95 -14.520.345,32 -4,73 Normal 

30/04/2020 309.863.380,83 -41.753.131,58 -13,47 Normal 

31/08/2020 335.538.477,99 -41.451.831,96 -12,35 Normal 

31/12/2020 346.631.667,15 -19.676.126,19 -5,68 Normal 

30/04/2021 356.069.384,09 -55.838.109,53 -15,68 Normal 

31/08/2021 352.670.271,35 -53.547.298,37 -15,18 Normal 

31/12/2021 366.973.163,47 -42.968.762,63 -11,71 Normal 

Nota - Caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, representa que as disponibilidades líquidas são superiores e 
suficientes para pagamento de sua dívida consolidada. 
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5 - GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

5.1 - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

01/2021 A 12/2021 
 

 
 R$ 1,00 

 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  128.139.886,13  78.176.414,11 
   1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 

 60.520.000,00  17.855.262,30 

   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI 

 10.500.000,00  13.835.826,40 

   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS 

 43.019.886,13  31.251.680,31 

   1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda 
Retido na Fonte – IRRF 

 14.100.000,00  15.233.645,10 

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 137.670.067,50  144.364.280,45 

   2.1 - Cota-Parte FPM  54.000.000,00  59.908.997,29 
      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'  50.000.000,00  55.340.657,95 
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' 
e 'e' 

 4.000.000,00  4.568.339,34 

   2.2 - Cota-Parte ICMS  59.000.000,00  62.884.813,45 
   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação  850.000,00  940.837,00 
   2.4 - Cota-Parte ITR  260.000,00  173.295,32 
   2.5 - Cota-Parte IPVA  23.230.067,50  20.456.337,39 
   2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 
   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de 
Impostos e Transferências Constitucionais 

 330.000,00  0,00 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE 
IMPOSTOS (1 + 2) 

 265.809.953,63  222.540.694,56 

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE 
((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 

 26.668.013,50  27.959.188,22 

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO 
VALOR DESTINADO AO FUNDEB (=) 5% DE 
((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + 
(2.7)) 

 39.784.474,91  27.675.985,41 

 

    
FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  
NO EXERCÍCIO 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  48.848.000,00  47.348.236,51 
   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos 

 48.608.000,00  47.196.870,60 

      6.1.1 - Principal  48.373.000,00  47.043.093,20 
      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira  235.000,00  153.777,40 
   6.2 - FUNDEB - Complementação da União -  240.000,00  151.365,91 

Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (86/172)        85/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR CUR3.8SL9.FA3G.3E4A.C

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

17 
 

VAAF 
      6.2.1 - Principal  240.000,00  151.365,91 
      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 
   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT 

 0,00  0,00 

      6.3.1 - Principal  0,00  0,00 
      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 
7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ 

 21.704.986,50  19.083.904,98 
 

    
RECURSOS RECEBIDOS EM  

EXERCÍCIOS ANTERIORES E  
NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) 

VALOR 

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  916.608,38 
   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE 
ANTERIOR 

 916.608,38 

   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS  0,00 
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS 
PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 

 48.264.844,89 
 

    
 

DESPESAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB 

 (Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(g) 
10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

 38.719.834,98  35.285.818,24  35.285.818,24  34.823.284,22  0,00 

   10.1 - Educação Infantil  13.246.680,00  11.403.943,92  11.403.943,92  11.388.544,67  0,00 
      10.1.1 - Creche - - - - - 
      10.1.2 - Pré-escola - - - - - 
   10.2 - Ensino Fundamental  25.473.154,98  23.881.874,32  23.881.874,32  23.434.739,55  0,00 
11 - OUTRAS DESPESAS  14.960.000,00  10.820.177,79  7.716.198,84  7.570.730,47  3.103.978,95 
   11.1 - Educação Infantil  5.292.000,00  2.969.486,14  1.126.479,45  1.126.479,45  1.843.006,69 
      11.1.1 - Creche - - - - - 
      11.1.2 - Pré-escola - - - - - 
   11.2 - Ensino Fundamental  9.668.000,00  7.850.691,65  6.589.719,39  6.444.251,02  1.260.972,26 
12 - TOTAL DAS DESPESAS COM 
RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 

 53.679.834,98  46.105.996,03  43.002.017,08  42.394.014,69  3.103.978,95 
 

    
 INDICADORES DO FUNDEB 

DESPESAS CUSTEADAS COM  
RECEITAS DO FUNDEB  

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(g) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(SEM 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA)⁷ 

(h) 
13 - Total das Despesas do FUNDEB 
com Profissionais da Educação Básica 

 35.285.818,24  35.285.818,24  34.823.284,22  0,00  0,00 

14 - Total das Despesas custeadas com 
FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos 

 45.966.310,59  42.885.405,64  42.277.403,25  3.080.904,95  0,00 

15 - Total das Despesas custeadas com 
FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF 

 139.685,44  116.611,44  116.611,44  23.074,00  0,00 

16 - Total das Despesas custeadas com 
FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

17 - Total das Despesas custeadas com 
FUNDEB - Complementação da União - 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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VAAT Aplicadas na Educação Infantil 
18 - Total das Despesas custeadas com 
FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

    
 INDICADORES - Art. 212-A,  

inciso XI e § 3º -  
Constituição Federal² 

VALOR 
EXIGIDO 

(i) 

VALOR  
APLICADO 

(j) 

VALOR 
CONSIDERADO  

APÓS DEDUÇÕES 
(k) 

%  
APLICADO 

(l) 

19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na 
Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica 

 33.143.765,56  35.285.818,24  35.285.818,24  74,52 

20 - Percentual de 50% da Complementação da 
União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

21 - Mínimo de 15% da Complementação da 
União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de 
Capital 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 

    

INDICADOR -  
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -  

(Máximo de 10% de Superávit)³ 

VALOR MÁXIMO  
PERMITIDO 

(m) 

VALOR NÃO  
APLICADO 

(n) 

VALOR NÃO 
APLICADO  

APÓS AJUSTE 
(o) 

%  
NÃO APLICADO 

(p) 

22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no 
Exercício 

 4.734.823,65  1.242.240,48  1.242.240,48  2,62 
 

    

INDICADOR - 
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, 

de 2020 -  
(Aplicação do Superávit de 

Exercício Anterior)³ 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO  
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(q) 

VALOR NÃO 
APLICADO  

NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(r) 

TOTAL DO 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 
(s) 

VALOR DO 
SUPERÁVIT REF. 

AO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 
(t) 

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(u) 

VALOR  
NÃO 

APLICADO 
(v) = (r) - (s) 

- (u) 

23 - Total das Despesas 
custeadas com Superávit do 
FUNDEB (23.1 + 23.2) 

 1.855.226,79  916.608,38  0,00  0,00 -  916.608,38 

   23.1 - Total das Despesas 
custeadas com FUNDEB - 
Impostos e Transferências de 
Impostos 

 1.855.226,79  916.608,38  0,00  0,00 -  916.608,38 

   23.2 - Total das Despesas 
custeadas com FUNDEB - 
Complementação da União (VAAF 
+ VAAT) 

 

 0,00  0,00  0,00  0,00 -  0,00 

 

    
 DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO 

FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 

- EXCETO FUNDEB 
 (Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(g) 
24 - EDUCAÇÃO INFANTIL  19.330.815,00  11.695.292,37  9.362.637,80  8.992.131,39  2.332.654,57 
   24.1 - Creche - - - - - 
   24.2 - Pré-escola - - - - - 
25 - ENSINO FUNDAMENTAL 

 
 25.717.000,00  17.239.349,25  13.292.940,75  13.041.345,12  3.946.408,50 

26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 

 45.047.815,00  28.934.641,62  22.655.578,55  22.033.476,51  6.279.063,07 
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE  
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d 
ou e) + L26(d ou e)) 

 74.900.952,21 

28 - (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)  19.083.904,98 
29 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO 
FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 

 0,00 

30 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS4?7 

 0,00 

31 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac) + L34.3(ac)) 

 45.857,15 

32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))  55.771.190,08 
 

    

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO 
CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ 

VALOR EXIGIDO 
(x) 

VALOR APLICADO 
(w) 

% APLICADO 
(y) 

33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA 
RESULTANTE DE IMPOSTOS 

 55.635.173,64  55.771.190,08  25,06 
 

    
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES COM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 

FUNDEB⁸ 

SALDO INICIAL 
(z) 

RP LIQUIDADOS 
(aa) 

RP PAGOS 
(ab) 

RP CANCELADOS 
(ac) 

SALDO FINAL 
(ad) = (z) - (ab) - 

(ac) 

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM 
MDE 

 45.857,15  1.125.037,98  1.235.500,52  193.665,04 - 1.383.308,41 

   34.1 - Executadas com Recursos de Impostos 
e Transferências de Impostos 

 45.857,15  1.125.037,98  1.235.500,52  193.665,04 - 1.383.308,41 

   34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 
- Impostos 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB 
- Complementação da União (VAAT + VAAF) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 

    
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS  
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 
(INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA) 

 5.234.020,00  4.585.274,29 

   35.1 - Salário-Educação  3.804.000,00  3.243.653,63 
   35.2 - PDDE  0,00  0,00 
   35.3 - PNAE  1.305.000,00  1.298.642,40 
   35.4 - PNATE  123.000,00  33.465,60 
   35.5 - Outras Transferências do FNDE  2.020,00  9.512,66 
36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS 

 433.000,00  300.881,80 

37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À 
EDUCAÇÃO 

 0,00  0,00 

38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
VINCULADAS À EDUCAÇÃO 

 0,00  0,00 

39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO 

 

 418.000,00  265.997,54 

40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 
+ 39) 

 6.085.020,00  5.152.153,63 
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OUTRAS DESPESAS COM 

EDUCAÇÃO 
 (Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(g) 
41 - EDUCAÇÃO INFANTIL  5.817.184,63  4.827.246,07  3.196.782,11  3.192.328,63  1.630.463,96 
   41.1 - Creche - - - - - 
   41.2 - Pré-escola - - - - - 
42 - ENSINO FUNDAMENTAL  2.822.603,62  2.720.297,13  2.493.823,74  2.199.391,07  226.473,39 
43 - ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
44 - ENSINO SUPERIOR  360.500,00  75.602,09  38.980,58  38.980,58  36.621,51 
45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

46 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS 
COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 
45) 

 9.000.288,25  7.623.145,29  5.729.586,43  5.430.700,28  1.893.558,86 

 

    
 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 
COM EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(g) 
47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS 
COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 

 107.727.938,23  82.663.782,94  71.387.182,06  69.858.191,48  11.276.600,88 

   47.1 - Despesas Correntes  93.115.129,70  71.992.898,70  67.860.124,14  66.625.138,84  4.132.774,56 
      47.1.1 - Pessoal Ativo  65.543.579,94  54.395.714,61  54.395.714,61  53.752.610,95  0,00 
      47.1.2 - Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      47.1.3 - Transferências às instituições 
comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos 

 287.280,04  222.280,04  222.280,04  222.280,04  0,00 

      47.1.4 - Outras Despesas Correntes  27.284.269,72  17.374.904,05  13.242.129,49  12.650.247,85  4.132.774,56 
   47.2 - Despesas de Capital  14.612.808,53  10.670.884,24  3.527.057,92  3.233.052,64  7.143.826,32 
      47.2.1 - Transferências às instituições 
comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

      47.2.2 - Outras Despesas de Capital  14.612.808,53  10.670.884,24  3.527.057,92  3.233.052,64  7.143.826,32 
 

    

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

FUNDEB 
(ae) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(af) 

48 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020 

 781.834,99  2.185.994,24 

49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 
(orçamentário) 

 47.348.236,51  3.243.653,63 

50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 
(orçamentário e restos a pagar) 

 42.394.014,69  917.976,79 

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O 
BIMESTRE 

 5.736.056,81  4.511.671,08 

52 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS 
VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 

 17.292,66  0,00 

53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 

 8.697,60  0,00 

54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo 
Bancário) 

 5.744.651,87  4.511.671,08 
 

   NOTA: 
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências 
do FUNDEB. 
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º 
do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional". 
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  4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último 
bimestre do exercício. 
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao 
total da despesa empenhada. 
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e 
nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas 
Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021. 
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no 
quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 
6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício 
anterior. 
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa 
orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e 
apuração do limite mínimo constitucional do MDE. 
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior 
(nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive quando este for deficitário. 

 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 31/03/2022 12:14 | Relatório emitido em: 17/10/2022 10:18 

 

 

5.2 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MÍNIMO 
DE 70% 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1 – Receitas recebidas do FUNDEB 47.348.236,51 

2 – Pagamento dos profissionais da educação básica 35.285.818,24 

3 – Valor mínimo aplicação recursos FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação 
básica [1x0,70] 

33.143.765,56 

4 – Percentual de aplicação dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais da 
educação básica [2/1]x100 

74,52 

5.3 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO - MÍNIMO DE 90% 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1 – Receitas recebidas do FUNDEB 47.348.236,51 

2 – Total das despesas com recursos do FUNDEB 46.105.996,03 

3 – Valor mínimo aplicação recursos do FUNDEB no exercício [1x0,90] 42.613.412,86 

4 – Percentual de aplicação dos recursos do FUNDEB [2/1]x100 97,38 
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5.4 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VALOR 
ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) EM DESPESAS DE CAPITAL - MÍNIMO DE 
15%  

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1 – Receitas recebidas do FUNDEB complementação da União VAAT 0,00 

2 – Total das Despesas de Capital custeadas com recursos do VAAT 0,00 

3 – Valor mínimo aplicação VAAT em Despesas de Capital [1x0,15] 0,00 

4 – Percentual de aplicação dos recursos do VAAT em Despesas de Capital [2/1]x100 0,00 

5.5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VALOR 
ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) EM EDUCAÇÃO INFANTIL - MÍNIMO DE 50% 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1 – Receitas recebidas do FUNDEB complementação da União VAAT 0,00 

2 – Total das despesas custeadas com recursos do VAAT em Educação Infantil 0,00 

3 – Valor mínimo aplicação VAAT em Educação Infantil [1x0,50] 0,00 

4 – Percentual de aplicação dos recursos do VAAT em Educação Infantil [2/1]x100 0,00 

6 - DESPESAS REALIZADAS COM SAÚDE (E.C. 29/2000) 

6.1 - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

01/2021 A 12/2021 
 

 

    R$ 
1,00 

 

  

       
   RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS  PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA 

(a) 
Até o Bimestre 

(b) 
% 

(b/a) x 
100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  128.139.886,13  128.139.886,13  78.176.414,11 61,01 
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU 

 60.520.000,00  60.520.000,00  17.855.262,30 29,50 

      IPTU  29.000.000,00  29.000.000,00  14.012.364,07 48,32 
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  31.520.000,00  31.520.000,00  3.842.898,23 12,19 
   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - 
ITBI 

 10.500.000,00  10.500.000,00  13.835.826,40 131,77 

      ITBI  10.500.000,00  10.500.000,00  13.770.488,49 131,15 
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  65.337,91 0,00 
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS 

 43.019.886,13  43.019.886,13  31.251.680,31 72,64 

      ISS  28.000.000,00  28.000.000,00  29.606.438,75 105,74 
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      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  15.019.886,13  15.019.886,13  1.645.241,56 10,95 
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 

 14.100.000,00  14.100.000,00  15.233.645,10 108,04 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  133.670.067,50  133.670.067,50  139.795.941,11 104,58 
   Cota-Parte FPM  50.000.000,00  50.000.000,00  55.340.657,95 110,68 
   Cota-Parte ITR  260.000,00  260.000,00  173.295,32 66,65 
   Cota-Parte IPVA  23.230.067,50  23.230.067,50  20.456.337,39 88,06 
   Cota-Parte ICMS  59.000.000,00  59.000.000,00  62.884.813,45 106,58 
   Cota-Parte IPI-Exportação  850.000,00  850.000,00  940.837,00 110,69 
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 
Transferências Constitucionais 

 330.000,00  330.000,00  0,00 0,00 

      Desoneração ICMS - LC 87/1996  330.000,00  330.000,00  0,00 0,00 
      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II) 

 261.809.953,63  261.809.953,63  217.972.355,22 83,26 
 

      
   DESPESAS COM 

AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS 

Inscritas em  
(Por Subfunção e 

Categoria 
Econômica) 

INICIAL ATUALIZADA 
(c) 

Até o 
Bimestre 

(d) 

% 
(d/c) 
x 100 

Até o 
Bimestre 

(e) 

% 
(e/c) 
x 100 

Até o 
Bimestre 

(f) 

% 
(f/c) x 

100 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g) 
 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 31.879.709,00  36.507.955,55 30.674.275,29 84,02  0.093.837,07 82,43 29.033.496,81 79,53  580.438,22 
   Despesas Correntes  30.786.828,00  35.224.678,10  30.094.045,95 85,43  29.848.307,72 84,74  28.794.536,46 81,75  245.738,23 
   Despesas de Capital  1.092.881,00  1.283.277,45  580.229,34 45,21  245.529,35 19,13  238.960,35 18,62  334.699,99 
ASSIST.HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (V) 

 2.723.829,00  31.620.824,34 24.123.512,42 76,29 21.109.324,02 66,76 20.610.873,73 65,18  3.014.188,40 

   Despesas Correntes  32.032.829,00  31.065.294,70  23.836.038,88 76,73  20.845.466,03 67,10  20.381.815,74 65,61  2.990.572,85 
   Despesas de Capital  691.000,00  555.529,64  287.473,54 51,75  263.857,99 47,50  229.057,99 41,23  23.615,55 
SUPORTE PROF. E 
TERAPÊUTICO (VI) 

 4.652.500,00  5.046.500,00  4.277.179,83 84,76  3.985.378,06 78,97  3.884.728,40 76,98  291.801,77 

   Despesas Correntes  4.317.500,00  4.952.300,00  4.209.087,19 84,99  3.979.684,78 80,36  3.881.568,40 78,38  229.402,41 
   Despesas de Capital  335.000,00  94.200,00  68.092,64 72,29  5.693,28 6,04  3.160,00 3,35  62.399,36 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (VII) 

 2.296.000,00  1.743.800,00  1.199.079,73 68,76  1.193.290,51 68,43  1.165.029,80 66,81  5.789,22 

   Despesas Correntes  2.296.000,00  1.743.800,00  1.199.079,73 68,76  1.193.290,51 68,43  1.165.029,80 66,81  5.789,22 
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
(VIII) 

 2.079.500,00  2.059.500,00  834.310,01 40,51  833.487,93 40,47  833.487,93 40,47  822,08 

   Despesas Correntes  2.079.500,00  2.059.500,00  834.310,01 40,51  833.487,93 40,47  833.487,93 40,47  822,08 
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (IX) 

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES 
(X) 

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
   Despesas de Capital 

 
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + 
VI + VII + VIII + IX + X) 

73.631.538,00  76.978.579,89 61.108.357,28 79,38 57.215.317,59 74,33 55.527.616,67 72,13  3.893.039,69 
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   APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(e) 

DESPESAS PAGAS 
(f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  61.108.357,28  57.215.317,59  55.527.616,67 
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício 
sem Disponibilidade Financeira (XIII) 

 3.402.084,77  3.402.084,77  3.402.084,77 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual 
Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 

 0,00  0,00  0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos 
a Pagar Cancelados (XV) 

 0,00  0,00  0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  57.706.272,51  53.813.232,82  52.125.531,90 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)  32.695.853,28 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica 
Municipal) 

 0,00 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada 
(XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ 

 25.010.419,23  21.117.379,54  19.429.678,62 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -   

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica 
Municipal) 

 26,47  24,69  

 

 

      
CONTROLE DO VALOR REFERENTE 

AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO 
 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS  
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 

141/2012 

(no exercício 
atual) 

(h) 
Empenhadas 

(i) 
Liquidadas 

(j) 
Pagas 

(k) 

(não aplicado) 
(l) = (h - (i ou j)) 

Diferença de limite não cumprido em 2021     

 0,00 
Diferença de limite não cumprido em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Diferença de limite não cumprido em 
Exercícios Anteriores 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(XX) 

 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

       

 

  

      
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO 
DO  

EMPENHO² 

Valor 
Mínimo 

para 
aplicação 
em ASPS  

(m) 

Valor 
aplicado 
em ASPS 

no 
exercício 

(n) 

Valor 
aplicado 
além do 

limite 
mínimo 
(o) = (n 
- m), se 

< 0, 
então 
(o) = 0 

Total 
inscrito 
em RP 

no 
exercício 

(p) 

RPNP Inscritos 
Indevidamente 
no Exercício s/ 

Disponibilidade 
Financeira 
q = (XIIId) 

Valor 
inscrito em 

RP 
considerado 

no Limite 
(r) = (p - (o 

+ q)), se < 0, 
então (r) = 

0 

Total de 
RP 

pagos 
(s) 

Total 
de RP a 
Pagar 

(t) 

Total de 
RP 

cancelados 
ou 

prescritos 
(u) 

Diferença 
entre o 
valor 

aplicado 
além do 

limite e o 
total de RP 
cancelados 
(v) = ((o + 

q) - u)) 
Empenhos de 
2021 

32.695.853,28 57.706.272,51 25.010.419,23  5.580.740,61  3.402.084,77  0,00  5.580.740,61   28.412.504,00 

Empenhos de 
2020 

 26.688.042,38  45.939.967,95 19.251.925,57  1.457.027,34  1.455.488,50  0,00  538.340,27  0,00  918.687,07  19.788.727,00 

Empenhos de 
2019 

 25.529.334,88  52.832.929,88 27.303.595,00  4.159.892,88  3.926.986,48  0,00  2.907.762,01  0,00  1.252.130,87  29.978.450,61 

Empenhos de 
2018 

 23.161.197,27  53.110.632,52 29.949.435,25  2.272.369,89  2.129.108,83  0,00  1.962.754,28  0,00  309.615,61  31.768.928,47 

Empenhos de 
2017 e 
anteriores 
 

 90.909.036,45 189.785.306,50 98.876.270,05  13.519.226,02  11.332.800,00  0,00 12.213.513,40  0,00  1.305.712,62  108.903.357,43 
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TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 

 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 

 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 

 0,00 

  
 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA 
FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 

24 § 1º e 2º DA LC 141/2012 

(w) 
Empenhadas 

(x) 
Liquidadas 

(y) 
Pagas 

(z) 
(não aplicado) 

(aa) = (w - (x ou 
y)) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 
2021 a serem compensados (XXIV) 

-  0,00  0,00  0,00 - 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 
2020 a serem compensados (XXV) 

-  255.460,51  255.460,51  255.460,51 - 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 
exercícios anteriores a serem compensados 
(XXVI) 

-  1.249.897,59  1.249.897,59  1.249.897,59 - 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS 
OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 

-  1.505.358,10  1.505.358,10  1.505.358,10 - 
       

 

  

      
RECEITAS ADICIONAIS PARA O 

FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO 
RECEITAS REALIZADAS 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE 
(XXVIII) 

 80.089.375,44  89.072.845,02  83.089.298,42 93,28 

   Proveniente da União  78.987.375,44  79.955.953,38  69.900.282,05 87,42 
   Proveniente dos Estados  1.102.000,00  9.116.891,64  13.189.016,37 144,67 
   Proveniente de outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00 
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS À SAÚDE 
(XXIX) 

 0,00  0,00  0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXX)  1.636.000,00  1.636.000,00  1.004.181,67 61,38 
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + 
XXIX + XXX) 

 81.725.375,44  90.708.845,02  84.093.480,09 92,71 

 

 

      
  DESPESAS COM 

SAÚDE POR 
SUBFUNÇÕES E 

CATEGORIA DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS 

Inscritas em  
ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO 
MÍNIMO 

INICIAL ATUALIZADA 
(c) 

Até o 
Bimestre 

(d) 

% 
(d/c) 
x 100 

Até o 
Bimestre 

(e) 

% 
(e/c) 
x 100 

Até o 
Bimestre 

(f) 

% 
(f/c) x 

100 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g) 
 

ATENÇÃO BÁSICA 
(XXXII) 

 9.568.928,00  15.413.754,25  13.435.174,64 87,16  13.210.180,50 85,70  13.146.939,66 85,29  224.994,14 

   Despesas Correntes  9.118.928,00  14.225.504,25  12.871.929,53 90,48  12.676.609,43 89,11  12.613.368,59 88,67  195.320,10 
   Despesas de Capital  450.000,00  1.188.250,00  563.245,11 47,40  533.571,07 44,90  533.571,07 44,90  29.674,04 
ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 
(XXXIII) 

68.306.500,00  89.949.700,82  82.468.138,75 91,68  74.303.385,79 82,61  72.722.562,66 80,85  8.164.752,96 

   Despesas Correntes  68.306.500,00  89.914.220,82  82.468.138,75 91,72  74.303.385,79 82,64  72.722.562,66 80,88  8.164.752,96 
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   Despesas de Capital  0,00  35.480,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
SUPORTE 
PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO 
(XXXIV) 

 1.043.000,00  1.102.893,80  617.702,93 56,01  546.845,83 49,58  515.361,91 46,73  70.857,10 

   Despesas Correntes  696.000,00  740.559,30  582.766,20 78,69  520.052,83 70,22  493.815,63 66,68  62.713,37 
   Despesas de Capital  347.000,00  362.334,50  34.936,73 9,64  26.793,00 7,39  21.546,28 5,95  8.143,73 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (XXXV) 

 1.012.000,00  1.377.000,00  958.632,44 69,62  878.486,25 63,80  835.206,70 60,65  80.146,19 

   Despesas Correntes  992.000,00  1.357.000,00  952.224,44 70,17  873.326,25 64,36  830.046,70 61,17  78.898,19 
   Despesas de Capital  20.000,00  20.000,00  6.408,00 32,04  5.160,00 25,80  5.160,00 25,80  1.248,00 
VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
(XXXVI) 

 1.022.700,00  1.062.000,00  698.916,68 65,81  671.866,32 63,26  623.825,72 58,74  27.050,36 

   Despesas Correntes  1.022.700,00  1.062.000,00  698.916,68 65,81  671.866,32 63,26  623.825,72 58,74  27.050,36 
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (XXXVII) 

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
OUTRAS 
SUBFUNÇÕES 
(XXXVIII) 

 0,00  10.430.922,05  9.074.939,86 87,00  8.053.939,05 77,21  7.885.838,50 75,60  1.021.000,81 

   Despesas Correntes  0,00  10.091.458,05  8.745.727,51 86,66  7.841.850,29 77,71  7.710.077,56 76,40  903.877,22 
   Despesas de Capital  0,00  339.464,00  329.212,35 96,98  212.088,76 62,48  175.760,94 51,78  117.123,59 
TOTAL DAS 
DESPESAS NÃO 
COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO 
MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + 
XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII) 

80.953.128,00 119.336.270,92  107.253.505,30 89,88  97.664.703,74 81,84  95.729.735,15 80,22  9.588.801,56 

 

      
  DESPESAS 

TOTAIS COM 
SAÚDE 

EXECUTADAS 
COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS 

Inscritas em  
PRÓPRIOS E 

COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS 

DE OUTROS 
ENTES 

INICIAL ATUALIZADA 
(c) 

Até o 
Bimestre 

(d) 

% 
(d/c) 
x 100 

Até o 
Bimestre 

(e) 

% 
(e/c) 
x 100 

Até o 
Bimestre 

(f) 

% 
(f/c) 
x 100 

Restos a 
Pagar não 

Processados 
(g) 
 

ATENÇÃO BÁSICA 
(XL) = (IV + XXXII) 

 41.448.637,00  51.921.709,80  44.109.449,93 84,95  43.304.017,57 83,40  42.180.436,47 81,24  805.432,36 

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 
(XLI) = (V + XXXIII) 

 101.030.329,00  121.570.525,16  106.591.651,17 87,68  95.412.709,81 78,48  93.333.436,39 76,77  11.178.941,36 

SUPORTE 
PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO 
(XLII) = (VI + XXXIV) 

 5.695.500,00  6.149.393,80  4.894.882,76 79,60  4.532.223,89 73,70  4.400.090,31 71,55  362.658,87 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (XLIII) = 
(VII + XXXV) 

 3.308.000,00  3.120.800,00  2.157.712,17 69,14  2.071.776,76 66,39  2.000.236,50 64,09  85.935,41 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
(XLIV) = (VIII + 
XXXVI) 

 3.102.200,00  3.121.500,00  1.533.226,69 49,12  1.505.354,25 48,23  1.457.313,65 46,69  27.872,44 

ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (XLV) = 
(IX + XXXVII) 

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 
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OUTRAS 
SUBFUNÇÕES (XLVI) 
= (X + XXXVIII) 

 0,00  10.430.922,05  9.074.939,86 87,00  8.053.939,05 77,21  7.885.838,50 75,60  1.021.000,81 

TOTAL DAS 
DESPESAS COM 
SAÚDE (XLVII) = 
(XI + XXXIX) 

 
154.584.666,00 

 
196.314.850,81 

 
168.361.862,58 

 
85,76 

 
154.880.021,33 

 
78,89 

 
151.257.351,82 

 
77,05 

 
13.481.841,25 

(-) Desp. executadas 
c/rec. provenientes 
das transferências 
de recursos de 
outros entes³ 

 80.953.128,00  112.012.608,45  100.246.247,72 89,50  93.149.481,42 83,16  91.214.512,83 81,43  7.096.766,30 

TOTAL DAS 
DESPESAS 
EXECUTADAS COM 
RECURSOS 
PRÓPRIOS (XLVIII) 

 73.631.538,00  84.302.242,36  68.115.614,86 80,80  61.730.539,91 73,23  60.042.838,99 71,22  6.385.074,95 

 

   Nota:   
 1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao 
total da despesa empenhada. 
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício 
de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova). 
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 

 

 

      
 

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 18/03/2022 20:47 | Relatório emitido em: 17/10/2022 10:18 

 

 

 

7 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de 
desaprovação das contas anuais? 

NÃO 

8 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

NOME DO RPPS CRP 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO SIM 
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8.1 - VALORES DAS RECEITAS, DESPESAS E LAUDO ATUARIAL 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 

Valores das Receitas e Despesas do RPPS 

DESCRIÇÃO VALOR 

Receita das Contribuições Patronais no exercício - Principal 0,00 

Receita das Contribuições Patronais no exercício - Multas e Juros e Juros de 
Mora 

164,57 

Receita das Contribuições Patronais no exercício decorrentes de parcelamentos - 
Principal 

0,00 

Receita das Contribuições Patronais no exercício decorrentes de parcelamentos - 
Multas e Juros e Juros de Mora 

0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores Ativos no exercício - Principal 24.420.188,79 

Receita das Contribuições dos Servidores Ativos no exercício - Multas e Juros e 
Juros de Mora 

0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores Inativos e Pensionistas - Principal 573.466,81 

Receita das Contribuições dos Servidores Inativos e Pensionistas - Multas e 
Juros e Juros de Mora 

0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores no exercício decorrentes de 
parcelamentos - Principal 

0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores no exercício decorrentes de 
parcelamentos - Multas e Juros e Juros de Mora 

0,00 

Receita Patrimonial - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS 

2.123.229,47 

Receita Patrimonial - Outras Receitas 0,00 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Principal 5.689.782,53 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Multas e 
Juros e Juros de Mora 

0,00 

Compensações financeiras entre o RGPS e o RPPS 164.374,58 

Outras Receitas do RPPS no exercício 0,00 

Receitas de Capital do RPPS no exercício 0,00 

Total das Receitas 32.971.206,75 

Interferências Financeiras da Fonte 001 - Recursos Livres (recebidas - 
concedidas) 

284.150,53 

Interferências Financeiras da Fonte 040 - Recursos Previdenciários (recebidas - 
concedidas) 

0,00 

Total Líquido das Interferências Financeiras (Fonte 001 + Fonte 040) 284.150,53 

TOTAL DOS RECURSOS 33.255.357,28 

Despesa com Aposentadorias e Reformas 11.919.106,02 

Despesa com Pensões 340.001,12 

Despesa com Outros Benefícios Previdenciários 0,00 
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Despesa com Outros Benefícios Assistenciais 0,00 

Despesas com Pessoal e Encargos 60.045,63 

Outras Despesas de Custeio 241.256,41 

Despesas de Capital 0,00 

TOTAL DAS APLICAÇÕES 12.560.409,18 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 

Principais Valores do Laudo Atuarial 

DESCRIÇÃO VALOR 

a) Ativo Financeiro do Plano 54.993.051,09 

b) Provisão Matemática Previdenciária Bruta 558.422.734,37 

c) Plano de Amortização 503.429.683,28 

d) Provisão Matemática Previdenciária Líquida (b-c) 54.993.051,09 

e) Valor do Aporte para cobertura do Déficit Atuarial 5.689.782,53 

f) Percentual da Contribuição Patronal Normal 21,00% 

g) Percentual da Contribuição Patronal Suplementar 0,00% 

h) Percentual da Contribuição do Servidor Ativo 14,06% 

i) Percentual da Contribuição do Servidor Inativo 17,73% 

j) Percentual da Contribuição do Pensionista 17,50% 

k) Percentual da Taxa de Administração 0,00% 

9 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 

9.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, caput, do Regimento Interno do 

TCE/PR. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

10 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 169/2021, sendo que a abordagem à luz dos 
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critérios técnicos e legais a que estão sujeitos não resultou em apontamentos no 

sentido de recomendações ou restrições. 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS AUTUADOS EM 2021 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade 

da Entidade relativos ao exercício de 2021, conforme consta do banco de dados do 

TCE/PR: 

Nº DO 
PROCESSO 

ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

379815/21 ADMISSÃO DE PESSOAL DP ACO 3303/2021 Registro 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.    

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

281192/18 2017 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DP PPR 442/2018 

Parecer prévio pela 
regularidade com 

ressalvas com aplicação 
de multa 

75790/19 2017 RECURSO DE REVISTA DP ACO 2878/2019 
Conhecimento e não 

provimento 

195788/19 2018 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DP PPR 462/2019 
Parecer prévio pela 
regularidade com 

ressalvas 

292511/20 2019 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CGM    

169446/21 2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CGM    

PARTE IV - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas de governo do MUNICIPIO 

DE PATO BRANCO, relativa ao exercício financeiro de 2021 e à luz das constatações 

relatadas neste instrutivo, as contas não apresentam restrições, sendo possível a 

emissão de Parecer Prévio no sentido da Regularidade. 
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Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

É a instrução.  

CGM, 17 de outubro de 2022. 

  

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL 

- Matrícula nº 501255. 

Ato revisado por JOSLEI GEQUELIN - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 517313 / 

ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 510998 / 

ELIANE MARIA COMPARIM SANTOS - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 511161.    

Encaminhe-se ao MPjTC, de acordo com o art. 353 do Regimento Interno.    

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

_______________________  

Nota: O revisor deste ato poderá ser identificado através do ícone “Verificar assinaturas” do Trâmite Web. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 
 

 

1 
 

PROTOCOLO Nº:  205721/22 

ORIGEM:               MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO:    ANGELA PADOAN, ROBSON CANTU 

ASSUNTO:            PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER:            1075/22 

 

Prestação de Contas Anual. Pela emissão de Parecer 
Prévio pela regularidade das contas. 

 

 

Trata-se de prestação de contas anual do Município de Pato Branco, 
referente ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade de Angela Padoan e 
Robson Cantu. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução nº 
5001/22, concluiu pela regularidade das contas em exame.  

Compulsando os autos, e mais, diante do certificado da unidade 
técnica, este Ministério Público de Contas nada tem a opor à proposta de emissão de 
Parecer Prévio pela regularidade da presente prestação de contas. 

 

É o parecer. 

 

Assinatura Digital 

 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
fvg 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 873/22 
 

 

 

Processo nº : 205721/22 

Data e hora da redistribuição : 30/11/2022 18:51:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade : MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Interessado : ANGELA PADOAN, ROBSON CANTU 

Exercício : 2021 

Modalidade de redistribuição : redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 

acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 

Relator : Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 30/11/2022 
 
 
 
 
 

Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor  

Matr. 51.560-4 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

PROCESSO Nº: 205721/22 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, ROBSON CANTU 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 14/23 - Primeira Câmara 

Prestação de Contas do Prefeito. Parecer Prévio 
pela regularidade. 

 

1. Trata-se da prestação de contas do Sr. Robson Cantu (período de 

01/01/2021 a 30/09/2021 e 16/10/2021 a 30/09/2022) e da Sra. Ângela Padoan 

(período de 01/10/2021 a 15/10/2021), ambos prefeitos do Município de Pato 

Branco, relativa ao exercício financeiro de 2021, segundo indicado a fls. 03 da peça 

processual nº 21. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM, após análise dos 

autos, por meio da Instrução nº 5001/22 (peça processual nº 21), conclui que as 

contas estão regulares. 

O Ministério Público de Contas – 5PC, por intermédio do Parecer 

nº 1075/22 (peça processual nº 22), corroborando a manifestação exarada pela 

unidade técnica, manifesta-se pela emissão de parecer prévio recomendando a 

regularidade das contas. 

É o relatório. 

2. Face ao exposto, VOTO, no sentido de que esta Câmara emita 

Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Robson Cantu 

(período de 01/01/2021 a 30/09/2021 e 16/10/2021 a 30/09/2022) e da Sra. Ângela 

Padoan (período de 01/10/2021 a 15/10/2021), ambos prefeitos do Município de 

Pato Branco, relativa ao exercício financeiro de 2021, com fundamento no art. 1º, I, 

combinado com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.  

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Gabinete da 

Presidência, para as providências contidas no §6º do art. 217-A do Regimento 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Interno e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e 

arquivamento, nos termos do art. 398 §1º e art. 168, inciso VII, ambos do Regimento 

Interno. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

 

I - Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento 

pela regularidade das contas do Sr. Robson Cantu (período de 01/01/2021 a 

30/09/2021 e 16/10/2021 a 30/09/2022) e da Sra. Ângela Padoan (período de 

01/10/2021 a 15/10/2021), ambos prefeitos do Município de Pato Branco, relativas 

ao exercício financeiro de 2021, com fundamento no art. 1º, I, combinado com o art. 

16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005;  

II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos ao 

Gabinete da Presidência, para as providências contidas no §6º do art. 217-A do 

Regimento Interno;  

III – encaminhar à Diretoria de Protocolo, para encerramento e 

arquivamento, nos termos do art. 398 §1º e art. 168, inciso VII, ambos do Regimento 

Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e MAURÍCIO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 

 
Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2023 – Sessão nº 1. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 

 
1 

PROTOCOLO Nº: 205721/22 
ORIGEM: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: ANGELA PADOAN, ROBSON CANTU 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ATO: 30/23 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 

       Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio nº 14/2023 – Primeira Câmara,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2927, do dia 24/02/2023, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 27/02/2023

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 205721/22

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

ENTIDADE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, ROBSON CANTU
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Primeira Câmara 

 

1 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela Resolução nº 40/2013)  

PROCESSO Nº: 205721/22 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: ROBSON CANTU, ANGELA PADOAN 

RELATOR 
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 337/23 - S1C  

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Acordão de Parecer Prévio nº 14/2023, da 1ª Câmara 
(peça nº 24), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2927, do dia 24/02/2023, e transitou em 
julgado em 21/03/2023.

1
 

 

 

1ª SECAM, em 22 de março de 2023. 

 

Marcelo Arruda de Melo 

Analista de Sessão 

matrícula nº 50.935-3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício n.º 351/23-OPD-GP Curitiba, 23 de março de 2023. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 
 

Senhora Presidente, 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição 

do Estado do Paraná1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO, exercício financeiro de 2021, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 205721/22 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 14/23 - Primeira Câmara 
3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.º 2927, de 24/02/2023 
4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 21/03/2023 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 205721/22 
5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

1.  www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3.  Clicar em Petição Intermediária 

4.  Indicar o número do processo 205721/22 
5.  Clicar em Manifestação de terceiros 
6.  Clicar em Carregar novo Documento  
7.  Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 
 

 

- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 
 
 
Excelentíssima Senhora 
THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN 

Presidente da Câmara Municipal de PATO BRANCO 
Rua Arariboia, 491 Cx Postal 111  
PATO BRANCO-PR 
85.501-262 

                                                 
1
 “Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.  
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n.0 351/23-0PD-GP Curitiba, 23 de março de 2023. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhora Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1° e 2°, da Constituição 

do Estado do Paraná 
1

, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 

proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICIPIO DE PATO 

BRANCO, exercício financeiro de 2021, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 205721/22 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 14/23 - Primeira Câmara 

3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.0 2927, de 24/02/2023 

4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 21/03/2023 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 

da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 

digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 

ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 

4. Indicar o número do processo 205721/22 

5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 

6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 

DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 

caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar no ícone e-Contas PR 

3. Clicar em Petição Intermediária 

4. Indicar o número do processo 205721/22 

5. Clicar em Manifestação de terceiros 

6. Clicar em Carregar novo Documento 

7. Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 

- assinatura digital -

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

Excelentíssima Senhora 

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN 

Presidente da Câmara Municipal de PATO BRANCO 

Rua Arariboia, 491 Cx Postal 111 

PATO BRANCO-PR 

85.501-262 

,-Jr r.; ~~~: :2051_,J,Jj.2__.2 ____ _ _ 

~:' :r-·J 1,,.:, !?6. S 1 B.1.3GioaoJ :'-is_ 

Câmara Municipal de Pato Branco 

111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 923/2023 

Data: 30/03/2023 - Horário: 16:02 

Administrativo 

1 
"Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal." 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S} DIGITAIS 
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llJ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n.0 561/23-0PD-GP Curitiba, 17 de maio de 2023. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhora Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1° e 2°, da Constituição 

do Estado do Paraná 
1

, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 

proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICIPIO DE PATO 

BRANCO, exercício financeiro de 2020, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 169446/21 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 120/23 - Segunda Câmara 

3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.0 2959, de 13/04/2023 

4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 10/05/2023 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 

da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 

digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 

ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 

3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 

4. Indicar o número do processo 169446/21 

5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 

6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 

DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 

caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar no ícone e-Contas PR 

3. Clicar em Petição Intermediária 

4. Indicar o número do processo 169446/21 

5. Clicar em Manifestação de terceiros 

6. Clicar em Carregar novo Documento 

7. Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 

- assinatura digital -

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

Excelentíssima Senhora 

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN 

Presidente da Câmara Municipal de PATO BRANCO 

Rua Arariboia, 491 Cx Postal 111 

PATO BRANCO-PR 

85501-262 

Processo ~ ; _l._b_'1 __ ~ · L' : :LQL2i._ _ _ _ 
C '' PJ/ CP F _f _6Ji_<t_6_.i_'\h/_@.L:t.f5 

Câmara Municipal de Pato Branco 

11111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 1843/2023 

Data: 23/05/2023 - Horário: 17:14 

Administrativo 

1 
"Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal. " 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 

Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Ano de exercício: 2020

 

SUJEITOS DO PROCESSO

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Gestor atual: ROBSON CANTU

Gestor das Contas: AUGUSTINHO ZUCCHI

 

DOCUMENTOS ANEXOS

 - Ofício de Encaminhamento (Oficio 92-2021)

 - Relatório do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno (Avaliação Gestao - Controle Interno)

 - Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP 18.04.2021)

 - Publicação de Lei Municipal (PUBLICAÇÃO_ DECRETO Nº 8.797, DE 26 DE O)

 - Outros Documentos (2.1 - Documentos, Diplomas, Certificados)

 - Outros Documentos (5. Parecer Conselho Municipal de Saúde 2)

 - Outros Documentos (Portaria 259- Conselho Municipal de Saúd)

 - Outros Documentos (Parecer Conselho Municipal Fundeb)

 - Outros Documentos (Portaria 359 - Nomeação Conselho Fundeb)

 

 

PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, CNPJ 76.995.448/0001-54, através do(a) Representante Legal

ROBSON CANTU, CPF 441.436.649-68

 

 

Curitiba, 12 de abril de 2021 09:27:49
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 169446/21

 

 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 

PROCESSO: 169446/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Ano de exercício: 2020

 

SUJEITOS DO PROCESSO

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Gestor atual: ROBSON CANTU

Gestor das Contas: AUGUSTINHO ZUCCHI

 

DOCUMENTOS ANEXOS

 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (Oficio 92-2021)

 - Relatório do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno (Avaliação Gestao - Controle Interno)

 - Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP 18.04.2021)

 - Publicação de Lei Municipal (PUBLICAÇÃO_ DECRETO Nº 8.797, DE 26 DE O)

 - Outros Documentos (2.1 - Documentos, Diplomas, Certificados)

 - Outros Documentos (5. Parecer Conselho Municipal de Saúde 2)

 - Outros Documentos (Portaria 259- Conselho Municipal de Saúd)

 - Outros Documentos (Parecer Conselho Municipal Fundeb)

 - Outros Documentos (Portaria 359 - Nomeação Conselho Fundeb)

 

 

PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, CNPJ 76.995.448/0001-54, através do(a) Representante Legal

ROBSON CANTU, CPF 441.436.649-68

 

 

Curitiba, 12 de abril de 2021 09:28:32

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (113/172)        112/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (114/172)        113/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (115/172)        114/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (116/172)        115/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (117/172)        116/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (118/172)        117/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (119/172)        118/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (120/172)        119/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (121/172)        120/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (122/172)        121/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (123/172)        122/283



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP

Ente Federativo: Pato Branco UF: PR

CNPJ Principal: 76.995.448/0001-54

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 9º DA LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998,

NO DECRETO Nº 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E NA PORTARIA Nº 204, DE 10 DE JULHO DE 2008, QUE

O MUNICÍPIO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO A LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

FINALIDADE DO CERTIFICADO

Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente,

a  regularidade dos  estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  municípios  quanto ao seu  regime Próprio  de

Previdência Social, nos seguintes casos, conforme o disposto no art 7º da lei nº 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;

ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos,

financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e

indireta da união;

iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras

federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do

município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua

autenticidade e validade no endereço: http://www.previdencia.gov.br,  pois está sujeito a cancelamento

por decisão judicial ou administrativa.

Este certificado deve ser juntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi EXIGIDO.

VÁLIDO ATÉ 18/04/2021

EMITIDO EM 20/10/2020

N.º 987751 - 190271

Emissão de Certificado https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualiz...

1 of 1 20/10/2020 08:21

Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (124/172)        123/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (125/172)        124/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (126/172)        125/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (127/172)        126/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (128/172)        127/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (129/172)        128/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (130/172)        129/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (131/172)        130/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (132/172)        131/283



Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (133/172)        132/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR P52X.FPKN.EB98.0EPM

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1844/2021

 

 

Processo Nº: 169446/21 

Data e hora da distribuição: 12/04/2021 09:29:25 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

                                                                                                                  

Interessado: AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

Exercício: 2020 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos:  
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PROCESSO Nº:   169446/21 

ENTIDADE:     MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

INSTRUÇÃO Nº: 4973/2021 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO. Prestação de Contas do 

exercício de 2020. Primeiro Exame. Contas com Restrições 

- Cabe aplicação de multa.  

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 
APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

 Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO    

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de créditos e RPPS. 

 Nada Constatado 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO MUNICIPAL    

Falta de aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. 

Há Restrição  

Falta de aplicação de no mínimo 60% dos recursos do FUNDEB na 
remuneração do magistério. 

 Nada Constatado 

Falta de aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no 
exercício da arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre 
do exercício seguinte excede a 5%. 

 Nada Constatado 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE MUNICIPAL    

Falta de aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de 
saúde pública. 

 Nada Constatado 

GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL    

Ausência de encaminhamento do Certificado de Regularidade 
Previdenciária – CRP, emitido pelo Ministério da Previdência Social 
vigente na data da prestação de contas. 

 Nada Constatado 

Ausência de encaminhamento da Lei que formaliza a opção escolhida 
para equacionamento do déficit, sendo exemplos: o aumento da alíquota 
ou a criação de alíquota complementar. 

 Nada Constatado 
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Ausência de Pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no Laudo Atuarial. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL    

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal.  Nada Constatado 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal.  Nada Constatado 

Limite da Dívida Consolidada – não redução de 25% no prazo legal.  Nada Constatado 

Limite da Dívida Consolidada – não retorno ao limite no prazo legal.  Nada Constatado 

Obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres do 
mandato que tenham parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem 
que haja suficiente disponibilidade de caixa, conforme critérios  fixados no 
Prejulgado 15. 

 Nada Constatado 

ENCERRAMENTO DE MANDATO   

Despesas com publicidade institucional realizadas até 15 de agosto de 
2020 em montante superior a média dos gastos nos 2 (dois) primeiros 
quadrimestres dos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito. 

 Nada Constatado 

Despesas com publicidade institucional realizadas no período que 
antecede as eleições (exceto a publicação legal das normas, 
regulamentos e editais). 

Há Restrição  

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS  

  

Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com 
atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES    

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, 

relativa ao exercício financeiro de 2020, cujo conteúdo e estruturação encontram-se 

definidos na Instrução Normativa nº 157/2021, do Tribunal de Contas do Paraná.  

A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação do 

cumprimento dos procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 
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pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Parecer Prévio sobre as contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Prefeito AUGUSTINHO ZUCCHI 450.562.939-20 01/01/2013 31/12/2020  

Contador 
ELIZANDRA KOVALSKI 
NUNES DA SILVA 

042.387.079-31 14/04/2015 31/12/2020 058078 

Controle Interno 
SANDRO MARCOS 
CANDIDO SILVA 

026.149.309-46 01/01/2018 31/12/2020  

1  - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

1.1 - PLANO PLURIANUAL 

Aprovado pela Lei Municipal nº 5033/2017, de 19/10/2017. 

1.2 - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

As Diretrizes para elaboração da proposta orçamentária foram 
aprovadas pela Lei Municipal nº 5380/2020, de 30/7/2019. 

1.3 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 
5461/2020, de 26/12/2019. 
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2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

TIPO DE CRÉDITO 
ADICIONAL 

LEI Nº 

a)   Créditos Suplementares 5461/2020 

b)   Créditos Especiais 

5479/2020, 5528/2020, 5517/2020, 5483/2020, 5545/2020, 5510/2020, 5452/2019, 
5573/2020, 5493/2020, 5649/2020, 5472/2020, 5505/2020, 5574/2020, 5508/2020, 
5571/2020, 5520/2020, 5475/2020, 5533/2020, 5525/2020, 5562/2020, 5648/2020, 
5471/2020, 5538/2020, 5496/2020, 5482/2020, 5563/2020, 5557/2020, 5495/2020, 
5546/2020, 5639/2020, 5480/2020, 5494/2020, 5507/2020, 5612/2020, 5473/2020, 
5531/2020, 5606/2020, 5516/2020, 5518/2020, 5503/2020, 5521/2020, 5529/2020, 
5478/2020, 5564/2020, 5498/2020, 5651/2020, 5549/2020, 5537/2020, 5611/2020, 
5548/2020, 5555/2020, 5469/2020, 5650/2020, 5657/2020, 5679/2020, 5625/2020, 
5623/2020, 5534/2020, 5464/2020, 5570/2020, 5547/2020, 5575/2020, 5511/2020, 
5542/2020, 5502/2020, 5584/2020, 5501/2020, 5522/2020, 5656/2020, 5543/2020, 
5523/2020, 5535/2020, 5504/2020, 5622/2020, 5519/2020, 5652/2020, 5594/2020, 
5544/2020, 5646/2020, 5468/2020, 5463/2020, 5559/2020, 5643/2020, 5481/2020, 
5644/2020, 5539/2020, 5550/2020, 5500/2020, 5553/2020, 5597/2020, 5476/2020, 
5680/2020, 5530/2020, 5576/2020, 5515/2020, 5470/2020, 5499/2020, 5572/2020, 
5532/2020, 5497/2020, 5655/2020, 5645/2020 

c)   Créditos Extraordinários Não houve 

Resumo das Alterações: 

TIPO DE CRÉDITO ADICIONAL VALOR 

Créditos Especiais 165.513.791,65 

Créditos Extraordinários 0,00 

Créditos Suplementares 37.925.376,77 

TOTAL 203.439.168,42 

  

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR 

Cancelamento de Dotações 42.953.062,08 

Excesso de Arrecadação 91.772.918,46 

Operações de Crédito 40.862.465,63 

Recursos Sem Despesas Correspondentes 0,00 

Superávit Financeiro 27.850.722,25 

TOTAL 203.439.168,42 
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2.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

12/2020 
 

 

   
   
 

RECEITAS ORÇAMEN TÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

 
(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

 
(b) 

SALDO 
 
 

c=(b-a) 
RECEITAS CORRENTES  385.949.615,31  405.241.421,93  346.633.134,64 - 58.608.287,29 
RECEITA TRIBUTÁRIA  132.340.560,87  133.690.560,87  76.856.341,85 - 56.834.219,02 
Impostos  122.828.560,87  122.828.560,87  66.165.593,77 - 56.662.967,10 
Taxas  9.492.000,00  10.842.000,00  10.688.629,96 - 153.370,04 
Contribuição de Melhoria  20.000,00  20.000,00  2.118,12 - 17.881,88 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  6.088.000,00  6.088.000,00  7.491.650,51  1.403.650,51 
Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições de Interv enção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições para Entidades Priv adas de Serv iço Social 
e de Formação Prof issional 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Iluminação Pública  6.088.000,00  6.088.000,00  7.491.650,51  1.403.650,51 
RECEITA PATRIMONIAL  4.302.000,00  4.302.000,00  1.188.975,81 - 3.113.024,19 
Receitas Imobiliárias  759.000,00  759.000,00  437.756,01 - 321.243,99 
Receitas de Valores Mobiliários   3.543.000,00  3.543.000,00  751.219,80 - 2.791.780,20 
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  20.000,00  20.000,00  0,00 - 20.000,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Animal e Deriv ados  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS  2.026.000,00  2.026.000,00  567.239,32 - 1.458.760,68 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  237.755.054,44  255.496.861,06  255.878.220,26  381.359,20 
Transf erências da União e de suas Entidades  122.637.454,44  140.379.261,06  149.842.750,41  9.463.489,35 
Transf erências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 70.219.000,00  70.219.000,00  65.355.642,03 - 4.863.357,97 
Transf erências dos Municípios e de suas Entidades  440.000,00  440.000,00  1.825.599,42  1.385.599,42 
Transf erências de Instituições Priv adas  136.600,00  136.600,00  641.542,92  504.942,92 
Transf erências de Outras Instituições Públicas  44.102.000,00  44.102.000,00  38.207.829,09 - 5.894.170,91 
Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Pessoas  220.000,00  220.000,00  4.856,39 - 215.143,61 
Transf erências Prov enientes de Depósitos Não 
Identif icados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.418.000,00  3.618.000,00  4.650.706,89  1.032.706,89 

RECEITAS DE CAPITAL  486.000,00  20.518.317,46  26.187.922,50  5.669.605,04 
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  20.000.000,00  20.000.000,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  20.000.000,00  20.000.000,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS  384.000,00  384.000,00  0,00 - 384.000,00 
Alienação de Bens Móv eis  384.000,00  384.000,00  0,00 - 384.000,00 
Alienação de Bens Imóv eis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMOR TIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  102.000,00  134.317,46  6.187.922,50  6.053.605,04 
Transf erências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  5.134.826,55  5.134.826,55 
Transf erências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 102.000,00  134.317,46  803.095,95  668.778,49 

Transf erências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  250.000,00  250.000,00 
Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências Prov enientes de Depósitos Não 
Identif icados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  386.435.615,31  425.759.739,39  372.821.057,14 - 52.938.682,25 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  386.435.615,31  425.759.739,39  372.821.057,14 - 52.938.682,25 
DÉFICIT (IV)  0,00  91.025.982,26  0,00 - 91.025.982,26 
TOTAL (V) = (III + IV)  386.435.615,31  516.785.721,65  372.821.057,14 - 143.964.664,51 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 
Créditos Adicionais) 

 0,00  27.850.722,25  27.850.722,25  0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 
Superáv it Financeiro  0,00  27.850.722,25  27.850.722,25  0,00 
Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
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DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESA 
EMPENHADAS 

 
(f ) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f ) 

DESPESAS CORRENTES  337.860.743,60  415.561.085,05  292.495.546,68  287.904.309,13  287.267.086,12  123.065.538,37 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 175.511.990,00  202.354.868,51  149.694.221,10  149.694.221,10  149.694.221,10  52.660.647,41 

JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA 

 4.350.000,00  4.350.000,00  817.141,79  780.934,34  780.934,34  3.532.858,21 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

 157.998.753,60  208.856.216,54  141.984.183,79  137.429.153,69  136.791.930,68  66.872.032,75 

DESPESAS DE CAPITAL  36.588.871,71  100.604.336,60  46.670.858,37  23.525.128,85  23.313.629,06  53.933.478,23 
INVESTIMEN TOS  30.238.871,71  94.254.336,60  43.418.138,03  20.426.354,71  20.214.854,92  50.836.198,57 
INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMOR TIZAÇÃO DA 
DÍVIDA 

 6.350.000,00  6.350.000,00  3.252.720,34  3.098.774,14  3.098.774,14  3.097.279,66 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

 1.250.000,00  520.300,00  0,00  0,00  0,00  520.300,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 
(VI) 

 375.699.615,31  516.685.721,65  339.166.405,05  311.429.437,98  310.580.715,18  177.519.316,60 

AMOR TIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII) 

 600.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00 

Amortização da Dív ida 
Interna 

 600.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00 

Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  600.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00 

Amortização da Dív ida 
Externa 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = 
(VI + VII) 

 376.299.615,31  516.785.721,65  339.166.405,05  311.429.437,98  310.580.715,18  177.619.316,60 

SUPERÁVIT (IX)  10.136.000,00  0,00  33.654.652,09  61.391.619,16  62.240.341,96 - 33.654.652,09 
TOTAL (X) = (VII + IX)  386.435.615,31  516.785.721,65  372.821.057,14  372.821.057,14  372.821.057,14  143.964.664,51 

 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 26/02/2021 21:53 | Relatório emitido em: 09/12/2021 14:40 
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2.3 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

2.3.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO DE FONTES NÃO 
VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 
RPPS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 2017 % Exercício 2018 % Exercício 2019 % Exercício 2020 % 

1 - Receitas Correntes 188.326.416,74  100,00 206.158.746,45  99,98 216.994.982,01 99,15 237.171.988,21  99,89 

2 - Receitas de Capital 0,00 0,00 43.610,00 0,02 1.865.960,00 0,85 250.000,00  0,11 

3 - Soma da Receita (1+2) 188.326.416,74  100,00 206.202.356,45  100,00 218.860.942,01 100,00 237.421.988,21  100,00 

4 - Despesas Correntes 168.071.037,93  89,24 181.651.252,68  88,09 197.801.586,36 90,38 193.455.658,34  81,48 

5 - Despesas de Capital 7.780.035,37  4,13 10.717.021,73  5,20 14.018.506,47  6,41 19.476.136,44  8,20 

6 - Soma da Despesa (4+5) 175.851.073,30  93,38 192.368.274,41  93,29 211.820.092,83 96,78 212.931.794,78  89,68 

7 - RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO 
EXERCÍCIO (3-6) 

12.475.343,44  6,62 13.834.082,04  6,71 7.040.849,18 3,22 24.490.193,43  10,32 

8 - Interf erências Financeiras -4.300.096,54  -2,28 -4.689.821,55  -2,27 -5.328.375,30 -2,43 -6.262.744,64  -2,64 

9 - RESULTADO DA 
EXECUÇÃO OR ÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO (7+8)  

8.175.246,90  4,34 9.144.260,49  4,43 1.712.473,88 0,78 18.227.448,79  7,68 

10 - Cancelamento de Restos a 
Pagar  

799.741,09  0,42 1.935.321,75  0,94 600.900,29 0,27 3.638.199,46  1,53 

11 - Inscrição/Baixa de 
Realizáv el por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não 
Empenhadas  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO 
DO EXERCÍCIO (9+10+11+12)  

8.974.987,99  4,77 11.079.582,24  5,37 2.313.374,17 1,06 21.865.648,25  9,21 

14 - Superáv it/Déf icit do 
Exercício Anterior 

1.439.851,21  0,76 10.414.839,20  5,05 21.494.421,44  9,82 23.807.795,61  10,03 

15 - Total do Ativ o Realizáv el 9.116.672,06  4,84 10.986.820,90  5,33 13.420.322,26  6,13 16.165.776,10  6,81 

16 - RESULTADO 
FINANCEIRO ACUMULADO 
DO EXERCÍCIO (13+14-15)  

1.298.167,14  0,69 10.507.600,54  5,10 10.387.473,35  4,75 29.507.667,76  12,43 

Nota 1 – O demonstrativo é composto pelos recursos não vinculados a programas, convênios, operações de crédito e Regime 
Próprio de Previdência Social, conforme Instrução Normativa nº 157/2021.  

Nota 2 – Será gerada restrição para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO 
EXERCÍCIO" for negativo (Deficitário) no exercício de 2020 e o valor do resultado financeiro acumulado do exercício 
anterior (2019) for superávit, ou o valor do déficit acumulado do exercício anterior (2019) for inferior ao resultado 
financeiro acumulado (déficit) apurado no exercício de 2020.  

Nota 3 – Observa-se que para f ins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

Nota 4 – Os valores apresentados no demonstrativo não contemplam os recursos referentes as Emendas Parlamentares 
Individuais.  
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2.3.2 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO MENSAL DE FONTES NÃO 
VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 
RPPS 

ESPECIFICAÇÃO (PARTE 
1) 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

01 - Receitas Correntes 23.535.441,60  44.271.151,47  69.941.669,26  85.540.519,02  100.358.329,91  118.856.230,13 

02 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 

03 - TOTAL DAS RECEITAS (3=1+2)  23.535.441,60  44.271.151,47  69.941.669,26  85.540.519,02  100.608.329,91  119.106.230,13 

04 - Despesas Correntes 17.474.353,58  34.324.688,52  49.259.489,51  63.835.634,90  77.699.027,22  96.304.298,82  

05 - Despesas de Capital 554.070,73  2.681.043,15  4.367.063,11  7.188.209,53 9.628.201,17  8.834.322,01 

06 - TOTAL DAS DESPESAS (6=4+5)  18.028.424,31  37.005.731,67  53.626.552,62  71.023.844,43  87.327.228,39  105.138.620,83 

07 - RESULTADO ORÇAMEN TÁRIO 
DO PERÍODO (7=3-6)  

5.507.017,29  7.265.419,80  16.315.116,64  14.516.674,59  13.281.101,52  13.967.609,30  

08 - Interf erências Financeiras 
Recebidas 

0,00 0,00 0,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 

09 - Interf erências Financeiras 
Concedidas 

1.105.000,00  1.694.000,00  2.444.000,00  3.239.000,00 3.959.000,00  4.819.000,00 

10 - RESULTADO DAS 
INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 
(10=8-9)  

-1.105.000,00  -1.694.000,00  -2.444.000,00  -2.489.000,00 -3.209.000,00  -4.069.000,00 

11 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(11=7+10)  

4.402.017,29  5.571.419,80  13.871.116,64  12.027.674,59  10.072.101,52  9.898.609,30 

12 - Cancelamento de RAP Não 
Processados 

213.902,31  273.253,50  1.507.850,22  1.553.369,54 1.779.833,61  2.084.603,49 

13 - Inscrição/Baixa de Realizáv el por 
Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Estornos de Despesas Não 
Empenhadas  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Apropriação de Despesas Não 
Empenhadas  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (17=11+12+13-
14+15+16)  

4.615.919,60  5.844.673,30  15.378.966,86  13.581.044,13  11.851.935,13  11.983.212,79  

18 - Resultado Financeiro do 
Exercício Anterior 

23.807.795,61  23.807.795,61  23.807.795,61  23.807.795,61  23.807.795,61  23.807.795,61  

19 - Total do Ativ o Realizáv el 13.649.110,08  13.877.897,90  14.106.685,72  14.335.473,54  14.564.261,36  14.793.049,18  

20 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(20=17+18-19)  

14.774.605,13  15.774.571,01  25.080.076,75  23.053.366,20  21.095.469,38  20.997.959,22  

21 - Percentual do Resultado sobre a 
Receita (21=(20/03)*100)  

62,78 35,63 35,86 26,95 20,97 17,63 
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ESPECIFICAÇÃO 
(PARTE 2) 

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

01 - Receitas Correntes 139.244.898,06  157.480.228,09  176.458.405,67  194.877.733,03  212.426.255,61  237.171.988,21 

02 - Receitas de Capital 250.000,00  250.000,00  250.000,00  250.000,00 250.000,00  250.000,00 

03 - TOTAL DAS RECEITAS 
(3=1+2)  

139.494.898,06  157.730.228,09  176.708.405,67  195.127.733,03  212.676.255,61  237.421.988,21 

04 - Despesas Correntes 112.127.930,51  126.518.958,11  138.962.905,28  153.228.892,60  166.105.406,14  193.455.658,34 

05 - Despesas de Capital 8.435.738,78  9.024.337,04  9.237.771,84  15.628.886,10 16.041.563,14  19.476.136,44  

06 - TOTAL DAS DESPESAS 
(6=4+5)  

120.563.669,29  135.543.295,15  148.200.677,12  168.857.778,70  182.146.969,28  212.931.794,78 

07 - RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO 
PERÍODO (7=3-6)  

18.931.228,77  22.186.932,94  28.507.728,55  26.269.954,33 30.529.286,33  24.490.193,43  

08 - Interf erências Financeiras 
Recebidas 

750.000,00  750.000,00  750.000,00  750.000,00 750.000,00  3.251.255,36 

09 - Interf erências Financeiras 
Concedidas 

5.604.000,00  6.334.000,00  7.109.000,00  7.834.000,00 8.594.000,00  9.514.000,00 

10 - RESULTADO DAS 
INTERFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS (10=8-9)  

-4.854.000,00  -5.584.000,00  -6.359.000,00  -7.084.000,00 -7.844.000,00  -6.262.744,64 

11 - RESULTADO DA 
EXECUÇÃO OR ÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO (11=7+10)  

14.077.228,77  16.602.932,94  22.148.728,55  19.185.954,33 22.685.286,33  18.227.448,79  

12 - Cancelamento de RAP Não 
Processados 

2.551.943,24  2.788.691,26  2.796.347,32  2.799.602,06 3.082.487,71  3.638.199,46 

13 - Inscrição/Baixa de 
Realizáv el por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Despesas Não 
Empenhadas  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Estornos de Despesas Não 
Empenhadas  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Apropriação de Despesas 
Não Empenhadas  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - RESULTADO AJUSTADO 
DO EXERCÍCIO (17=11+12+13-
14+15+16)  

16.629.172,01  19.391.624,20  24.945.075,87  21.985.556,39 25.767.774,04  21.865.648,25  

18 - Resultado Financeiro do 
Exercício Anterior 

23.807.795,61  23.807.795,61  23.807.795,61  23.807.795,61 23.807.795,61  23.807.795,61  

19 - Total do Ativ o Realizáv el 15.021.837,00  15.250.624,82  15.479.412,64  15.708.200,46 15.936.988,28  16.165.776,10  

20 - RESULTADO 
FINANCEIRO ACUMULADO 
DO EXERCÍCIO (20=17+18-19)  

25.415.130,62  27.948.794,99  33.273.458,84  30.085.151,54 33.638.581,37  29.507.667,76  

21 - Percentual do Resultado 
sobre a Receita 
(21=(20/03)*100)  

18,22 17,72 18,83 15,42 15,82 12,43 
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2.3.3 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO - TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 2017 % Exercício 2018 % Exercício 2019 % Exercício 2020 % 

1 - Receitas Correntes 261.310.666,14  94,09 281.778.351,11  96,19 306.910.177,46 95,81 346.633.134,64  92,98 

2 - Receitas de Capital 16.411.103,09  5,91 11.169.323,19  3,81 13.430.383,70  4,19 26.187.922,50  7,02 

3 - Soma da Receita (1+2) 277.721.769,23  100,00 292.947.674,30  100,00 320.340.561,16 100,00 372.821.057,14  100,00 

4 - Despesas Correntes 245.505.532,19  88,40 253.261.304,09  86,45 273.304.303,75 85,32 292.495.546,68  78,45 

5 - Despesas de Capital 22.258.446,52  8,01 26.224.788,72  8,95 22.722.566,21  7,09 46.670.858,37  12,52 

6 - Soma da Despesa (4+5) 267.763.978,71  96,41 279.486.092,81  95,40 296.026.869,96 92,41 339.166.405,05  90,97 

7 - RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO 
EXERCÍCIO (3-6) 

9.957.790,52  3,59 13.461.581,49  4,60 24.313.691,20  7,59 33.654.652,09  9,03 

8 - Interf erências Financeiras -4.300.096,54  -1,55 -4.689.821,55  -1,60 -5.328.375,30 -1,66 -6.262.744,64  -1,68 

9 - RESULTADO DA 
EXECUÇÃO OR ÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO (7+8)  

5.657.693,98  2,04 8.771.759,94  2,99 18.985.315,90  5,93 27.391.907,45  7,35 

10 - Cancelamento de Restos a 
Pagar  

1.753.965,19  0,63 10.455.355,25  3,57 9.142.568,42 2,85 6.740.285,16  1,81 

11 - Inscrição/Baixa de 
Realizáv el por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não 
Empenhadas  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO 
DO EXERCÍCIO (9+10+11+12)  

7.411.659,17  2,67 19.227.115,19  6,56 28.127.884,32  8,78 34.132.192,61  9,16 

14 - Superáv it/Déf icit do 
Exercício Anterior 

-12.687.826,19  -4,57 -5.276.167,02  -1,80 13.950.948,17  4,36 42.078.832,49  11,29 

15 - Total do Ativ o Realizáv el 9.116.672,06  3,28 10.986.820,90  3,75 13.420.322,26  4,19 16.165.776,10  4,34 

16 - RESULTADO 
FINANCEIRO ACUMULADO 
DO EXERCÍCIO (13+14-15)  

-14.392.839,08  -5,18 2.964.127,27  1,01 28.658.510,23  8,95 60.045.249,00  16,11 

Nota 1 – O demonstrativo tem caráter informativo, nos termos da Instrução Normativa nº 157/2021.  

Nota 2 – Observa-se que para f ins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

2.4 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

2.4.1 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO DAS FONTES 
LIVRES 
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2.4.2 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO DE TODAS AS 
FONTES 
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2.5 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

BALANÇO FINANCEIRO  
12/2020 

 

 

    
INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  372.821.057,14  320.340.561,16 
Ordinária  185.960.177,61  168.058.291,96 
Vinculada  186.860.879,53  152.282.269,20 
Transf erências do 
FUNDEB 

 37.104.535,83  35.863.397,46 
Transf erências 
Voluntárias  

 9.803.893,65  14.888.650,71 
Alienação de Bens   63,40  1.866.452,52 
Operações de Crédito  20.047.417,84  1.145.929,40 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 
Regime Próprio de 
Prev idência 

 1.467,49  1.404,51 
Transf erências de 
Programas  

 105.495.448,07  82.681.557,93 
Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Transf erências 
Voluntárias – Emendas 
Indiv iduais (§ 13, art. 166 
da CF) 

 40.269,22  504.105,23 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 255,20  3.394,64 
Cessão Onerosa – Pré-
Sal 

 10.572,66  2.257.971,37 
Outras Origens  14.356.956,17  13.069.405,43 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 3.251.255,36  3.436.624,70 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 70.485.767,90  66.088.431,04 

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados 

 848.722,80  7.296.299,39 
Inscrição de Restos a 
Pagar Não Processados 

 27.736.967,07  18.800.001,82 
Realizáv el - Inscrição 
Cisão, Fusão ou Extinção 

 0,00  0,00 
Valores Restituív eis  41.900.078,03  39.992.129,83 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 
Exercício Anterior (IV) 

 71.926.902,06  48.907.692,61 

Caixa e Equiv alentes de 
Caixa 

 58.506.579,80  37.920.871,71 
Realizáv el  13.420.322,26  10.986.820,90 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   518.484.982,46  438.773.309,51 
 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  339.166.405,05  296.026.869,96 
Ordinária  162.078.351,91  163.432.190,30 
Vinculada  177.088.053,14  132.594.679,66 
Transf erências do 
FUNDEB 

 36.187.927,45  35.671.282,67 
Transf erências Voluntárias  7.263.623,26  10.195.253,29 
Alienação de Bens   62.960,00  1.890.036,84 
Operações de Crédito  19.730.479,04  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 
Regime Próprio de 
Prev idência 

 0,00  0,00 
Transf erências de 
Programas  

 97.437.808,76  73.479.408,02 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 
Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Transf erências Voluntárias 
– Emendas Indiv iduais (§ 
13, art. 166 da CF) 

 0,00  532.115,82 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 
Cessão Onerosa – Pré-Sal  1.802.699,21  0,00 
Outras Origens  14.602.555,42  10.826.583,02 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 9.514.000,00  8.765.000,00 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 61.170.484,79  62.054.537,49 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Processados 

 7.270.545,03  5.913.548,83 
Pagamentos de Restos a 
Pagar Não Processados 

 11.984.412,84  16.163.175,42 
Realizáv el-
Cancelam./Baixa 
Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  41.915.526,92  39.977.813,24 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 
Exercício Seguinte (IX) 

 108.634.092,62  71.926.902,06 

Caixa e Equiv alentes de 
Caixa 

 92.468.316,52  58.506.579,80 
Realizáv el  16.165.776,10  13.420.322,26 

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  518.484.982,46  438.773.309,51 
   

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 26/02/2021 21:54 | Relatório emitido em: 09/12/2021 14:41 
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3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

3.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
BALANÇO PATRIMONIAL  

12/2020 
 

 

 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
An terior 

ATIVO CIRCULAN TE  154.408.887,86  117.239.536,68 
 Caixa e Equiv alentes de Caixa  92.468.316,52  58.506.579,80 
 Créditos a Curto Prazo  38.358.902,70  39.159.786,85 
  Créditos Tributários a Receber  10.243.310,88  11.044.195,03 
  Clientes  5.314,17  5.314,17 
  Crédito de Transf erências a 
Receber 

 0,00  0,00 

  Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos 

 0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Tributária  28.082.377,53  28.082.377,53 
  Dívida Ativ a Não Tributária  27.900,12  27.900,12 
  (-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a 
Curto Prazo 

 16.225.549,62  13.480.095,78 

 Inv estimentos e Aplicações 
Temporár ias a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  7.118.342,56  5.894.296,52 
 Ativ o não Circulante Mantido 
para Venda 

 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  237.776,46  198.777,73 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  520.647.888,61  499.640.291,94 
 Ativ o Realizáv el a Longo Prazo  15.842.444,27  18.777.857,56 
  Créditos a Longo Prazo  15.832.892,36  18.768.305,65 
   Créditos Tributários a Receber 
a Longo Prazo 

 221.136,67  221.136,67 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 
   Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Tributária a Longo 
Prazo 

 14.984.779,22  17.920.196,22 

   Dív ida Ativ a Não Tributária a 
Longo Prazo 

 626.976,47  626.972,76 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 
Longo Prazo 

 9.551,91  9.551,91 

  Inv estimentos e Aplicações 
Temporár ias a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 
  VPD Pagas Antecipadamente a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Inv estimentos  152.330,66  135.591,55 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
An terior 

PASSIVO CIRCULAN TE  3.747.061,17  8.975.323,60 
 Obrigações Trabalhistas, 
Prev idenciárias e Assistenciais a 
pagar a Curto Prazo 

 29.940,36  1.264.101,80 

 Empréstimos e Financiamentos  2.436.930,85  1.024.235,27 
 Fornecedores e Contas a Pagar  1.238.933,43  5.999.473,73 
 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 
 Obrigações de Repartição a 
Outros Entes 

 0,00  0,00 

 Prov isões a Curto Prazo  0,00  0,00 
 Demais Obrigações a Curto Prazo  41.256,53  687.512,80 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  70.351.025,31  35.170.977,68 
 Obrigações Trabalhistas, 
Prev idenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

 36.931.185,60  18.352.580,82 

 Empréstimos e Financiamentos a 
Longo Prazo 

 32.690.994,57  16.269.692,11 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Obrigações Fiscais a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Prov isões a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Demais Obrigações a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Resultado Dif erido  728.845,14  548.704,75 

TOTAL DO PASSIVO  74.098.086,48  44.146.301,28 
 

  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
An terior 

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital 

 0,00  0,00 

 Reserv as de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Av aliação Patrimonial  0,00  0,00 
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  Participações Permanentes  152.330,66  135.591,55 
   Participações Av aliadas pelo 
Método de Equiv alência 
Patrimonial 

 152.330,66  135.591,55 

   Participações Av aliadas pelo 
Método de Custo 

 0,00  0,00 

   Propriedades para Inv estimento  0,00  0,00 
   Demais Inv estimentos 
Permanentes  

 0,00  0,00 

  Imobilizado  504.653.113,68  480.726.842,83 
   Bens Móv eis  49.426.126,70  46.491.481,55 
   Bens Imóv eis  455.226.986,98  434.235.361,28 
  Intangív el  0,00  0,00 
   Softwares  0,00  0,00 
   Marcas, Direitos e Patentes 
Industriais 

 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóv eis  0,00  0,00 
  Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  675.056.776,47  616.879.828,62 
 

 Reserv as de Lucros  0,00  0,00 

 Demais Reserv as  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  600.958.689,99  572.733.527,34 

  Resultado do Exercício  47.341.690,95  49.060.136,07 

  Resultado de Exercícios 
Anteriores  

 572.662.963,59  532.073.118,21 

  Ajustes de Exercícios Anteriores - 19.095.987,41 - 8.449.749,80 

  Outros Resultados  50.022,86  50.022,86 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

 600.958.689,99  572.733.527,34 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  675.056.776,47  616.879.828,62 

  

 

  
ATIVO FINANCEIRO  108.634.092,62  71.926.902,06 

ATIVO PER MANENTE  566.422.683,85  544.952.926,56 
SALDO PATRIMONI AL  

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 
Recebidas a Executar 

 0,00  0,00 

Direitos Conv eniados e Outros 
Instrumentos Congêneres a Receber 

 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 
Outros Atos Potenciais Ativ os a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  32.423.067,52  29.848.069,57 

PASSIVO PER MANENTE  72.627.742,87  36.220.991,07 

  570.005.966,08  550.810.767,98 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 
Concedidas a Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conv eniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00 
Outros Atos Potenciais Passiv os a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
   

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná Dados 
processados em: 26/02/2021 21:55 | Relatório emitido em: 09/12/2021 14:41 

 

 

3.2 - EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 
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3.3 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕ ES PATRIMONIAIS 

12/2020 
 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANT ITATIVAS  

 Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

VARI AÇÕES PATRIMONI AIS AU MEN TATIVAS   362.026.385,16  324.382.090,95 
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  81.380.798,85  71.810.480,79 
      Impostos  71.201.965,11  61.418.654,51 
      Taxas  10.177.610,47  10.389.673,57 
      Contribuições de Melhoria  1.223,27  2.152,71 
   Contribuições  7.465.562,46  7.033.767,05 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Interv enção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  7.465.562,46  7.033.767,05 
      Contribuições de Interesse das Categorias Prof issionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  1.004.280,06  1.738.557,57 
      Venda de Mercadorias   0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serv iços  1.004.280,06  1.738.557,57 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  1.898.397,07  2.845.921,14 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  1.147.177,27  1.137.252,06 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  751.219,80  1.708.669,08 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativ as – Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  265.317.398,12  236.468.198,03 
      Transf erências Intragov ernamentais  3.251.255,36  3.436.624,70 
      Transf erências Intergov ernamentais  260.053.180,24  229.837.239,63 
      Transf erências das Instituições Priv adas  641.542,92  589.292,35 
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      Transf erências das Instituições Multigov ernamentais  1.366.563,21  2.603.539,95 
      Transf erências de Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transf erências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transf erências de Pessoas Físicas  4.856,39  1.501,40 
      Outras Transf erências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  313.990,23  1.076,90 
      Reav aliação de Ativ os  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativ os  24.927,80  0,00 
      Desincorporação de Passiv os  289.062,43  1.076,90 
      Rev ersão de Redução ao Valor Recuperáv el  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas   4.645.958,37  4.484.089,47 
      Variação Patrimonial Aumentativ a a Classif icar  0,00  0,00 
      Resultado Positiv o de Participações  0,00  0,00 
      Rev ersão de Prov isões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Aumentativ as  4.645.958,37  4.484.089,47 

  

   
  Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

VARI AÇÕES PATRIMONI AIS DIMINUTIVAS   314.684.694,21  275.321.954,88 
   Pessoal e Encargos  150.682.131,58  139.056.010,28 
      Remuneração a Pessoal  124.350.557,85  113.325.222,01 
      Encargos Patronais  20.775.206,11  21.073.566,75 
      Benef ícios a Pessoal  150.472,85  144.861,34 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as - Pessoal e Encargos  5.405.894,77  4.512.360,18 
   Benefícios Previdenciários  1.422.506,77  1.393.077,97 
      Aposentadorias e Ref ormas  1.422.506,77  1.393.077,97 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Prev idenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  310.998,43  0,00 
      Benef ícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benef ícios Ev entuais  310.998,43  0,00 
      Políticas Públicas de Transf erência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  123.706.476,62  110.730.525,87 
      Uso de material de consumo  29.389.922,69  25.224.365,92 
      Serv iços  94.316.553,93  85.506.159,95 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00 
      Custo de Materiais, Serv iços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  1.179.945,24  1.625.860,90 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  1.172.513,26  1.506.456,08 
      Juros e Encargos de Mora  7.431,98  119.404,82 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Concedidas  21.666.804,51  17.677.419,00 
      Transf erências Intragov ernamentais  12.443.334,63  8.765.000,00 
      Transf erências Intergov ernamentais  3.317.689,37  1.248.824,34 
      Transf erências a Instituições Priv adas  0,00  0,00 
      Transf erências a Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Consórcios Públicos  5.905.780,51  7.663.594,66 
      Transf erências ao Exterior  0,00  0,00 
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      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  846.679,49  1.226.809,79 
      Redução a Valor Recuperáv el e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Inv oluntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativ os  846.679,49  1.226.809,79 
   Tributárias  12.534.697,78  3.220.825,31 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   8.987.399,83  226.496,66 
      Contribuições  3.547.297,95  2.994.328,65 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 

 

 

  Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas   0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serv iços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  2.334.453,79  391.425,76 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativ o de Participações  0,00  0,00 
      Incentiv os  0,00  0,00 
      Subv enções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Prov isões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Diminutiv as  2.334.453,79  391.425,76 
RESULTADO PATRIMONI AL DO PERÍODO  47.341.690,95  49.060.136,07 

 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 

 Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

   Incorporação de Ativ os  23.909.496,85  23.763.544,09 
   Desincorporação de Passiv os  3.098.774,14  4.630.588,09 
   Incorporação de Passiv os  20.000.000,00  1.139.500,00 
   Desincorporação de Ativ os  152,69  226,94 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná Dados processados em: 26/02/2021 21:54 | Relatório emitido em: 09/12/2021 14:41 

 

 

4 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE ABRANGÊNCIA 

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal. Executivo e Legislativo 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal. Executivo e Legislativo 

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – 
ausência de comprovação da realização. 

Executivo  

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – 
atraso na realização. 

Executivo  
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Limite da Dívida Consolidada – não redução de 25% no prazo legal. Executivo  

Limite da Dívida Consolidada – não retorno ao limite no prazo legal. Executivo  

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – 
ausência de comprovação da publicação. 

Executivo  

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – 
atraso na publicação. 

Executivo  

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – ausência de 
comprovação da publicação. 

Executivo e Legislativo 

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – atraso na publicação. Executivo e Legislativo 

Cumprimento do art. 42 da LRF conforme Prejulgado 15 TCE/PR. Executivo  

4.1 - ALERTAS EMITIDOS REFERENTES ÀS ANÁLISES DO EXERCÍCIO DE 2020 

Não foram emitidos alertas durante o exercício em análise. 

4.2 - DESPESAS COM PESSOAL 

MÊS E ANO 
BASE 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA 

DESPESA COM PESSOAL % GASTO SITUAÇÃO 

4/2019 283.429.061,41 130.287.247,44 45,97 Normal 

8/2019 287.791.795,42 132.152.697,92 45,92 Normal 

12/2019 300.306.522,95 135.329.224,87 45,06 Normal 

4/2020 309.863.380,83 138.049.850,98 44,55 Normal 

8/2020 335.538.477,99 140.426.704,51 41,85 Normal 

12/2020 346.631.667,15 148.067.003,85 42,72 Normal 

Nota - Para os exercícios de 2020 (a partir do 2º quadrimestre) e 2021, os prazos e disposições do art. 23 da LRF estão 
suspensos, em função do disposto no Decreto Legislativo Federal nº 6 de 2020, e na Lei Complementar nº 178/2021. 

  

4.3 - DIVIDA CONSOLIDADA 

MÊS E ANO 
BASE 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
LÍQUIDA 

% DA DCL SITUAÇÃO 

04/2019 283.949.061,41 -20.928.920,31 -7,37 Normal 

08/2019 287.911.795,42 -22.892.319,87 -7,95 Normal 

12/2019 306.908.772,95 -14.520.345,32 -4,73 Normal 

04/2020 309.863.380,83 -41.753.131,58 -13,47 Normal 

08/2020 335.538.477,99 -41.451.831,96 -12,35 Normal 

12/2020 346.631.667,15 -19.676.126,19 -5,68 Normal 

Nota - Caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, representa que as disponibilidades líquidas são superiores e 
suficientes para pagamento de sua dívida consolidada. 
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4.4 - CUMPRIMENTO DO ART. 42 DA LRF 

Conforme demonstrado abaixo o MUNICÍPIO DE PATO BRANCO ao 

término do exercício apresentou o seguinte resultado das disponibilidades em relação 

ao disposto no Art. 42 da LRF e critérios fixados no Prejulgado 15 - TCE/PR. 

4.4.1 - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE LÍQUIDA 

DESCRIÇÃO VALOR EM 30/04 VALOR EM 31/12 

1. Total do Ativ o Financeiro 98.181.499,45  108.634.092,62 

 1.1 Recursos Vinculados 39.215.052,14  50.460.697,62  

 1.2 Recursos Não Vinculados 58.966.447,31  58.173.395,00  

2. Total do Ativ o Realizáv el 14.335.473,54  16.165.776,10  

 2.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

 2.2 Recursos Não Vinculados 14.335.473,54  16.165.776,10  

3. Saldo da Fonte Receita de Extinção da Entidade Prev idenciária 8.027,48 8.969,76 

 3.1 Recursos Vinculados 8.027,48 8.969,76 

 3.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

4. Total do Ativ o Financeiro Ajustado (1. - 2. - 3.) 83.837.998,43  92.459.346,76  

 4.1 Recursos Vinculados (1.1. - 2.1. - 3.1.) 39.207.024,66  50.451.727,86  

 4.2 Recursos Não Vinculados (1.2. - 2.2. - 3.2.) 44.630.973,77  42.007.618,90  

5. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Processados 5.371.170,85 1.238.933,43 

 5.1 Recursos Vinculados 1.095.939,96 388.752,29 

 5.2 Recursos Não Vinculados 4.275.230,89 850.181,14 

6. Total dos Valores Restituív eis 2.394.727,49 41.256,53 

 6.1 Recursos Vinculados 2.394.727,49 41.256,53 

 6.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

7. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Não Processados 33.280.920,32  31.142.877,56  

 7.1 Recursos Vinculados 15.978.543,64  19.493.107,56  

 7.2 Recursos Não Vinculados 17.302.376,68  11.649.770,00  

8. Total de Contas Pendentes 0,00 0,00 

8.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

8.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

9. Passiv o Financeiro Vinculado a Fonte Receita de Extinção da 
Entidade Prev idenciária  

0,00 0,00 

9.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

9.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

10. Passiv o do Financeiro Ajustado (5.+ 6. + 7. + 8. - 9.) 41.046.818,66  32.423.067,52  

10.1. Recursos Vinculados (5.1. + 6.1. + 7.1. + 8.1 - 9.1) 19.469.211,09  19.923.116,38  

10.2. Recursos Não Vinculados (5.2. + 6.2. + 7.2. + 8.2 - 9.2) 21.577.607,57  12.499.951,14  

11. Disponibilidade Líquida (4 - 10)  42.791.179,77  60.036.279,24  

11.1. Recursos Vinculados (4.1. - 10.1.) 19.737.813,57  30.528.611,48  

11.2. Recursos Não Vinculados (4.2. - 10.2.) 23.053.366,20  29.507.667,76  
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4.4.2 - DEMONSTRATIVO DOS VALORES VINCULADOS 

4.4.2.a) - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE LÍQUIDA POR GRUPO DE 
ORIGEM DE RECURSOS 

DESCRIÇÃO 
ATIVO 
FIN.(a) 

PASSIVO 
FIN. (b) 

CONTAS 
PEND. (c) 

REALI. 
(d) 

RESULT. 
EST. (e) 

RESUL. FIN. 
EM 31/12 

(f=a-b-c-d+e) 

Transf erências Voluntárias 6.000.140,83  4.586.321,58  0,00 0,00 0,00 1.413.819,25 

Operações de Crédito 13.912.559,68  13.494.590,21  0,00 0,00 0,00 417.969,47 

Transf erências de Programas 29.940.707,67  1.765.250,53  0,00 0,00 0,00 28.175.457,14  

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transf erências 
Voluntárias  Anteriores a 2013 
Reclassif icados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares  40.315,84 0,00 0,00 0,00 0,00 40.315,84 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  501.542,35  35.697,53  0,00 0,00 0,00 465.844,82 

Valores Restituív eis 56.461,49 41.256,53  0,00 0,00 0,00 15.204,96 

Totais 50.451.727,86  19.923.116,38  0,00 0,00 0,00 30.528.611,48  

4.4.2.b) - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

DESCRIÇÃO (PARTE 1)  
ATIVO FIN. EM 30/04 

(a) 
PASSIVO FIN. EM 

30/04 (b) 
RESUL. FIN. EM 

30/04 (c=a-b) 

Transf erências Voluntárias 4.543.636,22 5.712.639,81  -1.169.003,59 

Operações de Crédito 320.988,06 218.957,73  102.030,33 

Transf erências de Programas 29.667.575,15 11.117.309,22  18.550.265,93  

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transf erências Voluntárias  Anteriores 
a 2013 Reclassif icados 

0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares  46,77 25.576,84 -25.530,07 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  2.264.846,01 0,00 2.264.846,01 

Valores Restituív eis 2.409.932,45 2.394.727,49  15.204,96 

Totais 39.207.024,66 19.469.211,09  19.737.813,57  
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DESCRIÇÃO (PARTE 
2) 

TRANSF. 
FIN. (d) 

CANC. 
REALI. 

(e) 

CONTAS 
PEND. MAIO 

A 
DEZEMBRO 

(f) 

REALI. 
(g) 

CANC. 
RAP (h) 

RESUL. 
EST. (i)  

TOTAL 
AJ. EX. 
N. ORÇ. 
(j=d-e-f-
g+h+i) 

Transf erências Voluntárias 0,00 0,00 0,00 0,00 15.270,11 0,00 15.270,11 

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transf erências de Programas 0,00 0,00 0,00 0,00 156.685,25  0,00 156.685,25 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transf erências 
Voluntárias  Anteriores a 2013 
Reclassif icados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares  0,00 0,00 0,00 0,00 25.576,84 0,00 25.576,84 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituív eis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais 0,00 0,00 0,00 0,00 197.532,20  0,00 197.532,20 

  

DESCRIÇÃO (PARTE 3)  
RECEITA LÍQ. 

MAIO A 
DEZEMBRO (k) 

LIM. DESP. MAIO 
A DEZEMBRO 

(l=c+j+k) 

EMPENHO MAIO 
A DEZEMBRO (m) 

RESUL. FIN. 
EM 31/12 (n=l-

m) 

Transf erências Voluntárias 7.314.327,98  6.160.594,50  4.746.775,25  1.413.819,25 

Operações de Crédito 20.046.418,18  20.148.448,51  19.730.479,04  417.969,47 

Transf erências de Programas 76.938.357,39  95.645.308,57  67.469.851,43  28.175.457,14  

Antecipação da Receita Orçamentária 
- ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transf erências Voluntárias  
Anteriores a 2013 Reclassif icados 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares  40.269,07 40.315,84  0,00 40.315,84 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  3.698,02 2.268.544,03  1.802.699,21  465.844,82 

Valores Restituív eis 0,00 15.204,96  0,00 15.204,96 

Totais 104.343.070,64  124.278.416,41  93.749.804,93  30.528.611,48  

 

  

Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (156/172)        155/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR AC0V.NHKW.YOES.9QH6.O

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

23 
 

4.4.3 - DEMONSTRATIVO DOS VALORES NÃO VINCULADOS 

4.4.3.a) - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE LÍQUIDA POR GRUPO DE 
ORIGEM DE RECURSOS 

DESCRIÇÃO 
ATIVO FIN. 

(a) 
PASSIVO 
FIN. (b) 

CONTAS 
PEND. (c) 

REALI. (d) 
RESUL. 
EST. (e) 

RESUL. FIN. 
EM 31/12 

(f=a-b-c-d+e) 

Recursos Ordinários / 
Liv res 

44.003.436,39  9.367.182,94  0,00 16.165.776,10 0,00 18.470.477,35  

Transf erências do 
FUNDEB 

781.834,99 0,00 0,00 0,00 0,00 781.834,99 

Alienação de Bens  63.023,40 62.960,00 0,00 0,00 0,00 63,40 

Contratos de Rateio 
de Consórcios 
Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

51.984,15 2.000,00 0,00 0,00 0,00 49.984,15 

Outras Origens 13.273.116,07  3.067.808,20  0,00 0,00 0,00 10.205.307,87  

Totais 58.173.395,00  12.499.951,14  0,00 16.165.776,10 0,00 29.507.667,76  

4.4.3.b) - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

DESCRIÇÃO (PARTE 1)  ATIVO FIN. EM 30/04 (a) 
PASSIVO FIN. EM 30/04 

(b) 
RESUL. FIN. EM 30/04 

(c=a-b) 

Recursos Ordinários / Liv res 43.332.841,97  19.210.001,20  24.122.840,77  

Transf erências do FUNDEB 2.956.160,74  353.383,63  2.602.777,11 

Alienação de Bens  62.971,30  0,00 62.971,30 

Contratos de Rateio de Consórcios 
Públicos 

0,00 0,00 0,00 

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 51.890,55  2.000,00 49.890,55 

Outras Origens 12.562.582,75  2.012.222,74  10.550.360,01  

Totais 58.966.447,31  21.577.607,57  37.388.839,74  

 

  

Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (157/172)        156/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR AC0V.NHKW.YOES.9QH6.O

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

24 
 

DESCRIÇÃO 
(PARTE 2) 

TRANSF. 
FIN. (d) 

CANC. 
REALI. 

(e) 

CONTAS 
PEND. MAIO 

A 
DEZEMBRO 

(f) 

REALI. (g) CANC. 
RAP (h) 

RESUL. 
EST. (i)  

TOTAL AJ. 
EX. N. ORÇ. 

(j=d-e-f-
g+h+i) 

Recursos 
Ordinários / Liv res 

-3.773.744,64  0,00 0,00 16.165.776,10  1.985.092,66  0,00 -17.954.428,08  

Transf erências do 
FUNDEB 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratos de 
Rateio de 
Consórcios 
Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Apoio Financeiro 
aos Municípios - 
AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 0,00 0,00 0,00 0,00 99.737,26  0,00 99.737,26 

Totais -3.773.744,64  0,00 0,00 16.165.776,10  2.084.829,92  0,00 -17.854.690,82  

  

DESCRIÇÃO (PARTE 
3) 

RECEITA LÍQ. MAIO 
A DEZEMBRO (k) 

LIM. DESP. MAIO A 
DEZEMBRO 

(l=c+j+k) 

EMPENHO MAIO A 
DEZEMBRO (m) 

RESUL. FIN. EM 
31/12 (n=l-m) 

Recursos Ordinários / Liv res 118.787.248,06  124.955.660,75  106.485.183,40  18.470.477,35  

Transf erências do FUNDEB 23.447.903,99  26.050.681,10  25.268.846,11  781.834,99 

Alienação de Bens  52,10 63.023,40  62.960,00  63,40 

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

93,60 49.984,15  0,00 49.984,15 

Outras Origens 9.646.171,44  20.296.268,71  10.090.960,84  10.205.307,87  

Totais 151.881.469,19  171.415.618,11  141.907.950,35  29.507.667,76  

 

Legenda: 

Sigla Descrição 

ATIVO FIN. Ativ o Financeiro 

PASSIVO FIN. Passiv o Financeiro 

CONTAS PEND. Contas Pendentes 

REALI. Realizáv el 

RESUL. EST. Resultado Estatal 

RESUL. FIN. Resultado Financeiro 

TRANSF. FIN Transf erência Financeira 

CANC. REALI. Cancelamento de Realizáv el 

CANC. RAP Cancelamento de RAP 

TOTAL AJ. EX. N. ORÇ. Total Ajustes Execução Não Orçamentária 

RECEITA LÍQ. Receita Líquida 

LIM. DESP. Limite Despesa 
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5 - GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

5.1 - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

MDE 
01/2020 A  12/2020 

 

 

   
  R$ 1,00 

 

  
 RECEITAS DO ENSINO 

   RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do art. 212 da Constituição) 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

1- RECEITA DE IMPOSTOS  122.828.560,87  122.828.560,87  66.165.593,77 53,87% 
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 

 58.200.000,00  58.200.000,00  17.067.163,54 29,33% 

1.1.1- IPTU  27.000.000,00  27.000.000,00  13.730.906,95 50,86% 
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU 

 31.200.000,00  31.200.000,00  3.336.256,59 10,69% 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI 

 10.000.000,00  10.000.000,00  10.663.258,59 106,63% 

1.2.1- ITBI  10.000.000,00  10.000.000,00  10.569.691,18 105,70% 
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI 

 0,00  0,00  93.567,41 0,00% 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS 

 40.568.560,87  40.568.560,87  25.797.501,07 63,59% 

1.3.1- ISS  25.000.000,00  25.000.000,00  24.065.032,06 96,26% 
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS 

 15.568.560,87  15.568.560,87  1.732.469,01 11,13% 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda 
Retido na Fonte – IRRF 

 14.060.000,00  14.060.000,00  12.637.670,57 89,88% 

1.4.1- IRRF  14.060.000,00  14.060.000,00  12.637.670,57 89,88% 
1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial 
Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00% 
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 133.420.000,00  133.420.000,00  115.462.115,45 86,54% 

2.1- Cota-Parte FPM  52.000.000,00  52.000.000,00  44.856.853,23 86,26% 
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  48.000.000,00  48.000.000,00  41.149.426,53 85,73% 
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e 

 4.000.000,00  4.000.000,00  3.707.426,70 92,69% 

2.2- Cota-Parte ICMS  57.000.000,00  57.000.000,00  50.159.004,19 88,00% 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  320.000,00  320.000,00  0,00 0,00% 
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  850.000,00  850.000,00  819.244,82 96,38% 
2.5- Cota-Parte ITR  250.000,00  250.000,00  162.471,02 64,99% 
2.6- Cota-Parte IPVA  23.000.000,00  23.000.000,00  19.464.542,19 84,63% 
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00% 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  256.248.560,87  256.248.560,87  181.627.709,22 70,88% 
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    RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  0,00  265,97 0,00% 

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  4.992.000,00  4.992.000,00  4.925.872,60 98,68% 
5.1- Transferências do Salário-Educação  3.585.000,00  3.585.000,00  2.773.326,28 77,36% 
5.2- Outras Transferências do FNDE  1.381.000,00  1.381.000,00  2.146.908,90 155,46% 
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE 

 26.000,00  26.000,00  5.637,42 21,68% 

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS 

 412.000,00  412.000,00  155.594,36 37,77% 

6.1- Transferências de Convênios  398.000,00  398.000,00  145.412,00 36,54% 
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios 

 14.000,00  14.000,00  10.182,36 72,73% 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00% 
8- OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8) 

 5.404.000,00  5.404.000,00  5.081.732,93 94,04% 

 

 

     
 FUNDEB 

   RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  20.560.000,00  20.560.000,00  22.350.936,77 108,71% 
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1) 

 8.000.000,00  8.000.000,00  8.229.885,02 102,87% 

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2) 

 8.500.000,00  8.500.000,00  10.031.800,61 118,02% 

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3) 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4) 

 0,00  0,00  163.848,40 0,00% 

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5)) 

 60.000,00  60.000,00  32.494,07 54,16% 

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6) 

 4.000.000,00  4.000.000,00  3.892.908,67 97,32% 

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  43.694.000,00  43.694.000,00  37.104.535,83 84,92% 
11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB 

 43.469.000,00  43.469.000,00  37.091.265,88 85,33% 

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB 

 225.000,00  225.000,00  13.269,95 5,90% 

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 

 22.909.000,00  22.909.000,00  14.740.329,11 64,34% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

 22.909.000,00  22.909.000,00  14.740.329,11 64,34% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 
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 DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO  DOTAÇÃO  DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA  

 
(d) 

Até o Bimestre 
(e) 

% (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(i) 

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO 

 34.260.000,00  31.452.000,00  25.143.991,41 79,94%  25.143.991,41 79,94%  0,00 

13.1- Com Educação 
Infantil 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

13.2- Com Ensino 
Fundamental 

 34.260.000,00  31.452.000,00  25.143.991,41 79,94%  25.143.991,41 79,94%  0,00 

14- OUTRAS DESPESAS  9.434.000,00  12.242.000,00  11.043.936,04 90,21%  11.043.936,04 90,21%  0,00 

14.1- Com Educação 
Infantil 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

14.2- Com Ensino 
Fundamental 

 9.434.000,00  12.242.000,00  11.043.936,04 90,21%  11.043.936,04 90,21%  0,00 

15- TOTAL DAS 
DESPESAS DO FUNDEB 
(13 + 14) 

 43.694.000,00  43.694.000,00  36.187.927,45 82,82%  36.187.927,45 82,82%  0,00 

 

 

     
 DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00 

16.1 - FUNDEB 60%  0,00 

16.2 - FUNDEB 40%  0,00 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 

17.1 - FUNDEB 60%  0,00 

17.2 - FUNDEB 40%  0,00 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  0,00 
 

 

     
 INDICADORES DO FUNDEB VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  36.187.927,45 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  67,77 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) 
% 

 29,76 

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  2,47 
 

 

     
 CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  0,00 

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  0,00 
 

 

     
 DESPESAS COM AÇÕES 

TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO  DOTAÇÃO  
DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM 
ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA  

 
(d) 

Até o Bimestre 
(e) 

% (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre 
(g) 

% (h) = 
(g/d)x100 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(i) 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  14.975.783,00  14.376.365,23  9.811.369,66 68,25%  9.108.228,52 68,25%  703.141,14 

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos 

 14.975.783,00  14.376.365,23  9.811.369,66 68,25%  9.108.228,52 68,25%  703.141,14 
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23- ENSINO FUNDAMENTAL  59.537.827,63  63.315.245,40  49.304.546,23 77,87%  48.751.037,33 77,87%  553.508,90 

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB 

 43.694.000,00  43.694.000,00  36.187.927,45 82,82%  36.187.927,45 82,82%  0,00 

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos 

 15.843.827,63  19.621.245,40  14.238.000,77 72,56%  13.680.606,87 72,56%  557.393,90 

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas 

 0,00  0,00 - 1.121.381,99 0,00% - 1.117.496,99 0,00% - 3.885,00 

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

25- ENSINO SUPERIOR  595.000,00  484.000,00  32.862,74 6,79%  27.066,74 6,79%  5.796,00 

26- ENSINO PROFISSIONAL 
NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

27- OUTRAS  5.155.282,00  8.567.201,98  5.349.647,61 62,44%  2.508.101,33 62,44%  2.841.546,28 

28- TOTAL DAS DESPESAS 
COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 

 80.263.892,63  86.742.812,61  64.498.426,24 74,36%  60.394.433,92 74,36%  4.103.992,32 

 

     
 DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  14.740.329,11 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS 

 0,00 

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

 1.198.041,81 

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j) 

 154.121,17 

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 
35) 

 16.092.492,09 

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  43.023.423,80 
38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - 
LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 

 23,69 
 

 

     
 OUTRAS DESPESAS 

CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS 

PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO DOTAÇÃO  DOTAÇÃO  

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM 
ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA  

 
(d) 

Até o Bimestre 
(e) 

% (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre 
(g) 

%(h) 
=((g+i)/d)x100 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(i) 

39- DESPESAS 
CUSTEADAS COM A 
APLICAÇÃO FINANCEIRA 
DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

40- DESPESAS 
CUSTEADAS COM A 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

 3.612.000,00  3.612.000,00  1.353.824,02 37,48%  1.190.350,66 37,48%  163.473,36 

41- DESPESAS 
CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

42- DESPESAS 
CUSTEADAS COM OUTRAS 
RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

 1.795.000,00  6.747.459,91  2.443.931,30 36,22%  1.376.112,43 36,22%  1.067.818,87 

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (39 + 40 + 41 + 42 

 5.407.000,00  10.359.459,91  3.797.755,32 36,66%  2.566.463,09 36,66%  1.231.292,23 
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) 

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 
+ 43) 

 85.670.892,63  97.102.272,52  68.296.181,56 70,33%  62.960.897,01 70,33%  5.335.284,55 

 

     
 RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j) 

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  45.857,15  154.121,17 

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos 
Vinculados ao Ensino 

 45.857,15  154.121,17 

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 
 

 

     
 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR> 

 221.054,74  907.663,64 

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  37.091.265,88  2.773.326,28 
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  36.543.755,58  1.500.528,90 
48.1 - Orçamento do Exercício  36.187.927,45  1.190.350,66 
48.2 - Restos a Pagar  355.828,13  310.178,24 
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ 
O BIMESTRE 

 13.269,95  5.533,22 

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  781.834,99  2.185.994,24 
51 - (+) Ajustes  0,00  0,00 
51.1 - Retenções  0,00  0,00 
51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00 
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  781.834,99  2.185.994,24 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná Dados processados em: 26/02/2021 21:26 | Relatório emitido em: 09/12/2021 14:41 
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5.2 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM ENSINO POR NATUREZA 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 

CORRENTES 61.227.618,20 

     Pessoal e Encargos 52.428.849,52 

     Material de Consumo 2.712.878,34 

     Serviço de Terceiros 5.673.315,23 

     Transferências 310.998,43 

          Transferências a Pessoas 310.998,43 

     Outras Despesas 101.576,68 

DE CAPITAL 4.392.190,03 

     Equipamentos e Material Permanente 1.009.557,50 

     Obras e Instalações 3.305.632,53 

     Outras Despesas de Capital 77.000,00 

     Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -1.121.381,99 

TOTAL 64.498.426,24 
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5.3 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM ENSINO POR PROJETOS E 
ATIVIDADES 

CÓDIGO NOM E DO PROJETO FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA 

2089 
Manutenção das ativ idades do gabinete do Secretário de 
Educação e Cultura 261.600,00 201.998,27 59.601,73 

1041 Construir, reformar, ampliar e gerenc iar unidades 
escolares  

1.228.090,63 3.710,18 1.224.380,45 

2093 Aquisição de Uniformes para alunos da rede munic ipal  220.000,00 0,00 220.000,00 

2094 Manter o Conselho Municipal de Educação  22.000,00 625,00 21.375,00 

2099 Manutenção das atividades do FUNDEB 40%  331.017,65 0,00 331.017,65 

2254 Manutenção das Instituições de Ens ino Fundamental  6.042.337,00 4.143.076,28 1.899.260,72 

2389 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e 
Cultura 

170.000,00 70.325,09 99.674,91 

2390 Aquisição de Alimentação para Ens ino Fundamental  590.000,00 471.645,71 118.354,29 

1078 Construir, reformar, ampliar e gerenciar Centros de 
Educação Infantil 

1.023.035,00 607.863,96 415.171,04 

2095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  2.457.748,00 1.562.792,02 894.955,98 

2096 
Manutenção das atividades do Transporte Escolar e 
adequação de veículos  2.252.582,23 1.455.703,59 796.878,64 

2288 Manutenção do Conselho de Segurança Alimentar  22.000,00 3.420,00 18.580,00 

2357 Aquisição de Alimentação para Pre Escola 240.000,00 227.310,39 12.689,61 

2358 Aquisição de Alimentação para Creches  470.000,00 374.963,86 95.036,14 

2391 Aquisição de Alimentação para - EJA  57.000,00 16.836,01 40.163,99 

2356 Aquisição de Alimentação para Educação Especial - A EE 11.000,00 10.993,67 6,33 

2097 Manutenção da Educação Integral 380.000,00 185.780,83 194.219,17 

2098 Manutenção das atividades do FUNDEB 60%  31.452.000,00 25.143.991,41 6.308.008,59 

2099 Manutenção das atividades do FUNDEB 40%  11.910.982,35 11.043.936,04 867.046,31 

2276 Manutenção do Ensino Fundamental 10.555.217,77 9.133.009,73 1.422.208,04 

2337 
Apoio ao PROERD - Programa Educac ional de 
Res istencia ás Drogras 30.000,00 0,00 30.000,00 

2177 Manutencao das Atividades do Ensino Superior  484.000,00 32.862,74 451.137,26 

2176 Manutencao da Educacao Infantil  7.911.000,00 5.579.315,84 2.331.684,16 

2100 Manter programa de alfabetização de jovens e adultos  54.000,00 0,00 54.000,00 

2108 Manutenção do Departamento de Cultura  6.013.201,98 4.226.979,94 1.786.222,04 

2180 Manutencao das Atividades de Datas Comemorativas 1.949.000,00 1.122.667,67 826.332,33 

2392 Fundo Municipal de Cultura 160.000,00 0,00 160.000,00 

2393 
Manutenção das Atividades do CEU das Artes e dos 
Esportes  445.000,00 0,00 445.000,00 

 Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00 -1.121.381,99 1.121.381,99 

 TOTAL 86.742.812,61 64.498.426,24 22.244.386,37 
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5.4 - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 37.104.535,83 

2 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 25.143.991,41 

3 - RESTOS A PAGAR SEM COBERTURA FINANCEIRA 0,00 

4 - SUPERAVIT FINANCEIRO 0,00 

5 - TOTAL DAS DEDUÇÕES PARA FINS DE APLICAÇÃO DO FUNDEB (3+4) 0,00 

6 - TOTAL LÍQUIDO DAS DESPESAS RELATIVAS À REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO (2-5) 

25.143.991,41 

7 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO [6/1] 

67,77 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO 
MUNICIPAL 

Restrição: Falta de aplicação do índice mínimo de 25% em 

manutenção e desenvolvimento da educação básica municipal.  

Fonte de Critério: Constituição Federal, art. 212 e Lei Federal nº 

11494/07 - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g". 

O Município não atingiu o índice mínimo de 25% de aplicação dos 

recursos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico, conforme 

demonstrativo constante nesta instrução, que evidencia a apuração do índice a partir 

dos dados contábeis enviados pelo município via sistema SIM-AM.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por infração 

à norma legal ou regulamentar, prevista na alínea “g”, inciso IV, do art. 87, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão 

do não cumprimento do regramento estabelecido pela Constituição Federal.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) comprovação da aplicação de recursos complementares no primeiro 

trimestre do exercício subsequente, necessariamente corroborado com os registros 

constantes do sistema SIM-AM;  

b) demonstrativo detalhado contendo a nova apuração, em caso de 

não concordância com os valores apresentados nesta Instrução;  
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c) sendo o caso, relação dos empenhos glosados no item específico do 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino – MDE, para os quais não há concordância com a dedução, e os motivos da 

discordância;  

d) parecer do Conselho do FUNDEB e/ou do Conselho Educação, 

assinado pela maioria de seus membros, ratificando as informações prestadas no 

contraditório;  

e) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

    

6 - DESPESAS REALIZADAS COM SAÚDE (E.C. 29/2000) 

6.1 - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕ ES E SERVIÇO S PÚBLICOS DE SAÚDE  

01/2020 A 12/2020 
 

 

   
 RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) 

 

 R$ 1,00 
 

  
   PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA 
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  122.828.560,87  122.828.560,87  66.165.593,77 53,87% 

   Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU 

 27.000.000,00  27.000.000,00  13.730.906,95 50,86% 

   Imposto sobre Transmissão de Bens 
Intervivos - ITBI 

 10.000.000,00  10.000.000,00  10.569.691,18 105,70% 

   Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS 

 25.000.000,00  25.000.000,00  24.065.032,06 96,26% 

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  13.760.000,00  13.760.000,00  12.637.670,57 91,84% 

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos 
dos Impostos 

 800.000,00  800.000,00  191.800,65 23,98% 

   Dívida Ativa dos Impostos  37.000.000,00  37.000.000,00  4.276.474,12 11,56% 

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos 
da Dívida Ativa 

 9.268.560,87  9.268.560,87  694.018,24 7,49% 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

 129.420.000,00  129.420.000,00  111.754.688,75 86,35% 

   Cota-Parte FPM  48.000.000,00  48.000.000,00  41.149.426,53 85,73% 
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   Cota-Parte ITR  250.000,00  250.000,00  162.471,02 64,99% 
   Cota-Parte IPVA  23.000.000,00  23.000.000,00  19.464.542,19 84,63% 

   Cota-Parte ICMS  57.000.000,00  57.000.000,00  50.159.004,19 88,00% 

   Cota-Parte IPI-Exportação  850.000,00  850.000,00  819.244,82 96,38% 
   Compensações Financeiras Provenientes 
de Impostos e Transferências 
Constitucionais 

 320.000,00  320.000,00  0,00 0,00% 

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  320.000,00  320.000,00  0,00 0,00% 

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00% 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO 
DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 

 252.248.560,87  252.248.560,87  177.920.282,52 70,53% 

 

    
  PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

INICIAL ATUALIZADA 
(c) 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 100 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 

 75.633.454,44  93.289.365,44  103.297.096,85 110,73% 

   Provenientes da União  72.921.454,44  90.577.365,44  93.673.210,76 103,42% 
   Provenientes dos Estados  1.101.000,00  1.101.000,00  9.042.431,90 821,29% 

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00% 

   Outras Receitas do SUS  1.611.000,00  1.611.000,00  581.454,19 36,09% 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  5.000,00  5.000,00  216,93 4,34% 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
VINCULADAS À SAÚDE 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DA SAÚDE 

 10.000,00  10.000,00  2.393,09 23,93% 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 75.648.454,44  93.304.365,44  103.299.706,87 110,71% 
 

 

    
  DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em  

(Por Grupo de Natureza 
da Despesa) 

INICIAL ATUALIZADA 
(e) 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/e) x 

100 
Até o Bimestre 

(g) 
% 

(g/e) x 
100 

Restos a 
Pagar não 

Processados 
 

DESPESAS CORRENTES  141.433.612,00  195.552.428,30  143.959.618,28 73,62%  140.764.717,50 71,98%  3.194.900,78 
   Pessoal e Encargos 
Sociais 

 64.003.200,00  79.523.978,39  56.145.362,68 70,60%  56.145.362,68 70,60%  0,00 

   Juros e Encargos da 
Dívida 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

   Outras Despesas 
Correntes 

 77.430.412,00  116.028.449,91  87.814.255,60 75,68%  84.619.354,82 72,93%  3.194.900,78 

DESPESAS DE CAPITAL  3.138.280,26  5.508.015,54  1.386.761,06 25,18%  1.341.688,62 24,36%  45.072,44 
   Investimentos  3.138.280,26  5.508.015,54  1.386.761,06 25,18%  1.341.688,62 24,36%  45.072,44 
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 
TOTAL DAS DESPESAS 
COM SAÚDE (IV) 

 144.571.892,26  201.060.443,84  145.346.379,34 72,29%  142.106.406,12 70,68%  3.239.973,22 
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS LIQUIDADAS 

Inscritas em  
DESPESAS COM SAÚDE 

NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO 
PERCENTUAL MÍNIMO 

INICIAL ATUALIZADA 
(e) 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/e) x 

100 
Até o 

Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 

100 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

 
DESPESAS COM INATIVOS E 
PENSIONISTAS 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

DESPESA COM ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTROS RECURSOS 

 74.477.087,00  129.906.541,78  97.345.284,45 66,97%  95.562.243,54 67,25%  1.783.040,91 

   Recursos de Transferência 
do Sistema Único de Saúde - 
SUS 

 73.389.087,00  126.574.089,86  96.026.729,25 66,07%  94.287.911,08 66,35%  1.738.818,17 

   Recursos de Operações de 
Crédito 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

   Outros Recursos  1.088.000,00  3.332.451,92  1.318.555,20 0,91%  1.274.332,46 0,90%  44.222,74 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS 
NÃO COMPUTADOS 

 0,00  0,00  350.177,93 0,24%  306.330,93 0,22%  43.847,00 

RESTOS/CONTAS A PAGAR 
INSCRITOS NO EXERCÍCIO 
SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA 

 0,00  0,00  1.455.488,50 1,00%  1.455.488,50 1,02%  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM 
DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS 

 0,00  0,00  255.460,51 0,18%  255.460,51 0,18%  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS (V) 

 0,00  0,00  99.406.411,39 68,39%  97.579.523,48 68,67%  1.826.887,91 

TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = 
(IV - V) 

 0,00  0,00  45.939.967,95 31,61%  44.526.882,64 31,33%  1.413.085,31 

 

 

    
  PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
(VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

 25,82 
 

 

    
  VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE 

MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  19.251.925,57 
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  EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

INSCRITOS CANCELADOS/ 
PRESCRITOS 

PAGOS A PAGAR PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 
Inscritos em 2020  1.457.027,34  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

 

    
  RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 
24, §1º e 2º 

Saldo Inicial Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(j) 

Saldo Final (Não 
Aplicado) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00  255.460,51 - 255.460,51 

      
 

 

   LIMITE NÃO CUMPRIDO 
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO 

PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

Saldo Inicial Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(k) 

Saldo Final (Não Aplicado) 

Diferença de limite não cumprido em 2020  0,00  0,00  0,00 

      
 

 DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS Inscritas em  
DESPESAS COM SAÚDE 

(Por Subf unção)  
INICIAL ATUALIZADA 

(e) 
 

Até o Bimestre 
(l) 

% 
(l/total l) 

x 100 
Até o Bimestre 

(m) 
% 

(m/total 
m) x 100 

Restos a 
Pagar não 

Processados 
 

Atenção Básica  40.593.092,26  41.674.921,71  27.168.433,02 18,69%  27.014.154,14 65,19%  154.278,88 
Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 92.846.000,00  121.613.980,21  94.608.626,96 65,09%  91.865.336,13 77,79%  2.743.290,83 

Suporte Profilático e 
Terapêutico 

 5.389.000,00  6.402.948,34  4.097.102,02 2,82%  3.991.329,09 63,99%  105.772,93 

Vigilância Sanitária  3.135.000,00  4.397.154,30  2.047.463,19 1,41%  1.987.639,56 46,56%  59.823,63 
Vigilância 
Epidemiológica 

 2.608.800,00  2.712.296,51  1.487.125,38 1,02%  1.487.125,38 54,83%  0,00 

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 
Outras Subfunções  0,00  24.259.142,77  15.937.628,77 10,97%  15.760.821,82 65,70%  176.806,95 

TOTAL  144.571.892,26  201.060.443,84  145.346.379,34 100,00%  142.106.406,12 72,29%  3.239.973,22 
  

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná Dados 
processados em: 26/02/2021 21:27 | Relatório emitido em: 09/12/2021 14:41 
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6.2 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM SAÚDE POR NATUREZA 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 

CORRENTES 143.959.618,28 

     Pessoal e Encargos 56.145.362,68 

     Material de Consumo 7.401.575,21 

     Serviço de Terceiros 73.517.384,96 

     Transferências 2.754.557,93 

          Transferências a Instituições Privadas 2.754.557,93 

     Outras Despesas 4.140.737,50 

DE CAPITAL 1.386.761,06 

     Equipamentos e Material Permanente 1.073.826,03 

     Obras e Instalações 279.421,92 

     Outras Despesas de Capital 33.513,11 

TOTAL 145.346.379,34 

Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (171/172)        170/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR AC0V.NHKW.YOES.9QH6.O

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

38 
 

 

6.3 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM SAÚDE POR PROJETOS E 
ATIVIDADES 

CÓDIGO NOME DO PROJETO FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS 

1070 
ConstruÃ§Ã£o, ampliaÃ§Ã£o e ManutenÃ§Ã£o de 
Unidades Descentralizadas e Unidades Centrais 
de SaÃºde de SaÃºde  

150.461,28 150.000,00 461,28 

2114 
Manutenção dos serviços administrativos e de 
assistência a Saúde da UC - Unidade central e 
UBs - Unidades Básicas 

7.650.790,63 4.706.527,23 2.944.263,40 

2121 
Manutenção das atividades do Programa Mãe 
Pato-Branquense e Planejamento Familiar 

659.500,00 137.876,26 521.623,74 

2122 
Manutenção do Programa Agentes Comunitários 
de Saúde - ACS 

3.101.000,00 1.765.025,61 1.335.974,39 

2123 
Manutenção e ampliação da estratégia saúde 
bucal 3.264.000,00 2.403.985,49 860.014,51 

2125 
Manutenção das Atividades Ambulatoriais e  dos 
Programas Educativos e Preventivos 

6.397.000,00 5.547.509,43 849.490,57 

2187 
Implantação e Manutenção do NASF - Núcleo de 
Assistência à Saúde da Família 

1.240.625,00 65.192,84 1.175.432,16 

2252 Manutenção da estratégia saúde da família - ESF 10.629.730,17 9.201.726,00 1.428.004,17 

2332 
Manutenção do Programa de Melhorias de Acesso 
e Qualidade - PMAQ 

802.000,00 113.095,25 688.904,75 

2369 
Contrato Organizativo de Ação Publica Ensino-
Saúde - COAPES (FADEP) 

1.100.000,00 225.041,98 874.958,02 

2332 
Manutenção do Programa de Melhorias de Acesso 
e Qualidade - PMAQ 

793.000,00 0,00 793.000,00 

Ofício 023/2023  |  Anexo: of_561_23_OPD_GP_TCEPR.pdf (172/172)        171/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR AC0V.NHKW.YOES.9QH6.O

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

39 
 

2210 
Manutenção do Consórcio Intermunicipal da Rede 
de Urgência do Sudoeste do Paraná - Ciruspar 

7.044.759,00 5.198.431,20 1.846.327,80 

2278 
Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24hs 

19.137.000,00 11.783.200,76 7.353.799,24 

2117 
Manutenção das atividades do Sistema Municipal 
de Auditoria 

86.622.221,21 71.874.453,27 14.747.767,94 

2118 
Manutenção do Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO 1.962.000,00 571.352,88 1.390.647,12 

2130 
Manutenção da prestação de serviços de 
Laboratório Central 

1.613.000,00 1.398.208,31 214.791,69 

2198 
Aquisição de Insumos de Alto Custo, não 
Contemplados  na  Assistência Farmacêutica 
Básica 

1.500.000,00 1.128.956,93 371.043,07 

2279 Manutenção dos Serviços do CAPS 1.705.000,00 856.806,44 848.193,56 

2355 
Manutenção de Serviços de Assistencia à Saúde - 
Ambulatorial e Hospitalar 

430.000,00 297.217,17 132.782,83 

2375 
Manutenção de serviços de assistencia a saúde - 
ambulatorial e hospitalara para crianças e idosos. 

100.000,00 0,00 100.000,00 

2409 
Recurso destinado ao Consórcio Intermunicipal da 
Saúde – CONIMS através de Emenda 
Parlamentar. 

1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 

2126 
Manutenção dos serviços de terceiros de 
hospedagem e TFD 

586.000,00 123.719,20 462.280,80 

2127 Manutenção dos serviços de reabilitação física e 
motora 

1.584.000,00 586.598,04 997.401,96 

2131 
Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária 
e Ambiental 

3.043.711,75 1.805.785,89 1.237.925,86 

2312 Programa VIGIASUS 228.442,55 110.454,56 117.987,99 

2333 Implantação e Manutenção do Centro de 
Zoonoses 

1.125.000,00 131.222,74 993.777,26 

2124 Manutenção do Programa  Agentes Endêmicos 1.808.000,00 1.460.932,51 347.067,49 

2142 Manutenção dos Serviços do COAS 904.296,51 26.192,87 878.103,64 

2129 
Prestação de serviços para assistência 
farmacêutica básica 

4.232.948,34 3.386.784,78 846.163,56 

2113 
Manutenção das atividades do gabinete do 
Secretário Municipal de Saúde 

228.600,00 212.561,87 16.038,13 

2116 Manter o Conselho Municipal de Saúde 22.000,00 0,00 22.000,00 

2158 Manter o Conselho de Entorpecentes 26.000,00 0,00 26.000,00 

2331 Manutenção da Ouvidoria do SUS 112.000,00 0,00 112.000,00 

2403 
COVID-19  Enfrentamento da Emergência de 
Saúde 24.259.142,77 15.937.628,77 8.321.514,00 

1054 Aquisição de veículos para o FMS 824.000,00 0,00 824.000,00 

2115 
Manutenção dos serviços de transporte e frota de 
veículos 

629.000,00 534.335,78 94.664,22 

2388 Manutenção das Atividades da Saude 4.045.214,63 2.105.555,28 1.939.659,35 

 TOTAL 201.060.443,84 145.346.379,34 55.714.064,50 
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7 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de 
desaprovação das contas anuais? 

NÃO 

8 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

NOME DO RPPS CRP 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO SIM 

8.1 - VALORES DAS RECEITAS, DESPESAS E LAUDO ATUARIAL 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 

Valores das Receitas e Despesas do RPPS 

DESCRIÇÃO VALOR 

Receita das Contribuições Patronais no exercício - Principal 0,00 

Receita das Contribuições Patronais no exercício - Multas e Juros e Juros de 
Mora 

0,00 

Receita das Contribuições Patronais no exercício decorrentes de parcelamentos - 
Principal 

0,00 

Receita das Contribuições Patronais no exercício decorrentes de parcelamentos - 
Multas e Juros e Juros de Mora 

0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores Ativos no exercício - Principal 24.455.398,29 

Receita das Contribuições dos Servidores Ativos no exercício - Multas e Juros e 
Juros de Mora 

0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores Inativos e Pensionistas - Principal 0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores Inativos e Pensionistas - Multas e 
Juros e Juros de Mora 

0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores no exercício decorrentes de 
parcelamentos - Principal 

0,00 

Receita das Contribuições dos Servidores no exercício decorrentes de 
parcelamentos - Multas e Juros e Juros de Mora 

0,00 

Receita Patrimonial - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS 2.717.195,32 
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Receita Patrimonial - Outras Receitas 0,00 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Principal 2.929.334,63 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Multas e 
Juros e Juros de Mora 

0,00 

Compensações financeiras entre o RGPS e o RPPS 1.196.008,02 

Outras Receitas do RPPS no exercício 249.302,25 

Receitas de Capital do RPPS no exercício 0,00 

Total das Receitas 31.547.238,51 

Interferências Financeiras da Fonte 001 - Recursos Livres (recebidas - 
concedidas) 

354.252,20 

Interferências Financeiras da Fonte 040 - Recursos Previdenciários (recebidas - 
concedidas) 

0,00 

Total Líquido das Interferências Financeiras (Fonte 001 + Fonte 040) 354.252,20 

TOTAL DOS RECURSOS  31.901.490,71 

Despesa com Aposentadorias e Reformas 8.012.973,27 

Despesa com Pensões 110.942,21 

Despesa com Outros Benefícios Previdenciários 0,00 

Despesa com Outros Benefícios Assistenciais 0,00 

Despesas com Pessoal e Encargos 60.251,76 

Outras Despesas de Custeio 294.000,44 

Despesas de Capital 0,00 

TOTAL DAS APLICAÇÕES  8.478.167,68 

  

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 

Principais Valores do Laudo Atuarial 

DESCRIÇÃO VALOR 

a) Ativo do Plano 31.601.092,80 

b) Provisão Matemática Previdenciária Bruta 484.536.388,35 

c) Plano de Amortização 348.304.965,03 

d) Provisão Matemática Previdenciária Líquida (b-c) 136.231.423,32 

e) Valor do Aporte 2.929.334,63 

f) Percentual da Contribuição Patronal 14,00% 

g) Percentual da Contribuição do Servidor Ativo  14,00% 

h) Percentual da Contribuição do Servidor Inativo 14,00% 

i) Percentual da Contribuição do Pensionista 14,00% 

j) Percentual da Taxa de Administração 0,00% 
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9 - ENCERRAMENTO DE MANDATO 

9.1 - DESPESAS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL REALIZADAS ATÉ 15 DE 
AGOSTO DE 2020 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

1º e 2º Quadrimestres de 2017 382.098,59 

1º e 2º Quadrimestres de 2018 479.095,02 

1º e 2º Quadrimestres de 2019 276.466,52 

Média dos dois primeiros quadrimestres dos três últimos anos 379.220,04 

1º e 2º Quadrimestres de 2020 193.725,03 

Nota - Para este item de análise apura-se restrição quando a diferença entre o gasto no 1º e 2º Quadrimestres de 2020 (que 
compreende o período entre 01/01 e 15/08/2020, conforme Emenda Constitucional nº 107/2020) e a média dos gastos no 1º e 2º 
Quadrimestres dos exercícios anteriores for superior a R$ 1.500,00 (10% do valor estabelecido no § 5º do artigo 1º da Resoluç ão 
nº 60/17 - TCE/PR). 

O quadro acima demonstra que, no exercício em análise, a entidade 

não realizou despesas com publicidade em desacordo com as disposições do art. 73, 

VII da Lei Federal nº 9.504/97 e atualizações e Emenda Constitucional nº 107/2020.  

9.2 - DESPESAS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL NO PERÍODO DE 
VEDAÇÃO QUE ANTECEDE AS ELEIÇÕES 

MÊS VALOR (R$) 

Agosto 0,00 

Setembro 15.670,84 

Outubro 0,00 

Novembro 0,00 

Nota 1 - Conforme Emenda Constitucional nº 107/2020 a vedação para despesas com publicidade compreende o período de 16 de 
agosto de 2020 até a realização do pleito.  

Nota 2 - Para este item de análise apura-se restrição quando o somatório dos valores apurados nos meses que antecedem o pleito 
for superior a R$ 1.500,00 (10% do valor estabelecido no § 5º do artigo 1º da Resolução nº 60/17 - TCE/PR). 

Restrição: Despesas com publicidade institucional realizadas no 

período que antecede as eleições (exceto a publicação legal das normas, 

regulamentos e editais). 

Fonte de Critério: Lei nº 9504/97, art. 73, inciso VI, b, com a 

redação dada pela Lei nº 13.165/15 e Emenda Constitucional nº 107/2020 - Multa 

LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g". 

Considerando que nos termos do art. 73, VI, "b", da Lei Eleitoral 

nenhuma despesa com publicidade pode ser feita no período de vedação que antecede 
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a data das eleições, verifica-se pelas informações do Sistema de Informações 

Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) que a Entidade não deu atendimento 

ao referido diploma legal, conforme demonstrativo.   

A apuração dos valores constantes do demonstrativo considerou, além 

da data da liquidação, a data do documento fiscal, seguindo um critério de análise mais 

abrangente. Assim, se a liquidação ocorreu após o período, mas a data do documento 

fiscal pertence ao período analisado, será considerado no cálculo pela segunda opção.  

A situação é passível de a aplicação de multa administrativa, por 

ofensa à norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação de 

atendimento ao estabelecido pela Lei Eleitoral.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) exposição de motivos para a despesa realizada ou demonstração 

detalhada de que não se refere a gasto com publicidade institucional;    

b) apresentar cópia das faturas ou notas fiscais que contenham a 

descrição do serviço prestado, bem como solicitação de inserção e do material 

confeccionado;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

10 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 

10.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, caput, do Regimento Interno do 

TCE/PR. 
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PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

11 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 157/2021, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados 

nesta relação, os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta 

Instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas e indicados os responsáveis, 

conforme previsto no art. 352, inc. II, do Regimento Interno do TCE-PR. 

DESCRIÇÃO 
RESULTADO 
DA ANÁLISE RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Falta de aplicação do índice 
mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação 
básica municipal. 

IRREGULAR AUGUSTINHO 
ZUCCHI 

450.562.939-20 

Constituição 
Federal, art. 212 
e Lei Federal nº 
11494/07 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g". 

Despesas com publicidade 
institucional realizadas no período 
que antecede as eleições (exceto a 
publicação legal das normas, 
regulamentos e editais). 

IRREGULAR AUGUSTINHO 
ZUCCHI 

450.562.939-20 

Lei nº 9504/97, 
art. 73, inciso VI, 
b, com a redação 
dada pela Lei nº 
13.165/15 e 
Emenda 
Constitucional nº 
107/2020 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g". 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 
EXERCÍCIO 

O Acompanhamento Remoto via Malha Eletrônica teve como objeto de 

escopo para a Entidade no exercício em análise os casos abaixo relacionados:  
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DESCRIÇÃO DOS CASOS DE ACOMPANHAMENTO UNIDADE RESPONSÁVEL 

Plano Anual de Fiscalização de 2020 - PAF 2020 CAGE 

Comissão COVID Saúde CAGE/CAUD/CGF/CGM 

Fiscalização COVID-19 CAUD 

b) - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade 

da Entidade relativos ao exercício de 2020, conforme consta do banco de dados do 

TCE/PR: 

Nº DO 
PROCESSO 

ASSUNTO TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

572298/20 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 
8.666/1993 DP ACO 779/2021 

Conhecimento e 
procedência com 
determinações 

623186/20 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 
8.666/1993 

DP    

647212/20 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 
8.666/1993 

DP ACO 2049/2021 
Conhecimento e 
procedência com 
recomendações 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.  

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

309077/17 2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DP PPR 572/2019 
Parecer prévio pela 
irregularidade com 
aplicação de multa 

54027/20 2016 RECURSO DE REVISTA DP PPR 6/2021 
Conhecimento e 

provimento parcial 

281192/18 2017 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL  

DP PPR 442/2018 

Parecer prévio pela 
regularidade com 

ressalvas com aplicação 
de multa 

75790/19 2017 RECURSO DE REVISTA DP ACO 2878/2019 
Conhecimento e não 

provimento 

195788/19 2018 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL  

DP PPR 462/2019 
Parecer prévio pela 
regularidade com 

ressalvas 

292511/20 2019 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL  

DP    
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PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos deste opinativo, o Responsável fica sujeito à 

multa, nos termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, 

sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão 

impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta Instrução 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Falta de aplicação do índice mínimo de 
25% em manutenção e desenvolvimento 
da educação básica municipal. 

AUGUSTINHO 
ZUCCHI 

450.562.939-20 

Constituição Federal, art. 212 e 
Lei Federal nº 11494/07 - Multa 
LCE nº 113/2005, art. 87, IV, 
"g". 

Despesas com publicidade institucional 
realizadas no período que antecede as 
eleições (exceto a publicação legal das 
normas, regulamentos e editais). 

AUGUSTINHO 
ZUCCHI 

450.562.939-20 

Lei nº 9504/97, art. 73, inciso 
VI, b, com a redação dada pela 
Lei nº 13.165/15 e Emenda 
Constitucional nº 107/2020 - 
Multa LCE nº 113/2005, art. 87, 
IV, "g". 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas de governo do MUNICÍPIO 

DE PATO BRANCO, relativa ao exercício financeiro de 2020, as constatações que 

foram aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se 

encontram no processo, as mencionadas questões ensejam a emissão de Parecer 

Prévio pela Irregularidade das contas.  

Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV, desta instrução.  

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações.  
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Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação do responsável abaixo 

identificado, para que, querendo, apresente defesa acerca das ocorrências listadas 

nesta instrução. 

Responsável para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Prefeito AUGUSTINHO ZUCCHI 450.562.939-20 01/01/2013 31/12/2020 

Sobre o assunto, é necessário observar que os atuais Gestores estão 

obrigados ao atendimento no que for pertinente à providência de documentos faltantes 

e à apresentação de esclarecimentos que dependam da assistência técnica, contábil e 

material da Administração, pois são os titulares da responsabilidade pela guarda, 

segurança e conservação do patrimônio documental da entidade, permitindo-se ao ex- 

Ordenador o acesso à resposta para que ele, querendo, possa se manifestar a respeito 

dos questionamentos. 

Gestores atuais para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Prefeito ANGELA PADOAN 062.230.049-07 01/10/2021 15/10/2021 

Prefeito ROBSON CANTU 441.436.649-68 01/01/2021 30/09/2021 

Prefeito ROBSON CANTU 441.436.649-68 16/10/2021 31/12/2024 

 
É a instrução.  
  
CGM, 09 de dezembro de 2021. 

  

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Analista de Controle - Matrícula nº 501255.  

Ato revisado por JOSLEI GEQUELIN - Analista de Controle Contábil - Matrícula nº 517313 / ROSANE 

DO ROCIO TOSATO ZINHER - Analista de Controle Contábil - Matrícula nº 510998 / ELIANE MARIA 

COMPARIM SANTOS - Analista de Controle Contábil - Matrícula nº 511161 / EVERTON PAULO 

FOLLETTO - Analista de Controle Contábil - Matrícula nº 52239-2.    

Visto. Adotem-se os expedientes previstos no Regimento Interno deste Tribunal de Contas.  

_______________________  

Nota: O revisor deste ato poderá ser identif icado através do ícone “Verif icar assinaturas” do Trâmite Web. 
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Processo nº.: 169446/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Interessado: AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Despacho nº.: 1554/21 

 

 

 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste 

Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências:  

 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 4973/2021 (peça processual nº 14), da Coordenadoria de 

Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

            
 Responsáveis para intimação:  

 AUGUSTINHO ZUCCHI – CPF 450.562.939-20 

 ROBSON CANTU – CPF 441.436.649-68 

 ANGELA PADOAN – CPF 062.230.049-07 

 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar 

na adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e 

nos demais atos normativos deste Tribunal.  

 

CGM, 10 de dezembro de 2021. 

 
 

VIVIANELI ARAUJO PRESTES 
Matrícula 51.640-6 

Coordenadora 
 

 
Ato emitido por JOSLEI GEQUELIN 

Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.731-3 

 

        181/283



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 4858/2021, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 1554/2021, foi disponibilizada no dia 13/12/2021, com prazo de

resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s) ao Sr. ROBSON CANTU.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 13/12/2021

Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM DE MENESES

ANALISTA DE CONTROLE - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 169446/21

ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

Entidade  - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Gestor atual  - ROBSON CANTU

Gestor das Contas  - AUGUSTINHO ZUCCHI

Interessado  - ANGELA PADOAN

        182/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4CNI.33KX.7959.ODE3

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 

       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1554/2021 – Coordenadoria de Gestão Municipal,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2681, do dia 14/12/2021, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 15/12/2021

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 169446/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba - PR 

CEP: 80.530-910 

1 

PROCESSO Nº: 169446/21 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 
RELATOR: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Ofício nº 3724/21-OCN-DP                      Curitiba, 13 de dezembro de 2021. 
  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1554/2021, fica INTIMADO o Sr. 
AUGUSTINHO ZUCCHI (CPF n° 450.562.939-20), para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 
atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva.  

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação, no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos despachos e decisões do Relator ou dos 
órgãos colegiados. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
Portal e-Contas-Paraná, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado 
digital1, no seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acessar o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br  
3. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico  

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 
                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba - PR 

CEP: 80.530-910 

2 

1. Acessar o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 169446/21 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 450.562.939-20 
6. Clicar em Exibir cópia 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 
 
 

Atenciosamente, 

 
 

PAULO SERGIO MOURA SANTOS 

Diretor 

TC 51.560-4 

 

 

 

Ao Senhor 
AUGUSTINHO ZUCCHI 
Rua Sergipe, 361 Casa  
PATO BRANCO-PR 
CEP 85.505-250 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba - PR 

CEP: 80.530-910 

1 

PROCESSO Nº: 169446/21 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 
RELATOR: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Ofício nº 3725/21-OCN-DP                      Curitiba, 13 de dezembro de 2021. 
  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezada Senhora, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1554/2021, fica INTIMADA a Sra. 
ANGELA PADOAN (CPF n° 062.230.049-07), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto 
nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva.  

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação, no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos despachos e decisões do Relator ou dos 
órgãos colegiados. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
Portal e-Contas-Paraná, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado 
digital1, no seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acessar o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br  
3. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico  

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 
                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba - PR 

CEP: 80.530-910 

2 

1. Acessar o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 169446/21 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 062.230.049-07 
6. Clicar em Exibir cópia 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 
 
 

Atenciosamente, 

 
 

PAULO SERGIO MOURA SANTOS 

Diretor 

TC 51.560-4 

 

 

 

À Senhora 
ANGELA PADOAN 
Rua Silvio Vidal, 175 Cj 204  
PATO BRANCO-PR 
CEP 85.505-010 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO N°.: 169446/21
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO: ROBSON CANTU
DESPACHO: 1554/21 - GCNB

O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº

271, Centro, em Pato Branco/PR, através de seu Prefeito Municipal, ROBSON CANTU,
inscrito no CPF sob nº 441.436.649-68, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em

resposta ao Despacho nº 1554/21, pelo qual foi diligenciada a apresentação de razões de

contraditório quanto ao contido na Instrução nº 4973/2021 (peça nº 14) da CGM, REQUERER
a dilação do prazo concedido, pelo período de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, §

único, da Resolução nº 1/2006, desta Colenda Corte de Contas.

Cumpre salientar, que tal dilação de prazo, ocorre, devido a necessidade de

diligenciar internamente, quanto às possíveis irregularidades apontadas, sendo necessário a

utilização de servidores do setor contábil para tal verificação, os quais encontram-se

envolvidos nas atividades administrativas do setor, isso devido a movimentação do

encerramento do exercício anterior, como SIM-AM, entre outros, além de alguns servidores

com testes positivo de covid-19.

Diante do exposto, pugna-se pelo deferimento do presente pleito, em

observância ao Devido Processo Legal, bem como aos Princípios do Contraditório e Ampla

Defesa, a fim de dar cumprimento ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal

Pátria.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Pato Branco/PR, 16 de fevereiro de 2022.

ROBSON CANTU
PREFEITO MUNICIPAL
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

PROCESSO N º :  169446/21 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO :  ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 1092/22 

 

 

 

Encaminham-se os autos para deliberar sobre a solicitação de 

prorrogação de prazo contida na peça 23 do presente processo. Informa-se que a 

data prevista para manifestação da parte é 22/02/2022. 

Após, retornem os autos à DP para controle de prazo. 

 

DP, em 16 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

NICOLAS ALBERTO GRASSI 

Auditor de Controle Externo - Administrativa 

51.484-5 

DP 
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Processo nº.: 169446/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Interessado: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

Procurador:  

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Despacho nº.: 308/22 

 

 

 

 
 

   Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do 

Relator deste Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

e considerando a Informação 1092/22 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de 

prazo constante à peça nº 23, observadas as condições previstas no parágrafo único 

do art. 389 do Regimento Interno do TCE-PR. 

   Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

 

CGM, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

VIVIANÉLI ARAUJO PRESTES 
Coordenadora 

Matrícula 51.640-6 
Documento assinado digitalmente 

 

 

 

 

 

 
Ato emitido por MYLENE KARIN BRAATZ TOPPEL REINALDIM 

Técnico de Controle - Matrícula nº 51.465-9 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 

       Certifica-se que o(a) Despacho nº 308/2022 – Coordenadoria de Gestão Municipal,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2715, do dia 21/02/2022, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 22/02/2022

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 169446/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO N°.: 169446/21
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO: ROBSON CANTU E ANGELA PADOAN
DESPACHO Nº 1554/21 - CGM

O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru,
nº 271, Centro, em Pato Branco/PR, vem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, através de seu Prefeito Municipal, ROBSON CANTU, CPF nº
441.436.649-68, e Vice-Prefeita ANGELA PADOAN, CPF nº 062.230.049-07, os
quais, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar as suas

RAZÕES DE CONTRADITÓRIO,

consoante disposto no artigo 58 da LCE nº 113/2005, em cumprimento ao
Despacho nº 1554/21, da Coordenadoria de Gestão Municipal, bem como em
resposta à Instrução nº 4973/2021, da mesma Coordenadoria, conforme segue,
requerendo que, após análise das razões e dos documentos acostados, sejam as
contas em comento julgadas regulares, ou alternativamente, regulares com
ressalva.

I - DA TEMPESTIVIDADE

Diante da determinação contida no Despacho nº 1554/21 - CGM,
ocorreu a expedição dos Ofícios nºs 3724 e 3725/2021, em nome do Sr:
AUGUSTINHO ZUCCHI (CPF n° 450.562.939-20) e Sra ANGELA PADOAN (CPF
n° 062.230.049-07) respectivamente, busca-se através do presente, demonstrar
tempestivamente as razões do contraditório.

Cumpre ressaltar que a Sra Angela Padoan, assumiu o cargo de
Prefeita, nas datas, compreendida, entre 01/10/2021 e 15/10/2021.

Em data de 16/02/2022, este Ente, através da petição intermediária
de nº 108122/22, requereu a dilação do prazo, resultando no Despacho de nº
308/22, o qual deferiu a prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias.
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Através da Certidão nº 2873/22 - DETC, têm-se que a
disponibilização no diário ocorreu em 21/02/2022.

Dessa forma, o prazo inicial foi dia 22/02/2022, suspendendo-se de
28/02 a 02/03/2022 (feriado carnaval), até 17 de março de 2022.

Portanto, evidenciada sua tempestivamente, tendo em vista o
disposto no artigo 385, caput, e § 1º, artigo 385-A, caput e § 4º, bem como no
artigo 386, inciso I, e § 7º do mesmo artigo, do Regimento Interno do TCE/PR -
sendo a contagem apenas nos dias úteis.

Assim, pugna-se por sua devida análise e processamento.

II - SÍNTESE FÁTICA

Trata-se da Prestação de Contas do Município de Pato Branco,
alusiva ao exercício financeiro de 2020, cujo conteúdo e estruturação encontram-
se definidos nas Instruções Normativas nº 157/2021, do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

Através da Instrução nº 4973/21 (primeiro exame1), a Coordenadoria
de Gestão Municipal constatou as seguintes restrições:

(i) Falta de aplicação do índice mínimo de 25% em
manutenção e desenvolvimento da educação básica
municipal;
(ii) Despesas com publicidade institucional realizadas no
período que antecede as eleições (exceto a publicação legal
das normas, regulamentos e editais).

Desta feita, foi oportunizado o Contraditório ao Gestor Municipal, por
meio do Despacho nº 1554/21 – CGM.

Cumpre ressaltar, que aos gestores atuais, cabe, a providência de
documentos e apresentação de esclarecimentos que dependam de assistência
técnica, contábil e material da administração, conforme evidenciado na mesma
instrução, senão vejamos:

“Sobre o assunto, é necessário observar que os atuais Gestores
estão obrigados ao atendimento no que for pertinente à
providência de documentos faltantes e à apresentação de
esclarecimentos que dependam da assistência técnica, contábil e
material da Administração, pois são os titulares da
responsabilidade pela guarda, segurança e conservação do
patrimônio documental da entidade, permitindo-se ao
ex
Ordenador o acesso à resposta para que ele, querendo, possa
se manifestar a respeito dos questionamentos.”

1 Peça nº 14.
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Nesse sentido, os Gestores Atuais, buscam, através das
informações aqui evidenciadas, afastar as restrições ora apresentadas, pelos
fundamentos adiante delineados, corroborados pela documentação anexada.

III - DOS FUNDAMENTOS ACERCA DAS RESTRIÇÕES CONSTATADAS

III.I - FALTA DE APLICAÇÃO DO ÍNDICE MÍNIMO DE 25% EM MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL

Através da Instrução nº 4973/21, apontou a CGM que “O Município
não atingiu o índice mínimo de 25% de aplicação dos recursos em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Básico, conforme demonstrativo constante nesta
instrução, que evidencia a apuração do índice a partir dos dados contábeis
enviados pelo município via sistema SIM-AM.”

Utilizou como fonte de critério da impropriedade apontada, o artigo
212 da CF/88 e Lei Federal nº 11494/07. Ainda, sugeriu a aplicação de multa ao
Gestor Municipal, prevista no artigo 87, inciso IV, alínea "g", da LCE nº 113/2005.

Extrai-se da consulta in casu, que o Município de Pato Branco, no
exercício de 2020, teve gastos com educação na ordem de 23,69%, portanto
abaixo do mínimo de 25% exigidos pela legislação vigente, apurados por ocasião
da emissão do Relatório de Gestão Fiscal, senão vejamos:

Concessa vênia, a ausência de cumprimento da determinação
supramencionada: Aplicações em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (de
exercício anterior ao da atual gestão), por si só não pode presumir irregularidade,
ao ponto ensejar a desaprovação de contas em comento.

Notadamente, cabe aqui ressaltar, de que os exercícios de 2020 e
2021, estes foram atípicos, isso decorrente da pandemia do Covid-19, inclusive
com a decretação de calamidade pública, e que por isso, os gastos públicos
ocorrerram de forma irregular, ou seja, totalmente disforme.

Tanto é verdade, que o próprio Tribunal de Contas do Estado,
reconheceu, que o fechamento de escolas, em razão da pandemia, entre outros
fatores, implicaram diretamente na redução de recursos aplicadas na área de
educação. Nesse sentido, a publicação de matéria no sítio2, vejamos:

“O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) tem
demonstrado sensibilidade ao conceder Certidão Liberatória aos
municípios cuja única pendência seja a falta de atingimento do
índice constitucional mínimo de 25% da sua arrecadação em
manutenção e desenvolvimento da educação básica municipal.

Isso porque os conselheiros reconhecem que o fechamento
das escolas e o aumento da aplicação de recursos na área da

2 <https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/na-pandemia-tce-pr-releva-falta-de-aplicacao-do-indice-minimo-na-
educacao/9206/N#:~:text=Levantamento%20da%20Coordenadoria%20de%20Sistemas,o%20rec%C3%A1lcul
o%20solicitado%20pelas%20prefeituras.>
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saúde em razão da pandemia de Covid-19, entre outros
fatores decorrentes do distanciamento social, implicam
diretamente na redução dos recursos aplicados na área da
educação.” (grifo nosso)

Cumpre salientar ainda, que tramita no congresso nacional, Proposta
de Emenda à Constituição (PEC) 13/2021, que isenta de responsabilidade
gestores públicos pela não aplicação de percentuais mínimos de gastos em
educação em 2020 e 2021, devido à pandemia. Recentemente, em data de
21/09/2021, o Senado3 aprovou em segundo turno, com 61 votos favoráveis e 14
votos contrários.

Agora a referida PEC trâmita na Câmara dos Deputados, sendo que
consta como última movimentação, a seguinte situação:

“Situação: Aguardando Instalação de Comissão Temporária;
Aguardando Designação de Relator na Comissão Especial
destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição
nº 13, de 2021, do Senado Federal, que "altera o Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias para determinar que os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como seus
agentes públicos, não poderão ser responsabilizados pelo
descumprimento, nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do
disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal, e dá outras
providências" (PEC01321)” 4

Importa ressaltar, que em diversas oportunidades, o Tribunal de
Contas tem aplicado o Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade, em relação
ao tema em tela. Tais princípios foram observados, nos inúmeros pedidos, por
parte dos municípios paranaenses, por ocasião da liberação da “Certidão
Liberatória”. Eis os julgados da Egrégia Corte de Contas. A saber:

PROCESSO Nº: 399502/20
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO RELATOR:
CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ACÓRDÃO Nº 1544/20 - SEGUNDA CÂMARA
EMENTA: Impedimento de Certidão Liberatória. Não
cumprimento do limite da educação no exercício de 2019, em
percentual pouco representativo. Situação de emergência. Art. 65,
§1° da LRF e art. 5°, §2°, da Portaria n° 196/2020. Tratamento
excepcional das exigências fiscais. Deferimento. [...]
Importante contextualizar a excepcionalidade da situação
dentro da própria LRF, que, em seu art. 65 e §1°, inciso I,
alínea “d”, contempla a relativização de exigências fiscais,
quando verificada situação de calamidade pública:
Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias
Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto
perdurar a situação:
[...] § 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo
Congresso Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte
ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a

3 <https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/09/21/aprovada-pec-que-preve-isencao-de-gestores-
por-nao-cumprirem-gastos-minimos-em-educacao>
4 <https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2300880>         197/283



situação,além do previsto nos inciso I e II do caput: (Incluído
pela Lei Complementar nº 173, de 2020)
I - serão dispensados os limites, condições e demais
restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios, bem como sua verificação, para: (Incluído
pela Lei Complementar nº 173, de 2020)
[...] d) recebimento de transferências voluntárias.
[...] Ainda dentro desse contexto, vale observar o disposto no
§2° do mesmo art. 65 da LRF, já citado, que direciona os
recursos liberados ao seu emprego em ações dirigidas ao
combate à referida calamidade e enfatiza a necessidade de
atendimento às regras de transparência no uso desses
recursos:
§ 2º. O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos
estabelecidos no decreto legislativo que reconhecer o estado de
calamidade pública: (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de
2020)
I - aplicar-se-á exclusivamente: (Incluído pela Lei Complementar
nº 173, de 2020)
a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no
território em que for reconhecido o estado de calamidade
pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o
referido estado de calamidade; (Incluído pela Lei Complementar
nº 173, de 2020)
b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao
atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto
legislativo; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020).
[...] ACORDAM Os membros da Segunda Câmara do
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos
do voto do relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
por unanimidade, em: julgar, excepcionalmente, pelo
deferimento do pedido de certidão liberatória formulado pelo
Município de Porto Rico. [...] (grifos nossos)

E mais:

PROCESSO Nº: 658137/21
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRETAMA
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES
ACÓRDÃO Nº 3250/21 - Tribunal Pleno
EMENTA: Certidão Liberatória – Déficit no índice de gastos
com educação básica – Flexibilização da análise,
considerando a alteração nos gastos dos Municípios durante a
pandemia COVID-19 – Deferimento.
[...] ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do
Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade:
I. deferir o pedido do Município de Iretama de emissão de
certidão liberatória, com prazo de validade de 60 dias; [...] (sem
grifos nos originais)

Diante ao acima exposto, pugna-se pela aplicação do Princípio da
Razoabilidade, eis que se mostra razoável observar as circuntâncias decorrentes
do período pandêmico, afastando-se tal restrição, quanto à aplicação mínima na
Manutenção e Desenvolivmento do Ensino, inerente aos gastos efetivados no
exercício anterior, com fundamento nos argumentos apresentados.         198/283



III.II - DESPESAS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL NO PERÍODO DE
VEDAÇÃO QUE ANTECEDE AS ELEIÇÕES

A CGM apontou ainda despesas com publicidade institucional
realizadas em período que antecede as eleições.

No entanto a referida despesa, apresenta valor ínfimo, quando
comparado com os dispêndios normais, conforme pode-se observar do quadro
apresentado na Instrução nº 4973/2021.

Segue anexo cópia das notas fiscais contendo a descrição dos
serviços prestados.

Diante ao exposto, pugna-se pela aplicação dos Princípios da
Razoabilidade e da Proporcionalidade, eis que o gasto ocorrido, de valor ínfimo,
não interferiu no processo eleitoral.

Nesse sentido, mais uma vez, pugna-se pelo afastamento da
restrição imposta, visto que, inegavelmente, a realização da referida despesa não
teve qualquer interferência na esfera eleitoral.

IV - REQUERIMENTOS FINAIS

Pelos motivos ora apresentados, combinados com o notório saber
dos Nobres Conselheiros deste Tribunal de Contas do Estado do Paraná, requer-
se, respeitosamente, o recebimento das presentes RAZÕES DE
CONTRADITÓRIO, a fim de que sejam elididos os apontamentos constantes da
Prestação de Contas atinente ao exercício financeiro de 2020 do Município de
Pato Branco.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Pato Branco/PR, 15 de março de 2022.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

ROBSON CANTU
Prefeito Municipal

ANGELA PADOAN
Vice-Prefeita
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.  

 

 

PROCESSO Nº 169446/21 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: AUGUSTINHO ZUCCHI 

Despacho - 1554/21 - CGM 

 

 

AUGUSTINHO ZUCCHI, brasileiro, Ex-Prefeito Municipal de Pato Branco/PR, 

inscrito no CPF sob o nº 450.562.939-20, vem respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, através de seu advogado (procuração anexa), requerer a habilitação do 

procurador infrafirmado. 

Na mesma oportunidade, em resposta ao Despacho - 1554/21 – CGM (peça 15), 

o qual determinou a intimação do interessado para apresentar defesa quanto as 

irregularidades apontadas, através do Ofício de contraditório - 3724/21 - DP (peça 18), 

requer-se, a dilação do prazo concedido, pelo período de 15 (quinze) dias, nos termos do 

artigo 389, parágrafo único, do Regimento Interno desta E. Casa de Contas. 

Diante do exposto, pugna-se pelo deferimento do presente pleito, em observância 

ao devido processo legal, bem como aos princípios do Contraditório e Ampla Defesa, a fim 

de dar cumprimento ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal Pátria. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba/PR, 17 de março de 2022. 

 

VITOR EDUARDO HENRICHS DA SILVA 

OAB/PR 106.119 
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR WP02.8IL0.W4XW.CI38.6

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal 

 

Processo nº.: 169446/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Interessado: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

Procurador:  

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Despacho nº.: 382/22 

 

 

  

  Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para inclusão do procurador 

estabelecido pelo Sr. Augustinho Zucchi, nos termos da procuração constante da peça 

processual nº 32 e, na sequência, ao Gabinete do Relator, Conselheiro Fernando 

Augusto Mello Guimarães, para deliberar quanto ao pedido de dilação de prazo 

conforme peça processual nº 31. 

 

 

CGM, 18 de março de 2022. 

 
 

 
VIVIANÉLI ARAUJO PRESTES 

Coordenadora 

Matrícula 51.640-6 
Documento assinado digitalmente 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 

Auditor de Controle Externo - Contábil – Matrícula nº 51.099-8 
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 9S24.FKL1.4PLW.303Y.G

 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria de Protocolo 
 

 
PROCESSO Nº:  169446/21 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO:  ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON 
CANTU 

ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PROCURADOR:  VITOR EDUARDO HENRICHS DA SILVA 

INFORMAÇÃO Nº: 2314/22 
 

 

 

Informo que procedi ao atendimento do Despacho nº 282/22 – CGM, 

efetuando a inclusão na autuação do nome do Sr. VITOR EDUARDO HENRICHS 

DA SILVA na condição de procurador do Sr. AUGUSTINHO ZUCCHI, nos termos do 

documento acostado à peça n° 32. 

 

DP, em 24 de março de 2022. 

 

 

 

JANAÍNA CARLA MONTEIRO MICHELINI 

Técnico de Controle 

51.293-1 

DP 
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR K6BI.X9L1.651L.L4TV

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães 

 1 

PROCESSO Nº - 169446/21 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO - ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

PROCURADOR - VITOR EDUARDO HENRICHS DA SILVA 

DESPACHO - 282/22 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Considerando que já foi concedido incremento de prazo, defiro o 
novo pedido de dilação (Peça 31), o qual não indica de modo específico as 
dificuldades que ensejam o pleito, pelo período improrrogável de 10 dias. 

Ressalta-se que, conforme expressa previsão do art. 389, do 
RITCE/PR, a prorrogação se dá sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo 
se inicia no dia seguinte ao término do anterior e não da publicação do presente 
despacho. 

Saliente-se, por fim, que a concessão aproveita a todos os 
eventualmente citados ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que 
outros pedidos análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser 
encaminhados ao Relator para análise. 

Devolva-se à Diretoria de Protocolo e, vencido o novo lapso 
temporal, encaminhe-se de pronto à Unidade Técnica competente para análise. 

 

GCFAMG em 25 de março de 2022. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4G9H.LWL1.DA9D.2G8H

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 

       Certifica-se que o(a) Despacho nº 282/2022 – Gabinete Conselheiro Fernando Augusto

Mello Guimarães, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2738, do dia 29/03/2022,

considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização

no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 30/03/2022

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 169446/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ.  

 

 

PROCESSO Nº 169446/21 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: AUGUSTINHO ZUCCHI 

Despacho - 1554/21 - CGM 

 

 

AUGUSTINHO ZUCCHI, Ex-Gestor do Município de Pato Branco/PR, por 

meio de seu procurador signatário, vem respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, apresentar as suas RAZÕES DE CONTRADITÓRIO, consoante 

disposto no artigo 58 da Lei Orgânica nº 113/2005, em cumprimento ao Despacho 

- 1554/21 – CGM (peça 15), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme 

segue, requerendo que, apôs análise das razões, sejam as contas em comento 

julgadas regulares, ou alternativamente, regulares com ressalvas.  

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Verifica-se que foi expedido o Ofício de contraditório - 3724/21 - DP (peça 

18), ao Sr. Augustinho Zucchi, sendo juntado aos autos o retorno do AR do Ofício 

OCN - 3724/2021 - DP (peça 20).  

Contudo, à peça 23, o Município de Pato Branco, através da nova gestão, 

peticionou solicitando a dilação de prazo, a qual foi deferida pelo Despacho - 

308/22 - CGM (peça 25).  

Dessa feita, o Interessado peticionou nos autos solicitando a dilação de 

prazo (peça 31), a qual foi deferida pelo Relator através do Despacho - 282/22 – 

GCFAMG (peça 35). 
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Portanto, verifica-se que o presente Contraditório encontra-se tempestivo, 

requerendo desde logo, sua análise e processamento. 

 

2. BREVE SÍNTESE FÁTICA 

Trata-se de Prestação de Contas do Prefeito Municipal, relativas ao 

exercício financeiro de 2020 do Município de Pato Branco, sob a responsabilidade 

do Ex-Gestor, Sr. Augustinho Zucchi. 

Apontou a Coordenadoria de Gestão Municipal, na Instrução - 4973/21 – 

CGM (peça 14), duas irregularidades nas contas em comento, quais sejam: 

I) Falta de aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 

desenvolvimento da educação básica municipal. 

II) Despesas com publicidade institucional realizadas no período que 

antecede as eleições (exceto a publicação legal das normas, regulamentos 

e editais). 

Ainda, opinou pela aplicação de multas prevista na alínea “g”, inciso IV, do 

art. 87, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas. 

Dessa feita, através do Despacho - 1554/21 – CGM (peça 15), foi 

realizada a intimação dos Interessados para apresentarem seus contraditórios aos 

apontamentos realizados na Instrução – 4973/21 – CGM. 

Ocorre que, com a devida vênia, tais argumentos não merecem prosperar, 

conforme se demonstrará pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos.  

 

3. DAS RAZÕES DO CONTRADITÓRIO. 

Verifica-se das irregularidades apontadas pela CGM, a verdade dos fatos 

é outra da apresentada, tendo em vista que o item Falta de aplicação do índice 

mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica municipal, 

se justifica pelos fatos atípicos decorrentes da COVID-19 no ano de 2020, bem 

como as Despesas com publicidade institucional realizadas no período que 

antecede as eleições (exceto a publicação legal das normas, regulamentos e 

editais), não existem irregularidades no item, conforme será demonstrado a seguir. 
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3.1. FALTA DE APLICAÇÃO DO ÍNDICE MÍNIMO DE 25% EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL. 

Conforme se verifica do Relatório de Gestão Fiscal, no exercício financeiro 

de 2020, o Município de Pato Branco teve o gasto com a educação municipal no 

índice de 23,69%, não atingindo o mínimo legal dos 25% previsto na Constituição 

Federal. 

Contudo, em homenagem aos princípios da Razoabilidade e da 

Proporcionalidade, deve ser analisado os fatos que levaram o Município a não 

atingir o mínimo legal exigido. 

Como é cediço, no ano de 2020 a COVID-19 tomou proporção, causando 

muitas incertezas, tanto para a população quanto para os órgãos públicos, tendo 

em vista que não se tinha conhecimento da doença, bem como de sua cura, 

existindo como única medida de prevenção o afastamento social e a reclusão de 

todos em suas residências. 

Não obstante, é sabido também que foi decretado pelo Governador do 

Estado do Paraná o Estado de Calamidade Pública para o devido enfrentamento e 

combate à COVID-19. 

No tocante as escolas estaduais públicas e privadas, o Estado do Paraná 

através do Decreto nº 4230 de 16 de março de 2020, suspendeu as aulas das 

escolas estaduais públicas e privadas, conforme previsto no art. 8º do referido 

decreto1: 

Art. 8º. As aulas presenciais em escolas estaduais públicas e privadas, 

inclusive nas entidades conveniadas com o Estado do Paraná, e em 

universidades públicas, ficam suspensas a partir de 20 de março de 

2020. 

Com a publicação do Decreto nº 4230 pelo Estado do Paraná, todos os 

municípios pertencentes ao Estado resolveram adotar a mesma temática, uma vez 

que era o melhor a ser feito naquele momento. Logo, as escolas estaduais 

públicas e privadas suspenderam suas aulas até novo ordenamento, ficando os 

colégios fechados durante todo o período. 

                                                             
1 
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=232854&indi
ce=1&totalRegistros=12&dt=21.2.2020.18.10.40.695 
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Portanto, não restam dúvidas que o Município de Pato Branco não atingiu 

o mínimo legal, visto que as aulas tanto presenciais quanto na modalidade online 

estavam suspensas, motivo pelo qual o Ex-Gestor não deve ser condenado por 

fatos supervenientes a sua vontade. 

Ademais, deve ser observado que não existiam parâmetros para ser 

aplicados os valores correspondentes na Educação sem existir efetivamente as 

aulas presenciais ou remotas. Caso os valores fossem aplicados na Educação 

(sem ser efetivamente utilizado para o fim escolar ou transporte), seria somente 

gasto do dinheiro público sem atingir qualquer finalidade para tal aplicação. 

Não obstante, verifica-se da nova redação do art. 8º do Decreto nº 

4230/2020 (Redação dada pelo Decreto 7020 de 05/03/2021), que as aulas nas 

escolas estaduais publicas e privadas tiveram retorno somente em 10/03/2021, 

sendo que logo em seguida foram suspensas novamente por conta do grande 

número de aumento de casos.  

Além disso, verifica-se que no ano de 2020 o investimento em saúde pelo 

Município de Pato Branco foi superior ao mínimo legal exigido, sendo aplicado 

25,82%, o que demonstra a preocupação do Ente Municipal no combate a COVID-

19. 

Ressalta-se, ainda, a PEC 13/2021, a qual busca isentar de 

responsabilidade os gestores públicos que não aplicarem os percentuais mínimos 

de gastos com educação em 2020 e 2021, devido à pandemia de COVID-19. 

Para esclarecer melhor, colaciona-se a Ementa da PEC 13/2021: 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para determinar 

que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como seus agentes 

públicos, não poderão ser responsabilizados pelo descumprimento, nos 

exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da 

Constituição Federal, e da´ outras providências. 

Frisa-se que o texto foi devidamente aprovado pelo Senado e agora está 

sendo analisado pela Câmara de Deputados. 

Portanto, não restam dúvidas que a falta de aplicação do índice previsto 

na Constituição Federal nos anos de 2020 e 2021 decaí da consequência da 

pandemia (COVID-19), logo, o Ex-Gestor não merece ter suas contas julgadas 

irregulares, bem como aplicação de sanções administrativas. 
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Por fim, deve ser analisado os fatos decorrentes da situação corroborado 

à aplicação dos Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, tendo em 

vista que falta de aplicação do índice constitucional no caso em discussão se 

justifica unicamente pela pandemia da COVID-19.  

 

3.2. DESPESAS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL REALIZADAS 

NO PERÍODO QUE ANTECEDE AS ELEIÇÕES (EXCETO A PUBLICAÇÃO 

LEGAL DAS NORMAS, REGULAMENTOS E EDITAIS). 

Conforme se verifica da Instrução nº 4973/21 – CGM (peça 14), a Unidade 

Técnica observou que foram realizadas despesas com publicidade institucional 

durante o período eleitoral, o que viola o art. 73, VI, “b”, da Lei nº 9540/97. 

Contudo, mais uma vez a verdade dos fatos é outra, as despesas 

realizadas pelo Município no período em discussão não foram institucionais e sim 

legais, como editais, leis, decretos, portarias e resoluções. 

Isso se comprova dos empenhos juntados pelo Município (peça 29), os 

quais servem para demonstrar que não se refere a gasto com publicidade 

institucional, motivo pelo qual o presente item deve ser julgado regular e dá 

mesma forma, ser excluída a sanção de multa administrativa. 

 

4. REQUERIMENTOS FINAIS.  

Pelos motivos ora apresentados, requer-se, respeitosamente, o 

recebimento das presentes RAZÕES DE CONTRADITÓRIO, a fim de que seja 

elidida as irregularidades apontadas, nos termos acima expostos, afastando-se as 

sanções propostas pela Coordenadoria de Gestão Municipal, julgando-se 

REGULARES as contas in casu, ou alternativamente, REGULARES COM 

RESSALVA2. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba/PR, 31 de março de 2022. 

 

VITOR EDUARDO HENRICHS DA SILVA 

OAB/PR 106.119 

                                                             
2 Artigo 16, incisos I e II, Lei Orgânica do TCE-PR. 
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo da comunicação

eletrônica n° 4858/2021, destinada a ROBSON CANTU, concedida pelo Despacho Processual

Diverso n°282/2022. Fica o requerente intimado desta decisão, mediante disponibilização por

meio eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de continuidade, em

relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme os termos do disposto

no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 31/03/2022

Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM DE MENESES

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 169446/21

ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

Entidade  - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Gestor atual  - ROBSON CANTU

Gestor das Contas  - AUGUSTINHO ZUCCHI

Interessado  - ANGELA PADOAN
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PROCESSO Nº: 169446/21 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

 

Certidão de Prorrogação de Prazo 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo concedida pelo Despacho n° 

282/22. Ademais, informa-se que o prazo final, considerando a prorrogação concedida, 

passou a ser 01/04/2022. 

 
DP, em 30 de março de 2022. 

 

CAROLINE LEMES KARAM DE MENESES 

Auditora de Controle Externo - Jurídica  

 - matrícula nº 51.729-1 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 125/23 
 

 

 

Processo nº : 169446/21 

Data e hora da redistribuição : 20/01/2023 15:36:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade : MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Interessado : ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

Exercício : 2020 

Modalidade de redistribuição : redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 

III, do Regimento Interno. 

Relator : Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 20/01/2023 
 
 
 
 
 

Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor  

Matr. 51.560-4 
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PROCESSO Nº:   169446/21 

ENTIDADE:     MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

INSTRUÇÃO Nº: 595/2023 - CGM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: MUNICIPIO DE PATO BRANCO. Prestação de 

Contas do exercício de 2020. Contraditório. Contas com 

Irregularidades - Cabe aplicação de multa. 

Trata-se da prestação de contas do MUNICIPIO DE PATO BRANCO, 

relativa ao exercício financeiro de 2020.  

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais 

no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade 

com a formulação que constou da Instrução nº 4973/2021-CGM-Primeiro Exame (peça 

processual nº 14).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO MUNICIPAL 

Falta de aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento 

da educação básica municipal. Fonte de Critério: Constituição Federal, art. 212 e 

Lei Federal nº 11494/07 - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

PRIMEIRO EXAME 

O Município não atingiu o índice mínimo de 25% de aplicação dos 

recursos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico, conforme 
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demonstrativo constante nesta instrução, que evidencia a apuração do índice a partir 

dos dados contábeis enviados pelo município via sistema SIM-AM.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por infração 

à norma legal ou regulamentar, prevista na alínea “g”, inciso IV do art. 87 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão 

do não cumprimento do regramento estabelecido pela Constituição Federal.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) comprovação da aplicação de recursos complementares no primeiro 

trimestre do exercício subsequente, necessariamente corroborado com os registros 

constantes do sistema SIM-AM;  

b) demonstrativo detalhado contendo a nova apuração, em caso de 

não concordância com os valores apresentados nesta Instrução;  

c) sendo o caso, relação dos empenhos glosados no item específico do 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino – MDE, para os quais não há concordância com a dedução, e os motivos.  

d) parecer do Conselho do FUNDEB e/ou do Conselho Educação, 

assinado pela maioria de seus membros, ratificando as informações prestadas no 

contraditório;  

e) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

MDE 
01/2020 A  12/2020 

 

 

   R$ 1,00 
 

  
 RECEITAS DO ENSINO 

   

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do art. 212 da Constituição) 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

1- RECEITA DE IMPOSTOS  122.828.560,87  122.828.560,87  66.165.593,77 53,87% 
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 

 58.200.000,00  58.200.000,00  17.067.163,54 29,33% 
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1.1.1- IPTU  27.000.000,00  27.000.000,00  13.730.906,95 50,86% 
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU 

 31.200.000,00  31.200.000,00  3.336.256,59 10,69% 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI 

 10.000.000,00  10.000.000,00  10.663.258,59 106,63% 

1.2.1- ITBI  10.000.000,00  10.000.000,00  10.569.691,18 105,70% 
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI 

 0,00  0,00  93.567,41 0,00% 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS 

 40.568.560,87  40.568.560,87  25.797.501,07 63,59% 

1.3.1- ISS  25.000.000,00  25.000.000,00  24.065.032,06 96,26% 
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS 

 15.568.560,87  15.568.560,87  1.732.469,01 11,13% 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda 
Retido na Fonte – IRRF 

 14.060.000,00  14.060.000,00  12.637.670,57 89,88% 

1.4.1- IRRF  14.060.000,00  14.060.000,00  12.637.670,57 89,88% 
1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial 
Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00% 
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 133.420.000,00  133.420.000,00  115.462.115,45 86,54% 

2.1- Cota-Parte FPM  52.000.000,00  52.000.000,00  44.856.853,23 86,26% 
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  48.000.000,00  48.000.000,00  41.149.426,53 85,73% 
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e 

 4.000.000,00  4.000.000,00  3.707.426,70 92,69% 

2.2- Cota-Parte ICMS  57.000.000,00  57.000.000,00  50.159.004,19 88,00% 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  320.000,00  320.000,00  0,00 0,00% 
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  850.000,00  850.000,00  819.244,82 96,38% 
2.5- Cota-Parte ITR  250.000,00  250.000,00  162.471,02 64,99% 
2.6- Cota-Parte IPVA  23.000.000,00  23.000.000,00  19.464.542,19 84,63% 
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00% 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  256.248.560,87  256.248.560,87  181.627.709,22 70,88% 

 

      
 

   

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  0,00  265,97 0,00% 

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  4.992.000,00  4.992.000,00  4.925.872,60 98,68% 
5.1- Transferências do Salário-Educação  3.585.000,00  3.585.000,00  2.773.326,28 77,36% 
5.2- Outras Transferências do FNDE  1.381.000,00  1.381.000,00  2.146.908,90 155,46% 
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE 

 26.000,00  26.000,00  5.637,42 21,68% 

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS 

 412.000,00  412.000,00  155.594,36 37,77% 

6.1- Transferências de Convênios  398.000,00  398.000,00  145.412,00 36,54% 
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios 

 14.000,00  14.000,00  10.182,36 72,73% 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00% 
8- OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8) 

 5.404.000,00  5.404.000,00  5.081.732,93 94,04% 
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 FUNDEB 

   

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  20.560.000,00  20.560.000,00  22.350.936,77 108,71% 
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1) 

 8.000.000,00  8.000.000,00  8.229.885,02 102,87% 

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2) 

 8.500.000,00  8.500.000,00  10.031.800,61 118,02% 

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3) 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4) 

 0,00  0,00  163.848,40 0,00% 

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5)) 

 60.000,00  60.000,00  32.494,07 54,16% 

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6) 

 4.000.000,00  4.000.000,00  3.892.908,67 97,32% 

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  43.694.000,00  43.694.000,00  37.104.535,83 84,92% 
11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB 

 43.469.000,00  43.469.000,00  37.091.265,88 85,33% 

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB 

 225.000,00  225.000,00  13.269,95 5,90% 

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 

 22.909.000,00  22.909.000,00  14.740.329,11 64,34% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

 22.909.000,00  22.909.000,00  14.740.329,11 64,34% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

 

 

      
 DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO  DOTAÇÃO  DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA  
 

(d) 

Até o Bimestre 
(e) 

% (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(i) 

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO 

 34.260.000,00  31.452.000,00  25.143.991,41 79,94%  25.143.991,41 79,94%  0,00 

13.1- Com Educação 
Infantil 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

13.2- Com Ensino 
Fundamental 

 34.260.000,00  31.452.000,00  25.143.991,41 79,94%  25.143.991,41 79,94%  0,00 

14- OUTRAS DESPESAS  9.434.000,00  12.242.000,00  11.043.936,04 90,21%  11.043.936,04 90,21%  0,00 

14.1- Com Educação 
Infantil 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

14.2- Com Ensino 
Fundamental 

 9.434.000,00  12.242.000,00  11.043.936,04 90,21%  11.043.936,04 90,21%  0,00 

15- TOTAL DAS 
DESPESAS DO FUNDEB 
(13 + 14) 

 43.694.000,00  43.694.000,00  36.187.927,45 82,82%  36.187.927,45 82,82%  0,00 

 

 

      
 DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00 

16.1 - FUNDEB 60%  0,00 
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16.2 - FUNDEB 40%  0,00 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 

17.1 - FUNDEB 60%  0,00 

17.2 - FUNDEB 40%  0,00 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  0,00 
 

      
  INDICADORES DO FUNDEB VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  36.187.927,45 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  67,77 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) 
% 

 29,76 

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  2,47 
 

 

      
 CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  0,00 

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  0,00 
 

 

      
 DESPESAS COM AÇÕES 

TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO  DOTAÇÃO  
DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM 
ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA  

 
(d) 

Até o Bimestre 
(e) 

% (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre 
(g) 

% (h) = 
(g/d)x100 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(i) 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  14.975.783,00  14.376.365,23  9.811.369,66 68,25%  9.108.228,52 68,25%  703.141,14 

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos 

 14.975.783,00  14.376.365,23  9.811.369,66 68,25%  9.108.228,52 68,25%  703.141,14 

23- ENSINO FUNDAMENTAL  59.537.827,63  63.315.245,40  49.304.546,23 77,87%  48.751.037,33 77,87%  553.508,90 

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB 

 43.694.000,00  43.694.000,00  36.187.927,45 82,82%  36.187.927,45 82,82%  0,00 

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos 

 15.843.827,63  19.621.245,40  14.238.000,77 72,56%  13.680.606,87 72,56%  557.393,90 

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas 

 0,00  0,00 - 1.121.381,99 0,00% - 1.117.496,99 0,00% - 3.885,00 

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

25- ENSINO SUPERIOR  595.000,00  484.000,00  32.862,74 6,79%  27.066,74 6,79%  5.796,00 

26- ENSINO PROFISSIONAL 
NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

27- OUTRAS  5.155.282,00  8.567.201,98  5.349.647,61 62,44%  2.508.101,33 62,44%  2.841.546,28 

28- TOTAL DAS DESPESAS 
COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 

 80.263.892,63  86.742.812,61  64.498.426,24 74,36%  60.394.433,92 74,36%  4.103.992,32 

 

 

      
 DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  14.740.329,11 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 
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33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS 

 0,00 

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

 1.198.041,81 

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j) 

 154.121,17 

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 
35) 

 16.092.492,09 

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  43.023.423,80 
38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - 
LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 

 23,69 
 

      
 OUTRAS DESPESAS 

CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS 

PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO DOTAÇÃO  DOTAÇÃO  

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM 
ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA  

(d) 
Até o Bimestre 

(e) 
% (f) = 

(e/d)x100 
Até o Bimestre 

(g) 
%(h) 

=((g+i)/d)x100 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(i) 

39- DESPESAS 
CUSTEADAS COM A 
APLICAÇÃO FINANCEIRA 
DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

40- DESPESAS 
CUSTEADAS COM A 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

 3.612.000,00  3.612.000,00  1.353.824,02 37,48%  1.190.350,66 37,48%  163.473,36 

41- DESPESAS 
CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

42- DESPESAS 
CUSTEADAS COM OUTRAS 
RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

 1.795.000,00  6.747.459,91  2.443.931,30 36,22%  1.376.112,43 36,22%  1.067.818,87 

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (39 + 40 + 41 + 42 
) 

 5.407.000,00  10.359.459,91  3.797.755,32 36,66%  2.566.463,09 36,66%  1.231.292,23 

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 
+ 43) 

 85.670.892,63  97.102.272,52  68.296.181,56 70,33%  62.960.897,01 70,33%  5.335.284,55 

 

 

      
 RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j) 

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  45.857,15  154.121,17 

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos 
Vinculados ao Ensino 

 45.857,15  154.121,17 

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 
 

 

      
 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR> 

 221.054,74  907.663,64 

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  37.091.265,88  2.773.326,28 
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  36.543.755,58  1.500.528,90 
48.1 - Orçamento do Exercício  36.187.927,45  1.190.350,66 
48.2 - Restos a Pagar  355.828,13  310.178,24 
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49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ 
O BIMESTRE 

 13.269,95  5.533,22 

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  781.834,99  2.185.994,24 
51 - (+) Ajustes  0,00  0,00 
51.1 - Retenções  0,00  0,00 
51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00 
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  781.834,99  2.185.994,24 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Dados processados em: 26/02/2021 21:26 | Relatório emitido em: 07/03/2023 15:14 

 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam das peças processuais nº 27 a 32. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Diante dos esclarecimentos e documentos apresentados verifica-se 

que o Sr. Augustinho Zucchi, gestor das contas, informa que a falta de aplicação do 

índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica 

municipal, se justifica pelos fatos atípicos decorrentes da COVID-19 no ano de 2020. 

 Esclarece que em homenagem aos princípios da Razoabilidade e da 

Proporcionalidade, deve ser analisado os fatos que levaram o Município a não atingir o 

mínimo legal exigido, bem como informa que como é cediço, no ano de 2020 a COVID-

19 tomou proporção, causando muitas incertezas, tanto para a população quanto para 

os órgãos públicos, tendo em vista que não se tinha conhecimento da doença e de sua 

cura, existindo como única medida de prevenção o afastamento social e a reclusão de 

todos em suas residências. 

 Relata, que não obstante, é sabido também que foi decretado pelo 

Governador do Estado do Paraná o Estado de Calamidade Pública para o devido 

enfrentamento e combate à COVID-19. No tocante as escolas estaduais públicas e 

privadas, o Estado do Paraná através do Decreto nº 4230 de 16 de março de 2020, 

suspendeu as aulas das escolas estaduais públicas e privadas, conforme previsto no 

art. 8º do referido decreto: 
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  Acrescenta que com a publicação do Decreto nº 4230 pelo Estado do 

Paraná, todos os municípios pertencentes ao Estado resolveram adotar a mesma 

temática, uma vez que era o melhor a ser feito naquele momento. Logo, as escolas 

estaduais públicas e privadas suspenderam suas aulas até novo ordenamento, ficando 

os colégios fechados durante todo o período. 

 Destaca, que, portanto, não restam dúvidas que o Município de Pato 

Branco não atingiu o mínimo legal, visto que as aulas tanto presenciais quanto na 

modalidade online estavam suspensas, motivo pelo qual o Ex-Gestor não deve ser 

condenado por fatos supervenientes a sua vontade. Ademais, deve ser observado que 

não existiam parâmetros para ser aplicados os valores correspondentes na Educação 

sem existir efetivamente as aulas presenciais ou remotas. Caso os valores fossem 

aplicados na Educação (sem ser efetivamente utilizado para o fim escolar ou 

transporte), seria somente gasto do dinheiro público sem atingir qualquer finalidade 

para tal aplicação. 

  Informa que verifica-se da nova redação do art. 8º do Decreto nº 

4230/2020 (Redação dada pelo Decreto 7020 de 05/03/2021), que as aulas nas 

escolas estaduais públicas e privadas tiveram retorno somente em 10/03/2021, sendo 

que logo em seguida foram suspensas novamente por conta do grande número de 

aumento de casos. 

 Ressalta que, além disso, no ano de 2020 o investimento em saúde 

pelo Município de Pato Branco foi superior ao mínimo legal exigido, sendo aplicado 

25,82%, o que demonstra a preocupação do Ente Municipal no combate a COVID19. 

Ressalta, ainda, a PEC 13/2021, a qual busca isentar de responsabilidade os gestores 

públicos que não aplicarem os percentuais mínimos de gastos com educação em 2020 

e 2021, devido à pandemia de COVID-19. 

Ementa da PEC 13/2021: 
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Finaliza, salientando, que, portanto não restam dúvidas que a falta de 

aplicação do índice previsto na Constituição Federal nos anos de 2020 e 2021 decaí da 

consequência da pandemia (COVID-19), logo, o Ex-Gestor não merece ter suas contas 

julgadas irregulares, bem como aplicação de sanções administrativas. 

 Requer a análise dos fatos decorrentes da situação corroborado à 

aplicação dos Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, tendo em vista que 

falta de aplicação do índice constitucional no caso em discussão se justifica 

unicamente pela pandemia da COVID-19. 

 Conforme peças processuais nº 27 a 32, verifica-se que o Sr. Robson 

Cantu, prefeito municipal e Sra. Angela Padoan, vice-prefeita, informam que a ausência 

de cumprimento da determinação supramencionada: Aplicações em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (de exercício anterior ao da atual gestão), por si só não 

pode presumir irregularidade, ao ponto ensejar a desaprovação de contas em comento. 

 Ressaltam que notadamente, os exercícios de 2020 e 2021, foram 

atípicos, isso decorrente da pandemia do Covid-19, inclusive com a decretação de 

calamidade pública, e que por isso, os gastos públicos ocorreram de forma irregular, ou 

seja, totalmente disforme. Tanto é verdade, que o próprio Tribunal de Contas do 

Estado, reconheceu, que o fechamento das escolas em razão da pandemia, entre 

outros fatores, implicaram diretamente na redução de recursos aplicadas na área de 

educação. Nesse sentido, a publicação de matéria no sítio, vejamos: 

 

 

Informam que tramita no congresso nacional, Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) 13/2021, que isenta de responsabilidade gestores públicos pela não 
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aplicação de percentuais mínimos de gastos em educação em 2020 e 2021, devido à 

pandemia, sendo que consta como última movimentação, a seguinte situação: 

 

Ressaltam que em diversas oportunidades, o Tribunal de Contas tem 

aplicado o Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade, em relação ao tema em 

tela. Tais princípios foram observados, nos inúmeros pedidos, por parte dos municípios 

paranaenses, por ocasião da liberação da “Certidão Liberatória”. Eis os julgados da 

Egrégia Corte de Contas. A saber: 
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E, mais: 

 

  Finalizam requerendo a aplicação do Princípio da Razoabilidade, eis 

que se mostra razoável observar as circunstâncias decorrentes do período pandêmico, 

afastando-se tal restrição, quanto à aplicação mínima na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino, inerente aos gastos efetivados no exercício anterior, com 

fundamento nos argumentos apresentados. 

 Face ao exposto, cabe ressaltar, conforme demonstrativo acima, que o 

Município não atendeu ao limite constitucional relativo à manutenção e 

desenvolvimento do ensino no exercício de 2020, tendo aplicado 23,69%. 

 No entanto, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 

119/2022, os agentes públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 

poderão ser responsabilizados pelo descumprimento nos exercícios de 2020 e 2021 do 

disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal devido à pandemia de Covid-19. 

Da mesma forma, impede aplicação de penalidades, sanções ou restrições para fins 

cadastrais, de aprovação ou celebração de convênios. 
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 Destaca-se, que o ente deverá complementar na aplicação da 

manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, a 

diferença a menor entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente 

para os exercícios de 2020 e 2021, segundo consta na Emenda Constitucional nº 

119/2022. 

 Diante das considerações esta Unidade Técnica, nesse momento de 

excepcionalidade, opina pelo afastamento da restrição sem adentrar no mérito da 

defesa apresenta nos autos, uma vez que a complementação da diferença não 

aplicada em 2020 deverá ocorrer até o exercício de 2023, ocasião em que será objeto 

a fiscalização. 

Emenda Constitucional nº 119/2022: 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 119: 

"Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da 
Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes 
federados não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo 
descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no 
caput do art. 212 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá complementar 
na aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, 
a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada no sistema 
integrado de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os 

exercícios de 2020 e 2021." 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

ENCERRAMENTO DE MANDATO 

Despesas com publicidade institucional realizadas no período que antecede as 

eleições (exceto a publicação legal das normas, regulamentos e editais). Fonte de 
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Critério: Lei nº 9504/97, art. 73, inciso VI, b, com a redação dada pela Lei nº 

13.165/15 e EC nº 107/2020 - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

PRIMEIRO EXAME 

Considerando que nos termos do art. 73, VI, "b" da Lei Eleitoral 

nenhuma despesa com publicidade pode ser feita no período de vedação que antecede 

a data das eleições, verifica-se pelas informações do Sistema de Informações 

Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) que a Entidade não deu atendimento 

ao referido diploma legal, conforme demonstrativo.   

A apuração dos valores constantes do demonstrativo considerou, além 

da data da liquidação, a data do documento fiscal, seguindo um critério de análise mais 

abrangente. Assim, se a liquidação ocorreu após o período, mas a data do documento 

fiscal pertence ao período analisado, será considerado no cálculo pela segunda opção.  

A situação é passível de a aplicação de multa administrativa, por 

ofensa à norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação de 

atendimento ao estabelecido pela Lei Eleitoral.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) exposição de motivos para a despesa realizada ou demonstração 

detalhada de que não se refere a gasto com publicidade institucional;    

b) apresentar cópia das faturas ou notas fiscais que contenham a 

descrição do serviço prestado, bem como solicitação de inserção e do material;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DEMONSTRATIVO DO ITEM: 
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DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam das peças processuais nº 27 a 32 e 

37,38. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Diante dos esclarecimentos e documentos apresentados verifica-se 

que o Sr. Augustinho Zucchi, gestor das contas, informa que as despesas realizadas 

pelo Município no período em discussão não foram institucionais e sim legais, como 

editais, leis, decretos, portarias e resoluções. 

  Destaca que a justificativa se comprova através dos empenhos 

juntados pelo Município (peça 29), os quais servem para demonstrar que não se refere 

a gasto com publicidade institucional, motivo pelo qual o presente item deve ser julgado 

regular e da mesma forma, ser excluída a sanção de multa administrativa. 

 Conforme peças processuais nº 27 a 32, verifica-se que o Sr. Robson 

Cantu, prefeito municipal e Sra. Angela Padoan, vice-prefeita, informam que despesa 

com publicidade, apresenta valor ínfimo, quando comparado com os dispêndios 

normais, conforme pode-se observar do quadro apresentado na Instrução nº 

4973/2021, bem como relatam que segue cópia das notas fiscais contendo a descrição 

dos serviços prestados. 

  Finalizam requerendo a aplicação dos Princípios da Razoabilidade e 

da Proporcionalidade, eis que o gasto ocorrido, de valor ínfimo, não interferiu no 

processo eleitoral, bem como o afastamento da restrição imposta, visto que, 

inegavelmente, a realização da referida despesa não teve qualquer interferência na 

esfera eleitoral. 

 Face ao exposto, cabe inicialmente ressaltar que no demonstrativo da 

despesa com publicidade, esta Coordenadoria considera a despesa registrada na conta 

3.3.90.39.88, conforme segue: 
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Quanto as justificativas apresentadas, verifica-se conforme consulta 

aos dados do Portal de Informações para Todos – PIT Empenhos 2020 e documentos 

encaminhados conforme peça processual nº 29, folhas 10, que a despesa realizada  se 

refere a “divulgação de ações e investimentos do município em obras e programas de 

melhorias da infraestrutura urbana”, ou seja, não se refere a despesa relacionada a 

caso de grave e urgente necessidade pública, conforme orienta a Lei nº 9.504/97, 

entendendo esta Coordenadoria que não pode ser excluída do cálculo. 

Dados do Portal de Informaçõe4s para Todos – PIT Empenhos 2020 3.3.90.39.88: 

 
 
Dado extraído da peça processual nº 29, folhas 10: 

 
 

Cabe ressaltar, em relação ao presente caso, que conforme disposto 

no art. 73, inciso VI, letra “b” da Lei nº 9.504/97, a propaganda institucional não pode 

ser realizada nos três meses que antecedem o pleito, salvo em caso de grave e 

urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral: 
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Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
(...) 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
(...) 
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração 
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; (grifo nosso) 

Por outro lado, o art. 1º, § 3º, inciso VIII da Emenda Constitucional nº 

107/2020, concede autorização para realização de publicidade institucional voltada a 

ações de enfrentamento à pandemia e de orientação da população quanto os serviços 

públicos e outros temas afetados por ela: 

Art. 1º As eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão no 
dia 15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de novembro de 2020, em 
segundo turno, onde houver, observado o disposto no § 4º deste artigo. 
(...) 
§ 3º Nas eleições de que trata este artigo serão observadas as seguintes 
disposições: 
(...) 
VIII - no segundo semestre de 2020, poderá ser realizada a publicidade 
institucional de atos e campanhas dos órgãos públicos municipais e de suas 
respectivas entidades da administração indireta destinados ao enfrentamento à 
pandemia da Covid-19 e à orientação da população quanto a serviços públicos 
e a outros temas afetados pela pandemia, resguardada a possibilidade de 
apuração de eventual conduta abusiva nos termos do art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 

Nesse sentido, a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) observa 

que a Lei nº 9.504/97 veda a realização de publicidade nos três meses que antecedem 

o pleito eleitoral, e que o gestor público deve solicitar ao Juízo Eleitoral competente, por 

meio de petição, autorização prévia para veiculação da publicidade estritamente 

relacionada ao caso de grave e urgente necessidade pública. 

Eis o entendimento1 do Tribunal Superior Eleitoral acerca da 

publicidade institucional inserida no art. 73, inciso VI, letra “b” da Lei nº 9.504/97: 

                                            
1 Disponível em https://temasselecionados.tse.jus.br/temas-selecionados/condutas-vedadas-a-agentes-
publicos/propaganda-institucional/autorizacao-da-justica-eleitoral, acesso em 22/03/2022, às 9h47. 
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“[...] Publicidade institucional. Grave e urgente necessidade pública. Pandemia. [...] 
1. Consulta formulada pela Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e 
Televisão – ABERT, com o objetivo de esclarecer se a crise deflagrada pela Covid–
19 é, ou não, um caso de grave e urgente necessidade pública que autoriza a 
realização de publicidade institucional nos moldes do art. 73, VI, b, da Lei nº 
9.504/1997. [...] 3. O pedido subsidiário de conversão da consulta em petição não 
pode ser deferido, uma vez que, em eleições municipais, compete originariamente 
ao juízo eleitoral do município processar o pedido de reconhecimento de grave e 
urgente necessidade pública, inexistindo, para além da função regulamentar do 
TSE, a previsão de procedimento judicial ou administrativo de uniformização prévia 
dos critérios de admissão de propagandas institucionais. [...]” 
(Ac. de 20.8.2020 na Cta nº 060036246,  rel. Min. Luís Roberto Barroso.) 

 
“[...] Conduta vedada. Publicidade institucional. Período vedado. Autorização. 
Justiça eleitoral. Extrapolação. Limites. Art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97. 
Caracterização. [...] Autorizada pela Justiça Eleitoral, a publicidade institucional, em 
período vedado, deve conter caráter exclusivamente informativo, educativo ou de 
orientação social. Comprovada a veiculação de elementos caracterizadores de 
promoção pessoal, caracterizada a conduta vedada prevista no art. 73, VI, b, da Lei 
das Eleições. [...]” 
(Ac. de 11.10.2016 no AgR-REspe nº 39269, rel. Min. Rosa Weber.) 

 
“[...] Divulgação de publicidade institucional. Ministério da Defesa. Recrutamento de 
profissionais para as forças armadas. Campanha de divulgação de concursos 
públicos. Cartazes e filmetes de 30 segundos. Excepcionalidade. Autorização. 1. A 
divulgação de concursos públicos com a finalidade de selecionar profissionais para 
as Forças Armadas por meio da veiculação de cartazes e filmetes de 30 segundos, 
sem qualquer referência ao Governo Federal, enquadra-se na ressalva contida na 
parte final do art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97. 2. Pedido de autorização deferido 
com a ressalva de ser observado o disposto no art. 37, § 1º, da Constituição 
Federal.” 
(Ac. de 25.8.2010 na Pet nº 225743, rel. Min. Aldir Passarinho Junior.) 

 
“[...] Instituto Nacional do Câncer. Distribuição. Folderes. Estímulo. Doação. 
Sangue. Plaquetas. Medula óssea. Autorização. 1. Divulgação autorizada, 
observado o disposto no § 1° do artigo 37 da Constituição Federal.” NE: Trecho do 
voto do relator: “É certo que, tratando-se de campanha, a ser realizada pelo 
Instituto Nacional do Câncer (INCA), que visa a estimular a doação de sangue, 
plaquetas e medula óssea, necessários a diversos procedimentos no tratamento 
dos pacientes, não há como negar que a hipótese reflete grave e urgente 
necessidade pública. Assim, entendo que o caso se enquadra na parte final da 
alínea b do inciso VI do artigo 73 da Lei 9.504/97.” 
(Res. nº 23290 na Pet nº 154383, de 1º.7.2010, rel. Min. Marcelo Ribeiro.) 

 
“[...] IBGE. Censo demográfico 2010. Período eleitoral. Realização de publicidade 
institucional. Conduta vedada ao agente público. Art. 73, VI, b, da lei nº 9.504/97. 
Excepcionalidade. Autorização. 1. A publicidade institucional a ser realizada nos 
meses de fevereiro a março de 2010 e de janeiro a dezembro de 2011 não se 
incluem no lapso temporal restritivo do art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97. Portanto, 
nesses períodos, afastada a competência da Justiça Eleitoral para autorizar 
publicidade institucional. 2. A realização de ações de divulgação e mobilização, a 
serem realizadas no trimestre anterior às eleições, visando sensibilizar e 
conscientizar a sociedade acerca da importância de receber o recenseador e de 
responder corretamente ao questionário do XII Censo Demográfico de 2010, 
enquadra-se na ressalva contida na parte final do art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97. 
3. Pedido de autorização deferido, com a ressalva de ser observado o disposto no 
art. 37, § 1º, da Constituição Federal.” 
(Res. nº 23213 na Pet nº 28283, de 23.2.2010, rel. Min. Felix Fischer.) 
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“[...] Ministro da Saúde. Campanha Nacional de Vacinação contra a Poliomielite e 
Rubéola. Autorização. 1. A vedação da divulgação de publicidade institucional, nos 
três meses que antecedem o pleito, aplica-se apenas aos agentes públicos das 
esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição (art. 73, VI, b, § 
3º, da Lei nº 9.504/97). 2. Divulgação autorizada, com a ressalva de que não deve 
constar referência aos entes municipais e de que deve ser observado o disposto no 
§ 1º do artigo 37 da Constituição.” 
(Res. nº 22891 na Pet nº 2857, de 7.8.2008, rel. Min. Marcelo Ribeiro.) 

 
“Conduta vedada (Lei nº 9.504/97, art. 73, VI, b): caracterização: publicidade 
institucional da Petrobras, sociedade de economia mista, sem autorização do 
presidente do TSE, que, nos três meses antecedentes do pleito, dirige-se a 
responder críticas de candidato a presidente da República a ato de sua 
administração; ainda quando não caracterizado o propósito de beneficiar outro 
concorrente ao pleito: suspensão imediata de sua divulgação pela mídia e 
condenação à multa de 50.000 Ufirs (L. cit., art. 73, § 4º).” 
(Ac. de 25.9.2002 no AgRgRp nº 484, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, red. 
designado Min. Sepúlveda Pertence.) 

Por sua vez, o Tribunal de Contas manifestou-se por meio do 

Prejulgado nº 13, contextualizando que as unidades técnicas devem verificar o 

cumprimento das exigências contidas na lei eleitoral no que se refere a gastos com 

publicidade; que, afirmar, simplesmente, que o gasto acima do teto máximo implicará 

em irregularidade das contas é adotar fórmula simplista e desprovida de cautela; que 

ignorar as dificuldades enfrentadas pelo administrador público seria afrontar 

indelevelmente as bases do Direito Administrativo moderno, apoiado tão firmemente 

nos Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade; que não se pode descartar a 

existência de situações mais complexas em que a ressalva, por exemplo, poderá surtir 

melhores resultados práticos que a desaprovação dos números referentes à totalidade 

da gestão; que a consideração dos gastos em publicidade levará em conta a natureza 

do mesmo e não a rubrica orçamentária sob a qual ocorrerá a despesa; para, ao final, 

expor seu entendimento segundo as premissas: 

(...) 
II – Para o período de três meses que antecedem as eleições, ou seja, 
basicamente, nos meses de julho, agosto e setembro, a lei eleitoral, em seu art. 
73, VI, “b”, permite apenas os gastos com publicidade em situações de grave e 
urgente necessidade pública, cabendo apenas à Justiça Eleitoral o 
reconhecimento dessas exceções em sede de consulta. 
(...) 
IV – As implicações da extrapolação dos limites dos gastos com publicidade 
previstos na lei eleitoral serão ditadas pela análise contextual de cada caso. 

        265/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.AA3D

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

19 
 

Dessa forma, com base nas justificativas apresentadas, entende esta 

Coordenadoria, que permanece a presente restrição. 

DA MULTA 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g", em razão da 

não comprovação de atendimento ao estabelecido pela Lei Eleitoral. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO                                   

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Falta de aplicação do índice 
mínimo de 25% em manutenção 
e desenvolvimento da educação 
básica municipal. 

AUGUSTINHO 
ZUCCHI 

450.562.939-20 

Constituição 
Federal, art. 212 e 
Lei Federal nº 
11494/07 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Despesas com publicidade 
institucional realizadas no 
período que antecede as 
eleições (exceto a publicação 
legal das normas, regulamentos 
e editais). 

AUGUSTINHO 
ZUCCHI 

450.562.939-20 

Lei nº 9504/97, 
art. 73, inciso VI, 
b, com a redação 
dada pela Lei nº 
13.165/15 e 
Emenda 
Constitucional nº 
107/2020 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

NÃO 
REGULARIZADO 

2.2 - DAS MULTAS 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Despesas com publicidade institucional 
realizadas no período que antecede as 
eleições (exceto a publicação legal das 
normas, regulamentos e editais). 

AUGUSTINHO ZUCCHI 450.562.939-20 

Lei nº 9504/97, art. 73, 
inciso VI, b, com a 
redação dada pela Lei nº 
13.165/15 e EC nº 
107/2020 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 
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3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO, relativa ao exercício financeiro de 2020 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão irregulares por ofensa 

à norma legal ou regulamentar, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005.  

Conforme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa 

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 07 de março de 2023.  

 

Ato emitido por ELIANE MARIA COMPARIM SANTOS - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - 

CONTÁBIL - Matrícula nº 511161. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 
 

 

1 
 

PROTOCOLO Nº:  169446/21 

ORIGEM:               MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO:    ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

ASSUNTO:            PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER:            144/23 

 

Prestação de Contas Anual. Pela emissão de Parecer 
Prévio pela irregularidade das contas. Aplicação de 
multa.  

 

 

Trata-se de prestação de contas anual do Município de Pato Branco, 
referente ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade de Augustinho Zucchi. 

Após a análise do contraditório, por meio da Instrução nº 595/23, a 
Coordenadoria de Gestão Municipal concluiu pela irregularidade das contas em exame, 
em face de Despesas com publicidade institucional realizadas no período que antecede 
as eleições (exceto a publicação legal das normas, regulamentos e editais).  

Compulsando os autos, e mais, diante do certificado da unidade 
técnica, este Ministério Público de Contas nada tem a opor à proposta de emissão de 
Parecer Prévio pela irregularidade da presente prestação de contas, com aplicação da 
multa sugerida na instrução. 

 

É o parecer. 

 

Assinatura Digital 

 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
bst 
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 1 

PROCESSO Nº: 169446/21 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

RELATOR CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO 
PROCURADOR: 

VITOR EDUARDO HENRICHS DA SILVA 

 

CERTIDÃO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO N° 1/23 

 

Certifico que o Conselheiro Augustinho Zucchi declarou impedimento no 

julgamento deste processo, na Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara nº 4 

realizada nos dias 3 de abril de 2023 a 5 de abril de 2023, conforme previsto no art. 

417-A do Regimento Interno1. 

 

2ª SECAM, em 8 de abril de 2023. 

 

MARIANA AMARAL PORTO  
Secretária da Segunda Câmara 

52432-8 

                                                 

1 Art. 417-A. É facultado às partes, aos Conselheiros, ao Auditor em substituição e ao Ministério Público junto ao Tribunal requerer, 
por meio de exceção, a suspeição ou o impedimento do Relator, observado o disposto no art. 391, VI. (Incluído pela Resolução n° 
2/2006) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PROCESSO Nº: 169446/21 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 

ADVOGADO / 
PROCURADOR: V

VITOR EDUARDO HENRICHS DA SILVA 

RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 120/23 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas Anual. Poder 
Executivo do Município de Pato 
Branco. Exercício financeiro de 
2020. Apontamento de despesas 
com publicidade institucional 
durante o período de defeso 
estabelecido pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. Não ocorrência. 
Inexistência de qualquer 
irregularidade que possa macular 
as contas. Emissão de parecer 
prévio pela regularidade das 
contas. 

 

I. RELATÓRIO 

Cuidam os autos da prestação de contas anual do Poder Executivo 

do Município de Pato Branco, referente ao exercício financeiro de 2020, de 

responsabilidade do senhor AUGUSTINHO ZUCCHI. 

Pela Instrução nº 4973/21 – CGM, peça 14, a Coordenadoria de 

Gestão Municipal realizou o primeiro exame das contas e apresentou os seguintes 

apontamentos de irregularidades: i) não aplicação do índice mínimo de 25% em 

manutenção e desenvolvimento da educação básica municipal; e ii) despesas com 

publicidade institucional realizadas no período que antecede as eleições (exceto a 

publicação legal das normas, regulamentos e editais). 
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Em razão desses apontamentos, foi assegurado aos interessados o 

exercício do direito ao contraditório.  

Em resposta, o senhor Robson Cantu e a senhora Angela Padoan 

juntaram petição e documentos às peças 28/29, na qual aduziram o seguinte: 

i) Em relação à falta de aplicação do índice mínimo de 25% em 

manutenção e desenvolvimento da educação básica municipal, destacaram a 

atipicidade do período de 2020 e 2021 em decorrência da COVID-19 e que, por isso, 

os gastos públicos ocorreram de forma disforme, uma vez que em razão da 

pandemia houve uma redução de recursos aplicados na área da educação. 

ii) Em relação às despesas com publicidade institucional 

realizadas no período que antecede as eleições alegaram que (peça 28, fl. 6) a 

despesa apresenta valor ínfimo quando comparado com os dispêndios normais, 

conforme pode-se observar do quadro apresentado na Instrução nº 4973/2021. 

Ao final, requereram a regularidade das contas com fundamento nos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, eis que o gasto ocorrido, de valor 

ínfimo, não interferiu no processo eleitoral. 

O senhor Augustinho Zucchi compareceu aos autos por meio da 

petição juntada à peça 38 e, discordando dos apontamentos de irregularidades 

destacados pela Coordenadoria de Gestão Municipal, argumentou que as despesas 

realizadas foram legais com base nas seguintes alegações: 

i) No que tange à falta de aplicação do índice mínimo de 25% em 

manutenção e desenvolvimento da educação básica municipal destacou que no 

ano de 2020 foi decretado, pelo Estado do Paraná, o estado de calamidade pública 

para o enfrentamento e combate à COVID-19. As escolas públicas e privadas 

tiveram suas aulas suspensas e os colégios fechados durante todo o período e, por 

esta razão, o Município não atingiu o mínimo legal. Portanto, requereu, com base 

nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que sejam os fatos 

analisados tendo-se em vista a situação pandêmica que fora enfrentada, afastando-

se a irregularidade apontada. 
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ii) Em relação às despesas com publicidade institucional 

realizadas no período que antecede as eleições alegou que “as despesas 

realizadas pelo Município no período em discussão não foram institucionais e sim 

legais, como editais, leis, decretos, portarias e resoluções” (peça 38, fl. 5). 

Por fim, requereu que sejam as contas consideradas regulares, 

afastando-se as sanções propostas ou, alternativamente, regulares com ressalvas. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal entendeu que os 

interessados lograram êxito em afastar o apontamento de irregularidade em relação 

à falta de aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 

desenvolvimento da educação básica municipal, sob o seguinte fundamento 

(Instrução n.º 595/23 – CGM, peça 42): 

“Face ao exposto, cabe ressaltar, conforme demonstrativo acima, 

que o Município não atendeu ao limite constitucional relativo à 

manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de 2020, 

tendo aplicado 23,69%.  

No entanto, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 

119/2022, os agentes públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios não poderão ser responsabilizados pelo descumprimento 

nos exercícios de 2020 e 2021 do disposto no caput do art. 212 da 

Constituição Federal devido à pandemia de Covid-19. Da mesma 

forma, impede aplicação de penalidades, sanções ou restrições para 

fins cadastrais, de aprovação ou celebração de convênios. 

Destaca-se, que o ente deverá complementar na aplicação da 

manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro 

de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado e o valor mínimo 

exigível constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021, 

segundo consta na Emenda Constitucional nº 119/2022.” 

Portanto, concluiu pela regularidade deste aprontamento “... sem 

adentrar no mérito da defesa apresentada nos autos, uma vez que a 

complementação da diferença não aplicada em 2020 deverá ocorrer até o exercício 

de 2023, ocasião em que será objeto a fiscalização” (peça 42, fl. 12). 
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Em relação às despesas com publicidade institucional realizadas 

no período que antecede as eleições a Coordenadoria manteve seu opinativo 

exarado inicialmente, destacando que: “a Lei nº 9.504/97 veda a realização de 

publicidade nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, e que o gestor público 

deve solicitar ao Juízo Eleitoral competente, por meio de petição, autorização prévia 

para veiculação da publicidade estritamente relacionada ao caso de grave e urgente 

necessidade pública” (peça 42, fl. 16). 

A Unidade destacou que consultou o Portal de Informações para 

Todos – PIT, deste Tribunal, além dos empenhos de 2020 e os documentos 

acostados aos autos (peça 29, fl. 10), constatando que as despesas realizadas se 

referem à “divulgação de ações e investimentos do município em obras e programas 

de melhorias da infraestrutura urbana”, ou seja, não estão relacionadas a caso de 

grave e urgente necessidade pública e, por esta razão, não podem ser excluídas do 

cálculo. 

Diante disso, reiterou o seu opinativo pela irregularidade das contas 

e aplicação da multa do art. 87, inciso IV, alínea “g” da Lei Complementar Estadual 

n.º 113/2005. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 144/23 – 

5PC, peça 43, corroborou as conclusões da Coordenadoria de Gestão Municipal 

manifestando-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com 

aplicação da multa sugerida na Instrução. 

É o relatório. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A unidade técnica e o Ministério Público de Contas, este 

acompanhando a instrução processual, se manifestaram pela irregularidade das 

contas, com aplicação de multa ao gestor, em razão da realização de despesas com 

publicidade institucional que teriam sido realizadas no período de defeso que 

antecederam as eleições de 2020. 
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Destacou a Coordenadoria de Gestão Municipal que, de acordo com 

o art. 73, VI, “b” da Lei nº 9.504/97, a propaganda institucional não pode ser 

realizada nos três meses que antecedem o pleito, salvo em caso de grave e urgente 

necessidade pública reconhecida pela Justiça Eleitoral (peça 42, fl. 15). 

Assim, prosseguiu a CGM, considerando que “a despesa realizada 

se refere a “divulgação de ações e investimentos do município em obras e 

programas de melhorias da infraestrutura urbana”, ou seja, não se refere a despesa 

relacionada a caso de grave e urgente necessidade pública, conforme orienta a Lei 

nº 9.504/97, entendendo esta Coordenadoria que não pode ser excluída do cálculo” 

(peça 42, fl. 15). 

Todavia, inobstante tais manifestações, da leitura da Resolução nº 

23.627/2020, do Tribunal Superior Eleitoral1, que instituiu o calendário eleitoral das 

eleições de 2020, extrai-se que o período de defeso para a realização da publicidade 

institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

teve o seu início somente a partir de 15 de agosto de 2020, isto é, 3 meses antes 

das eleições daquele ano2. 

Constam dos autos as Notas Fiscais Eletrônicas nos 22 e 24 (peça 

29, fls. 3/4), emitidas pela Agência de Publicidade contratada pelo Município e 

referentes aos serviços prestados, no valor bruto, respectivamente, de R$ 10.725,84 

(dez mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos) e R$ 4.945,00 

(quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais) que totalizam R$ 16.670,84 

(dezesseis mil, seiscentos e setenta reais e oitenta centavos). 

Da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica nº 22 (R$ 10.725,84) consta, 

detalhadamente, a descrição dos serviços de veiculação de mídias realizados, 

                                                 
1 https://sintse.tse.jus.br/documentos/2020/Ago/20/diario-da-justica-eletronico-tse/resolucao-no-23-
627-de-13-de-agosto-de-2020-institui-o-calendario-eleitoral-das-eleicoes-2020-em-con 
2 15 de agosto (sábado - 3 meses antes) 

2. Data a partir da qual é vedado aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos 
estejam em disputa na eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, VI, b e c, e § 3º): 

I - com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, 
autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, 
salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral. 
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indicando os canais, os veículos utilizados e as respectivas datas das 

veiculações (peça 29, fl. 3): 

 

 

 

Conforme se extrai dessa NFe, os serviços foram executados entre 

12/08/2020 e 14/08/2020, demonstrando que não houve qualquer veiculação de 

publicidade institucional a partir de 15/08/2020, inclusive, quando se iniciou o 

período de defeso estabelecido pela Resolução do TSE. 

A Nota Fiscal Eletrônica nº 24 (R$ 4.945,00), por sua vez, se refere 

exclusivamente à produção do material veiculado (VT e spots), o que não pode ser 

confundido com a prestação dos serviços de veiculação de mídia propriamente ditos 

(peça 29, fl. 4). 
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As duas notas fiscais perfazem R$ 16.670,84 (dezesseis mil, 

seiscentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos), que é exatamente o 

montante impugnado pela unidade técnica. 

Portanto, nenhuma publicidade institucional dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos do Município de Pato Branco foi 

autorizada pelo gestor durante o período vedado para tais divulgações, não havendo 

qualquer irregularidade que possa macular as presentes contas.  

III. VOTO 

Ante o exposto, VOTO pela emissão de Parecer Prévio 

recomendando a REGULARIDADE das contas do Poder Executivo do Município de 

Pato Branco, referentes ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do 

senhor Augustinho Zucchi. 

Transitada em julgado a decisão, encaminhem-se os autos ao 

Gabinete da Presidência para comunicação ao Poder Legislativo do Município de 

Pato Branco, nos termos do art. 217-A, § 6º do Regimento Interno. 

Adotadas as providências de estilo, com fundamento no art. 398, § 

1º do Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o 

encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito. 

 

VISTOS, relatados e discutidos, 

 

Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
FABIO DE SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em: 

I- Emitir Parecer Prévio recomendando a REGULARIDADE das 

contas do Poder Executivo do Município de Pato Branco, referentes ao exercício 

financeiro de 2020, de responsabilidade do senhor Augustinho Zucchi; 
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II- encaminhar, após transitada em julgado a decisão, os autos ao 

Gabinete da Presidência para comunicação ao Poder Legislativo do Município de 

Pato Branco, nos termos do art. 217-A, § 6º do Regimento Interno; e 

III- determinar, após adotadas as providências de estilo, com 

fundamento no art. 398, § 1º do Regimento Interno, o encerramento do processo e o 

encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA 
e FABIO DE SOUZA CAMARGO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas JULIANA STERNADT REINER. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 2023 – Sessão nº 4. 

 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 

       Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio nº 120/2023 – Segunda Câmara,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2959, do dia 13/04/2023, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 14/04/2023

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 169446/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

ENTIDADE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO

INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 

 
1 

PROTOCOLO Nº: 169446/21 
ORIGEM: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: ANGELA PADOAN, AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBSON CANTU 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ATO: 135/23 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

 

Curitiba, 17 de abril de 2023. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 

        279/283



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.NCKV

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Segunda Câmara 

 

1 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela Resolução nº 40/2013)  

PROCESSO Nº: 169446/21 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: ROBSON CANTU, AUGUSTINHO ZUCCHI, ANGELA PADOAN 

RELATOR CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 291/23 - S2C  

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Acordão de Parecer Prévio nº 120/2023, da Secretaria 
da 2ª Câmara (peça nº 45), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2959, do dia 
13/04/2023, e transitou em julgado em 10/05/2023.

1
 

 

 

2ª SECAM, em 16 de maio de 2023. 

 

Izabel Cristina da Cunha Chede 

Analista de Sessão 

matrícula nº 50.762-8 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício n.º 561/23-OPD-GP Curitiba, 17 de maio de 2023. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 
 

Senhora Presidente, 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição 

do Estado do Paraná1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO, exercício financeiro de 2020, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 169446/21 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 120/23 - Segunda Câmara 
3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.º 2959, de 13/04/2023 
4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 10/05/2023 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 169446/21 
5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

1.  www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3.  Clicar em Petição Intermediária 

4.  Indicar o número do processo 169446/21 
5.  Clicar em Manifestação de terceiros 
6.  Clicar em Carregar novo Documento  
7.  Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 
 

 

- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 
 
 
Excelentíssima Senhora 
THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN 

Presidente da Câmara Municipal de PATO BRANCO 
Rua Arariboia, 491 Cx Postal 111  
PATO BRANCO-PR 
85501-262 

                                                 
1
 “Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.  
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 
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  Ofício 1- 023/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

Para:  -  

Data: 26/07/2023 às 16:36:29

 

Em 2023-07-26 15:38, Câmara Municipal de Pato Branco escreveu:
Ofício 023/2023:

Senhor Prefeito,

em atendimento ao inciso IV, art. 186, cap. IV (DOS JULGAMENTOS DAS
CONTAS), da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento
Interno), encaminhamos Memorando 112/2023 - Notificação Prestação
de Contas - TCE [1].

_

Emanuelle Giacomini Fiorentin
_Técnico Legislativo I_
Saiba como responder este Ofício [2]

Acompanhar online » [3]

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Câmara Municipal de
Pato Branco neste e-mail, clique aqui [4].

Links:
------
[1] 
http://el.1docmail.com.br/ls/click?upn=o7zpt6Dvmj-2BQVFohdoHkASXBAN8x-2FCqC2btpcBPNuU-
2B8XwsBkr9eNGrp3M4wLYMTILVJG087WkuUG7ik8YBl8Da8a-
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Prezados,

Acuso recebimento e agradeço.

At.te,

Janayna P.B.Hammerschmidt
Secretaria de Gabinete (46) 3220-1572
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
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